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GEliTÃO MThi'ERAL E AMBIENTAL: CONTIUBlJIÇÕES PARA 
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(SP) 

A presente dissertação procura discutir a gestão dos recursos minerais e do meio 
ambiente no município de lguape (S.P.). Por ser o maior município do Estado de São Paulo 
em área territorial e por se tratar de uma região bastante complexa do ponto de vista 
ambiental, vários são os conflitos existentes no que se refere ao planejamento do uso e 
ocupação do solo, dado que o município apresenta quase 40% do seu território bloqueado por 
força do que dispõe as legislações ambientais que, a partir da década de 80, criaram várias 
Unidades de Conservação Ambiental e áreas correlatas. Dentre as atividades bloqueadas pelas 
legislações restritivas, destaca-se a mineral Assim, vários são os conflitos de ordem sócio
econômica pois, se existe a necessidade pelos bens minerais, principalmente os de uso na 
construção civil, existe também a necessidade de conservação do meio ambiente. Os órgãos 
ambientais, por conta desta preocupação, proíbem qualquer atividade que implique em 
alteração ambiental propiciando uma atuação irregular e clandestina por parte dos extratores 
(prefeitura e particulares). Como forma de compensação às restrições impostas, o Estado 
repassa aos municípios que possuem áreas legalmente preservadas, valores da cota-parte do 
ICMS arrecadado, insuficientes para atender às demandas do município, assim como para 
atender às exigências ambientais impostas pelos órgãos federais e estaduais. Neste trabalho são 
discutidos os vários conflitos existentes entre a atividade mineral e a proteção ambiental, assim 
como a atuação dos órgãos públicos em relação à problemática em questão visando a 
compatibilização dos interesses conflitantes. Como resultado dos levantamentos referentes às 
atividades minerais e às unidades ambientais do município, são feitas sugestões que apontam 
para a necessidade de se manter determinadas lavras em atividade, desde que sejam mitigados 
os impactos negativos causados por esta atividade. Por fim, discute-se os impactos sócio
econômicos decorrentes da implantação de Unidades de Conservação Ambiental buscando, 
com isso, para mn eficaz planejamento do uso e ocupação do solo no município . 



DE GEOCmNCIAS 

US··bk!.Al!JlJAI,;AU EM GEOCIÊNCIAS 

ADJMDUSJrRli.ÇÃO E '"v'""''''""' DE RECURSOS MINERAIS 
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ABSTRACT 

MINERAL AND ENVIRONMENT MANAGEMENT: CONTIUBUTIONS TO THE 
PLANNING LAN'D DEVELOPMENT IN DISTRlCT 

{SP) 

JOSIÊSEPE 

111e present dlssertation quest argue the mineral resources and the environment 
management in Iguape (S.P.). That is the bigger municipal district in territorial area in the State 
of São Paulo, and too, environmental complex region where ocurrer many disagreement 
refering to the plarming of land development, considering that the municipal district present 
nearly 40% this your land blockeaded to the economic activities refering to the environments 
legislations what in decade of 80 created varios Environment Conservation Units and 
correlated areas. Among the activities blockaded to tbe restricts legislations that import in the 
land development, emphasize it the mineral activity. Thns, the socio-economic conflits are 
varios, because to have the necessity for minerais assets, essentialy the domestics minerais, and 
too the necessity for the environment conservation. The environments institutions, for tbis, 
probibit any activity that implication in environment alteration, propitiaring the irregular and 
clandesrine actions for the extracts (citty hall and privates). By manner of compensation to tbe 
restrict imposed, the State repass for municipal district that have legaly preserved arcas, 
inssufficient values deriving from ICMS collected taxes, to attend the lawsuit o f tbe municipal 
dlstrict, tbns than to attend the envirournents exigences imposed to the institutions States and 
Federais. In this work was discnssed the varios confiicts existents between the mineral activity 
and the environment protection, tbns than the public institution actuation refering the problems 
in question, looking at the compatibilization of the conflicring interests. How resulted o f survey 
refering the minerais activities and the environment conservation units of Iguape are make 
sugestions that showing to the necessity of continue in activity determined mines, since than 
beeing profiled the negatives environments impacts. At last, it makes discnss refering to the 
socio-economics impacts decurrents of lhe establishment the Environment Conservation Units, 
searcbing with that, to cooperare for the planning o f land development in the municipal district. 



O texto presente, procurou discutir o tema "Gest:ão" para o município de Iguape no 

se refe:re à conapa1lihfrlzação recursos mine::ais com a nrec<<>rvat,Ao 

:L"llbiental, teutdo em com as quest.ões 

setor m:iiJ.en!l, como a ausência de uma pollítk:a runbient:d 

tratar-se uma região do o 

município abriga diversas Unidades de Conservação e correlatas as quais, por suas 

especificidades, restringem em larga erueala as atividades referentes ao uso e ocupação do solo, 

dentre elas a mineração. Assim, conflitos do setor mineral com a legislação ambiental muitas 

vezes o 

COllSUUÇÍiO civil, suprida 

nus 

fonna im~g~:ilar e clandestina, 

uso na 

órgãos públicos. 

Como forma de compensação pela restrição imposta a estas áreas, o Estado repassa ao 

município mensalmente uma verba que até o momento mostrou-se insuficiente tanto para 

atender as exigências dos órgãos ambientais como para suprir as necessidades do município 

quanto aos recursos naturais. 

Acredita-se que ao levantar e discutir a problemática dos setores mineral e ambiental 

com o respaldo das legislações vigentes e de conceitos de planejamento, parte dos conflitos 

existentes podem ser minimlzados. Para tal buscou-se desenvolver uma metodologia histórico

dedutiva como forma de contribuição aos dois setores na bnsca de alternativas. 

O embasamento teórico consistiu em levantamentos bibliográficos existentes, 

especialmente estudos feitos pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT) de S.P. e pela 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SMA) para o muuicípio, dissertações de nJ.estrado, 

além da análise das legislações federais e estaduais e daquelas específicas do município: Lei 

Orgânica e Lei de Uso e Ocupação do Solo. A metodologia empregada limitou-se a trabalhos 

de campo auxiliada pela Equipe Técnica do Departamento de Proteção dos Recursos Naturais

DEPRN de Iguape, os quais foram de grande importância para o reconhecimento da área e da 

problemática em questão. Entrevistas e estudos comparativos também ajudaram no 

enriquecinlento do texto. Como resultado e fonna de contribuição foi confeccionado um mapa, 

através do Programa Auto Cad, no qual foram plotadas as atividades de mineração existentes 



no como a delimiitaç·ão das Ambi:emal e 

correlatas 

Com relação à estrutura do trabalho abordaram-se tóf>lCClS específicos que dada sua 

abrangêJ1cia, trac:sf0!111aJETI-·se em eap![tulcJs. 

no 

econômica for-am levantados 

ll 

I e natureza 

dar ao 

conlper~Saç:ão til1acc:e!ra e ao plrulejrunen:to uso e solo 

níveis federal, estadual e mnnicipal), bem como os órgãos emrohrid<lS nestas questões pa:ra 

melhor embasar os capítulos subseqnentes. 

No capítulo m fez-se o levantamento dos recursos minerais do município e suas 

um mel:llor det:!lbamer:to llllij)eando-se 

encontranJ-se paralisadas. e tanJbém àquelas 

as atualmente em atirvid:i!de 

seguida foran1 abordados aspectos 

an1bientais como os impactos que a atividade mineral causa pura cada substância explotada, 

sugerindo-se algumas medidas mitigadoras. ForanJ levantadas por fontes bibliográficas as 

Unidades de Cor~Servação Ambientai e áreas correlatas existentes no município, as quais 

encontran1-se delimitadas em mapa, junto as atividades de mineração (a descrição destas 

baseou-se na legislação que as definiu e em entrevistas feitas com moradores locais), na 

tentativa de compatibilizar os conflitos existentes entre os dois setores. 

No capítulo IV procurou-se, inicialmente, discutir alguns temas que envolvem a gestão 

municipal, com o repaldo de conceitos teóricos de planejrumento, desenvolvimento sustentável, 

Plano Diretor Municipal, na tentativa de mostrar que ao se utilizar de tais instrumentos, o 

órgão público municipal pode gerenciar a questão dos recursos minerais de fom1a menos 

conflitante com a política an1biental (federal e estadual) hoje vigente. Em seguida, algumas 

comiderações com respeito ao atuai gerenciamento da APA Cananéia-Permbe-Iguape e do 

órgão público municipal foran1 feitas pa:ra melhor esclarecer como tem-se lidado com as 

questões que envolvem a problemática em questão. Por fun apresenta-se algumas sugestões, 

para as atividades ninerais e para o meio rumbiente, como forma de contribuição ao 

planejrumento de uso e ocupação do solo do município, com o intuito de incentivar o município 

a dar os primeiros passos rumo a elaboração do seu plano diretor. 

2 



I 

1 e é cor~Eid,era(!o o 

município do de São Paulo, segundo censo ffiGE em 199!, pulJlic:ldo 

em D.O.U. (1994). Segundo planta fornecida pelo município a área total é de 1.964,00 km2 

A população segundo este mesmo levantamento era 26.001 habitantes, porém 

o nún1ero de habi.tantes é 

O município de Iguape faz parte do Complexo Estuarino-Lagunar de Iguape-Cananéia 

e situa-se no Baixo V ale do Ribeira, litoral sul do Estado de São Paulo. 

O acesso a este município é feito pela rodovia federal Régis Bittencourt - BR -116, 

percorrendo-se uma distância de 140 km da capital até se atingir a entrada para a rodovia 

estadual SP-222 pela qual se percorre 57 km até chegar a Iguape. (ver Fig. Ll). 

Outra via de acesso é feita por uma rodovia estadual, SP-79, bastante sinuosa que liga 

Sorocaba a Juquiá, onde então retoma 10 km, em direção a São Paulo, pela BR-116 até atingir 

o acesso à SP-222. 

1.1.3 - Histórico e Ocupação 

O município de Iguape foi fundado, oficialmente, em 03 de Dezembro de 1538, porém 

o início de sua ocupação antecede tal período. 

Inicialmente, é de se comiderar o processo de ocupação anterior evidenciado pelos 

Sambaquis encontrados em toda a região costeira de lguape-Cananéia. Segundo trabalho 

3 



pricmt~Ín)S contatos 

- OS Sa!TI oaq111S, são relíquias arqueológicas, e 

e restos 

teste:munharn a ocu~)ação 

um peixes dos eamtis 

e, 

No município de Iguape os sambaquis encontrados e registrados localizam-se, 

principalmente, no do !capara, dentro da área de extração de areia industrial da 

foi 

História e Arqueologia de 

Logo após a descoberta do Brasil, espanhóis e alguns portugueses, estes últimos 

originários de São Vicente, aportaram num vilarejo localizado a 1 O km da atual sede do 

município de Iguape, e conviveram com os índios locais, que segundo Collasso (1989) eram 

denominados de "TERMIMOMÓS"(índíos guaianases), um sub-grupo dos Tupiniquins, índios 

pacíficos e amigos dos colonizadores, Foi ali onde se iniciou um povoado rústico e primitivo 

chamado de !capara, 

Segundo o autor acima, l-CAA-PARA significa água e mato que caminham para o mar. 

Contam as lendas e tradições que durante essa época os chamados vícentinos (portugueses que 

moravam em São Vicente) viviam em luta com os caparenses (espanhóis que moravam em 

!capara) pela disputa das terras. Dessas lutas surgiu a marnjada, dança folclórica representada 

até hoje pelos moradores locais, que reproduz as brigas entre espanhóis e portugueses do 

século XVI. 

Quanto à origem etimológica da palavra IGUAPE, existem algumas controvérsias. 

Alguns atribuem esse nome à planta aquática aguapê, que pode ser encontrada em quase toda a 

costa brasileira. Outros autores, como Collasso (op. cit.) e Almeida (1963) preferem acreditar 

numa evolução linguística, originária da língua tupi-guarani (sistematizada por padres jesuitas e 

falada até o século XIX pelas tribos que habitavam o litoral, segundo Holanda, 1995) 

se associaria com baia, enseada. 
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A 

construídos naquela época devido às circunstãncías sócio-econômicas 

com e casas pessoas 

nos 

Eklon1do {antig:~me:nte Xilriri•~a). Iporanga e no município 

no ano de a de Oficma Reai da Fundição do Ouro, que 

Guimarães, apud Maretti (1989) é a primeira casa de fundição de ouro do Brasil. 

o a ele pertenc~ os munícípios 

e mas, 

emancípa<;ões, c;mtinua sendo em 

na época pertencia a comarca de Iguape, era o local onde passava o ouro 

para ser :fiscalizado e pesado (daí a origem do nome deste mumcípio ), e depois 

trar~Sportado, através do rio Ribeira, até a casa de fundição para que o ouro em pó fosse 

tranformado em barras e aí ser embarcado no porto de Iguape cujo destino era a Europa. 

Após o descobrimento das mmas de ouro em Mmas Gerais, a partir do século XVID, 

os mmeradores para lá se dirigiram abandonando a região litorânea e fechando a casa de 

fundição, a qual tomou-se o Museu de História e Arqueologia do munícípio de Iguape, 

podendo ser visitado hoje em dia. 

Foi no final do século XVID e inicio do século XIX que o munícípio aicançou seu 

apogeu com o desenvolvimento da cultura do arroz, tomando-se o primeiro produtor de arroz 

do Brasil e também um grande exportador com fama mternacíonal devido à excelente 

qualidade do produto. Para Muller (1980) tal desenvolvimento se deveu, principalmente, pela 

mão-de-obra escrava empregada e pela facilidade de comunicação entre os portos de Iguape e 

Rio de Janeiro, por onde era exportado o arroz do litoral assilll como o açúcar e o café 

desenvolvido no interior do Estado, além da qualidade do solo orgânico bastante propício para 

o desenvolvimento de tal cultura. 

Segundo trabalho feito pela SMA ( 1992), o que facilitou bastante o transporte do ouro, 

do arroz e de aiguns outros cereais (feijão, milho, mandioca) foi o aproveitamento dos rios 

como de comunicação 

o 

a 

produtos 

na 

a exportação. Nesta época é ums 
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um 

'!ó'"'~''" ao porto do Rio o que o escoamento dos 

seus produtos pelo Mar Pequeno (situado entre lguape e a llha Comprida) e pelo Rio Ribeira. 

escravos, o e 

íantam o tra.'1Sporte dos ceJ·eais antes eram 

pe!;so:as tJobJres e moravam na neriferia da cíd:ade 

Íllt<msiio de se o na locall<:l.ac!e em se em:ontra, era justarr1en1le 

da população dos faneodeir<JS moravam em seus cru;ari)es no centro da cid11de. 

Atualmente o Rocio está ligado ao centro de Iguape por uma passarela de concreto de 200m 

de largura. 

estava ao se escavar 

numa arenosa, a água cru:re:mclo os 

m~rrg•em alargando-o e aprofundando-o até ganhar as dimensões atuais: mais de 

200m de largura e de profundidlade. 

O progressivo carreamento dos sedimentos causou o assoreamento do porto e os 

navios não podiam mais ancorar. Tal fato ocasionou o declínio da cultura do arroz pois não 

havia outro acesso para o escoamento das safras. Muitos fruzendeiros faliram e abandonaram a 

cidade. 

O assoreamento do porto de Iguape contÍlluou com o passar dos anos, sendo então 

percebido numa grande porção do litoral, prillcipalmente no porto de Cananéia, situado a 

70km ao sul de lguape. Para que o Mar Pequeno não fosse totalmente assoreado, em 1977 foi 

construída uma barragem isolando-se o Valo Grande. Segundo trabalho realizado pelo 

CONSEMA (1986) calcula-se que as águas do Rio Ribeira e seus afluentes carreguem cerca de 

2,6 milhões de toneladas de terra, anualmente. 

Para Fernandes (op.cit.) com a construção da barragem ocorre, mais uma vez, um 

desastre ecológico ocasionando grandes inundações na planície do Ribeira afetando as 

populações ribeirÍllhas, a pecuária que veio substituir as fazendas abandonadas de arroz e, 

também a pesca, pois as espécies de peixes que ali se desenvolveram foram desaparecendo e a 

il!dústria da pesca que começava a florescer entrou em decadência. Uma nova barragem foi 

então construída para que se pudesse abrir as comportas nos períodos de grandes chuvas afim 

de se evitar novrus Íllundações. 

estudos. 

a única solução encontrada pelos técnicos após vários 
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1.2.1-

presença marcante das matas palud(Jsas, segundo traltJallw re:alilado SMA 

signíficaclo d•est;iS matas aos parltaJIOSllS e ala!sadi:ços comuru; 

Bendazo li et al., Maretti (1989) comideram a vegetação que recobre as áreas de 

serras, morros, montanhas e colinas como sendo do tipo mata pluvial de encosta, ou Floresta 

En•~osta ou ainda a Mata Atlântica propriamente dita e a de1mrmnam de "cobertura ve12etal 

por recobrirern, gí:ralmente, uma uni:da(ie runbiental em suas css:actc:rísticas nar:ssru:s. 

Os autores co:nsi•ieram corno ocorrem na 

transição de Encosta com a vegetação de planície. 

Associadas ao solo ssenoso ocorrem as formações de restinga, que segundo trabalho 

da SMA (1992) significa geologicamente, a parte fisica próxima à praia onde ocorre acúmulo 

de areia e, biologicamente, esse termo é usado para cssacterizar a vegetação que recobre essa 

área. Para Bendazoli (op.cit.) inicialmente encontra-se a Formação Pioneira de Dunas que 

congrega a flora em colonização das praias e das dunas, em seguida existe o Escrube de 

Restinga1 e, finalmente, a Floresta de Restinga. Praticamente superpostos estão, nos banhados, 

os Brejos de Restinga. 

Ligada ao solo orgânico e vinculada à água existe a Mata Paludosa de Solo Orgânico e 

a Mata Paludosa de Solo Turfoso, a diferença entre as duas é, provavelmente, a quantidade de 

matéria orgânica. A Mata Paludosa é típica de ambiente pantanoso. Essas formações vegetais 

têm grande expressão nas planícies, no entorno dos rios Ribeira, Una, Peropava, Pequeno e 

Momuna. 

Os brejos situam-se nas margens dos cursos d'água e são similares aos mangues, como 

transição para o ambiente aquático. Localizam-se no entorno dos canais lagunares e em foz de 

nos. 

Quanto à flora aquática é de se notar a grande quantidade de aguapés no Rio Ribeira de 

Iguape, que crescem nas áreas de circulação mais restrita. 
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(1989) listam alguns anil:oais encontram-se 

remanescente na rP'"'"" como: macuco, 

Os autores 

matas. 

Sobre a 

outros. 

1.2.3 - Clima 

A área em questão enquadra-se, segundo Tarifa e Xavier, apud Maretti (1989), na 

classificação de "clima tropical úmido da fachada oriental da América do Sul", apresentando 

no caráter oceânico o seu traço mais marcante, acentuado pelo relevo existente 

(principalmente os morros e escarpas da Serra do Mar). 

O clima caracteriza-se pela quantidade de chuva e disponibilidade de água no ar, 

temperatura, pressão, ventos, umidade do ar, etc. Os dois primeiros são determinantes do tipo 

de paisagem vegetal que predominam numa determinada região. 

A Tabela 1.1 apresenta as médias das chuvas (em rnm) e de temperatura (em °C) para o 

município de Iguape nos meses de Janeiro a Dezembro no período de 1977 a 1986. 

TABELA L 1 - Pluviosidades e Temperaturas médias de Janeiro a Dezembro entre 1977-1986 

an fev Ylar Abr Mai ~un ul ~go Set put fNov Dez 

CHUVA(mm) 195,6 2!1,3 77,8 145,8 133,0 144.9 102,3 92,2 124,5 24,9 169,2 193,2 

TEMP. (em °C) ô,l f5,6 !24.8 22,6 20,7 18,4 18,3 18,7 19,1 fl.l f2.8 f24,2 

Fonte: SMA, 19'.12 

1 Escrube: adaptação da palavra inglesa "scrub" que sigJ:lifi<;;a vegetação arbustiva. 
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de o regime térmico apresenta marcantes, com considerável 

ria11aento no outomHrlveJmo. 

seca deímii:los L 

teores trmí':lade e ternJ:lera1tura, das correntes atnlos:féricas que vem de dife:rer1tes 

{como a corrente cl!m·as eli.plic:mdo as encl1ent•es 

ocorrem no m 1mi<:ípiio e em todo o do Ribeira. 

Tarifa e Xaviier \ u~'·""'·; v<eriiícrurarn, também, 

de SE, além da influência da brisa marítima. 

A região pos:sui elevada nebulosidade e a umidade relativa do ar é alta, rumbos 

Os autores a em em 

encostas). Assim, defme:m duas uruda<ks 

principais a saber: 

I - Clima sub-tropical úmido de Baixada da Costa Sill Orientai Paulista e 

H - Clima sub-tropical úmido de morros e serras da Costa Sul Orientai Paulista. 

1.2.4 - Recursos Hídricos 

O principal rio que atravessa o município é o Rio Ribeira de Iguape. Segundo trabalbo 

feito pela SMA (1992) este rio tem suas nascentes na vertente leste da Serra de Paranapiacaba, 

numa atitude de mais de LOOOm, sendo formado inicialmente pelos rios Ribeirinha e Açungui. 

Com uma extensão total de 470 k:rn, o Rio Ribeira de Iguape tem cerca de 120 km em 

terras pararJaenses, atua como limite entre os Estados do Paraná e São Paulo, num trecho de 

cerca de 90 km e, após receber a contribuição do Rio Pardo, estende-se por cerca de 260 km 

em terras paulistas até alcançar o Oceano Atlântico no município de Iguape, próximo a Barra 

do Ribeira. 

O principal tributá.iiO do Rio Ribeira de Iguape é o Rio Juquiá com urna extensão de 

225 km, desenvolvidos paralelamente à Costa Atlântica, com sua foz a 10 km da cidade de 

Registro. Até a cidade de Registro, a área de drenagem do Rio Ribeira de Iguape tem 20.210 

km e uroa média de 430m3/sou 211 slkm2 e uma vazão de rrbs. 



drenag'em no município e 

outros são trunbém a 

região, de;;tac:ando-se o Rio Pequeno, o Rio das PPflro< e o Rio Una do 

A des•~riçiio gfoOm;oríiJiÓ!!ÍCa, a seE·uír. oas;~llhSe nos estu1dos reattzaàos 

( Segundo este Iguape seriam as 

planícies de restinf~a e o sis1terr1a lagm1ar de Iguape-Camméia, o bolsão aluvial das planícies do 

Baixo Ribeira e os maciços cos;teiros e cm1tr:ito1rtes sublitorâneos da Serra do Mar. 

o autor, as plaruc:ies resítin~ga são temwos 

&cmt:•l na rejglll.O sul Estado 

movimentos trar1gressívos e do nível mar, o Superior) e 

lagunas inter-restingas, com larguras vllriarldo entre 400m e 1500m. Divide o conjunto situado 

entre a Ilha Comprida e as restingas de Iguape e Car1anéia com mais de 100 km de extensão, 

em três subconjuntos: Mar de Cananéia (o mais largo e sinuoso), Mar de Iguape (mais retilíneo 

e homogêneo em largura) e o Mar Pequeno (o mais estreito) que ocorre entre o Mar de Iguape 

e o Mar de Car1ar1éia. 

A planície aluvial do Baixo Ribeira Inferior é definida como um bolsão de aluvlação e 

de sedin1entação flúvio-lacustre que contribui para preencher a Mtiga reentrância do litoral, 

situada entre a retaguarda das restingas e as terminações das colinas da Bacia do Baixo 

Ribeira. Por oposição à faixa das restingas, este setor interno da zona litorânea é formado por 

se.din1entos finos argilosos e síltico-argilosos. Apenas nos cinturões meândricos, em lóbulos de 

antigos meandros e leitos abar1donados de rios, ocorrem siltes e bolsões de areia, abaixo dos 

solos turfosos escuros ou de verdadeiras turfeiras. Saindo do setor colínoso, o cinturão aluvial 

do Ribeira se projeta sobre terras praticamente planas, de uma planície lacustre sublítorânea de 

origem recente. 

Ab'Saber (op.cit.) faia sobre um in1portante estrangulamento da rneandração registrado 

no setor onde o rio cruza o antigo contraforte desfeito em morros-ilhados na planície, 

constituído pelo alinhamento Momuna-Jipuvura, área denominada, pelo autor, de "Fêcho dos 

Morros"; nesta não ocorrem manguezais. 
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c o Jac·upiranga, sua 

m"TVPm fljrp·Ífl'l_ a montante Serra pnljetam das para o bolsão 

Ribeira Inferior), entre os Bairros alu•v-ial sublitorâneo. À altura do setor inferior V-'<UAv 

Pe1·ouo:n•a. 11,, vA.uuv ao Mc•rro 

um cir1turão meãn<iric•o que um o 

Ribeira aescvKm-l>e todo a entre a Serra Momuna e o Morro 

É a a ocorrem os 

oou;oes de manglJeZal', dispostos em e 

No entre os morros do e o Ribeira passa a 

encostar sua margem direita nos bordos do feixe de restinga (Formação Caruméia), 

ap::eM~nt:md!o um complexo esquema de bolsões alternado mauguezais da região 

do 

ocorre um de maciços e 

desde o maciço Perufue a do Os maciços atualmente 

soldados à linha de costa, Maciços de Perufue (600- 900m), Juréia (550- 850rn), lguape (350 

- 480rn), certamente já foram "ilhas" continentais quando o mar esteve a 14-15 km mais para o 

interior, em relação à costa atual Nesses maciços costeiros predominam rochas granitizadas, 

pertencentes ao Complexo Costeiro, de idade pré-Cambriana. 

1.2.6 - Geologia 

A região costeira do Estado de São Paulo é caracterizada por rochas de idade arqueana 

(Embasamento Cristalino) e por litologias mais recentes (coberturas cenozóicas), segundo 

trabalho feito pelo IPT (1981). 

O Embasamento ou Complexo Cristalino (como definido por IPT op.cit.) é formado 

por três unidades distintas: 

- Complexo Costeiro: formado por rochas granito-gnáissicas metamorfizadas na fácies 

granulito e anfibolito, além de migmatização e granitização, sugerindo retrabalhamentos 

termotectônicos policíclicos desde o evento Jequié (2,6- 2,8 bilhões de anos) até o Brasiliano 

(450- 750 millhões de anos). Para o trabalho aciraa mencionado esta lítologia não é aflorante 

na área em questão, pois encontra-se recoberta pelo Complexo Turvo-Cajati. Porém, após 

à Ecológica Juréia-Itatins, foi possível observar a presença destas rochas 

Grajaúna, área esta localizada no município 



com 

inte1rcal:ados a met:J.SseJ:limentos 

uma terceira, composta rnlgmatítos heterogêneos. Adrnlte-se, para este Comp!ex•D, idades 

entre e anos (Pr·oíf:ro.z:óíico SU!JCrior). 

- Rochas Gnmit1t\íde~s: rc>d"" 

admitidas como cmlteJnp<orãne<!S ao 

Recobrindo as rochas pré-C<unb1rinnas te;ríamos as cobõrtur·as cenozí)icas 

menores 65 anos), rep:rese:ntadas Pequeno. denc1min:ação é devido 

a um canal, chamado "Mar"Pequeno ou de Iguap<e, que sepana a llha Comprida Continente 

(cidade de Iguape). Este canal bifurca-se a sudeste em um canal interno, chamado de "Mar" de 

Cubatão e um externo, "Mar"de Canané:ía. Entre os dois canal< situa-se a de Cananéia, 

coJnunic:açlio com o mar em um;bo:s os lados 

veiifií:ar as p<:r Suguio e e 

Martin et.al., apud IPT (1981) pode-se chegar à conclusão a Formação é 

idade P!eistocênica. Neste mesmo trabalho, Ponçano (1976) concorda com a datação de 

Martin et. al (1979) para a trar~Sgressão Cananéia e define para o conjunto, as Fonnações 

Pariquera-Açu, llha Comprida e Cananéia, representando o Grnpo Mar Pequeno. 

Para os autores acima citados, na base da Fonnação Cananéia, separando-a dos 

cascalhos e areias conglomeráticas da Formação Pariquera-Açu, ocorre uma canaada de argila 

de esp<essura variável, caracterizada por microfósseis e representando a transição dos 

umbientes continental (Formação Pariquera-Açu) e marinho (Formação Cananéia). 

Tess!er (1988), em estudos mais aprofundados, divide o Grupo Mar Pequeno em 

quatro sequências, a seguir: 

- Sequêncía I: areias e sedimentos conglomerá!ieos com corpos de argila subordinados; 

depositadas em umbiente continental. Representa a Formação Pariquera-Açu. 

- Sequêncía ll: sroimentos finos, argilas síltícas ricas em diatomáceas (ambiente de 

águas salobras) e pobre em forarnlníferos. 

- Sequência lli: areias sílticas supetimpostas à Sequêncía ll; depósitos marinhos com 

abll!ldância de foraminíferos. 

As Sequências ll e lli representam a Formação llha Comprida. 

- Sequêncía IV: areias finas, bem selecionadas, com raras intercalações argilosas e 

muito friáveis, representantes Fonnação Segll!ldo Petri e Suguio, apud e 

Suguio a Formação idade holocénica depositada em umbiente marinho 
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ruJuwo e »ugwtu \'J!J..<.::IlJ as cru·acterísllcas 

Formação C<mamélll e o seu modo de ocorrêr•cm a associam aos avanços e recuos do 

mar, 11gao,1s 

ocorrem em extensas nas 

mvm< e cobhrio:s) e nas plan:ic1c:s costeiras 

flU'I'Íals e UU>ilu;>; 

Em tralballto IPT o mmricíp•io de lgu:ape, 

se perceber algumas a descrita Estas diferenças ser 

visualizadas pelo Quadro L 1 que mostra as Unidades Geológicas presentes no mmricípio 

lguape. Assim, lPT (op.ciL) montou uma colur1a estratigráfica com as litologias presentes no 

mumclplí), S<~paraníjo-:lS em como seg·ue: 

ocorrem aluviões, talus, e fluvriais, mangues, turfeiras, sedimentos 

de pnaias atuais e pré-amais, a Formação Cananéia e a Formação Pariquera-Açú. 

- Idade Mesozóica {110-120 M.a.): representada pelas intrusivas básicas - diques de 

diabásio. 

- Idade Pré-Cambriana a Eo-Paleozóica (500-2.500 M.a.): que são as rochas do 

embasamento cristalino, composta por diques ácidos, granito "lato sensu", Complexo Turvo

Cajati e o Complexo Gnáissíco-Mígmatítico. 

- Idade Arquearlll (maior que 2.500 M.a.): também representada pelo embasamento 

cristalino, porém composta por rochas pertencentes ao Complexo Costeiro-Sequência 

Cachoeina e Suíte Ortognáissica. 

As características de cada uma dessas lítologías e o seu modo de ocorrência 

encontram-se no Quadro 1.1 e não serão aqui descritas. Este quadro foi modificado pela 

autora, no que se refere a idade das rochas, ficando as lítologías presentes representadas pelas 

seguintes idades: Arqueano e Proterozóico (rochas mais antigas); Mesozóico; e Cenozóico 

(rochas mais recentes), pelo fato da não concordância com a datação proposta por IPT 

(op.cít.). 
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entre a regiio serrana e a orla 
T nunitima, com altitudes inferio 
E EMBASA- Gnutitu "lato semu" as Yet;CS folntdos, de- composição 
R gnmodioritica s granitics. res a 400m., rm gt-ra! entre l 00 
o MEl'ITO e 200m (Serra do Mamuna., 
z Morro do Engenho, Morn:l d 
ó 

M~titos de pa~~a.:':~ 
l 

Espia). 

CRISTA- Complexo so; tstos; Met=ssiltitos; Filitos; 

o Mt>tarenitns; Mdagrauvaca."; 
LINO 'J un'O-Cajati Gnã:isses. 

Granitos {"lato sensu") 

Compk:xo 
porfiróides a i.nt>quigranulanos; 

'I em-nos serranos escarpados, 
ti vezes ~áissittl$. de composiçl 

1 

grnnodióritiat s gnanítka com altitude3 tk até l300m 
Gnâis!.k&-Migmatiticc Gnãisses e Migmatitos de oom- (Serras do Hatins. Banana~ 

posição tonalliica a granítica. 
itimiri.m, Puusu Alto, Bezl':rra, 
das Onças). 

~ 
Sequl'ncia Qnartdtos e Xi!ltos quartzo-

Complexo Cachoeira feld:~áticm; Xistos e Pan· 
gna""' 

E Costeiro 
Ortognaissts de composição A S!Úb' 

N Ot1o- variada(Tonalitica a Cranitica) o Gnãíssica 

FO:"'TE. Modificado de IPT, 1994. 

QUADROU -UNIDADES GEOLÓGICAS DO MUN!Cli'JO DE JGUAPE 
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É se cortsidterar que a e~uc~g!'taç;:~o ecortôrrtica (com as coJase<quê:ncias 

acarreta, priinc:íp;!lrrteote o munlicípito, atl:IS!Ímente, devido à 

de inc1~ntivos e inve;stinlentos 

ser tratada também em nível regionaL órgãos competentes pois, praticamente, os 

problemas enfrentados são os mesmos IOdo o V ale Ribeira (região em que se encontra 

im;enido o município em questão), 

Segtmdo o a taxa no 

mttnit:ípito aumen!ou cmu;k!entve·!memtte, em nas d&:ad;as e 

causas deste Pra<cão da pojpulaçlico re:sídienlte na zona rural 

periferia da sede do município, motivada, entre outros fatores, pela expropriação da terra (pois 

na zona rural a maioria da população não possui títulos das suas terras), restrições ao seu uso 

(devido a quantidade de áreas preservadas pelo Estado como Unidade de Conservação 

Ambiental) e ausência de novas alternativas produtivas, por falta de incentivos dos setores 

público e privado. 

O uso efetivo da área total do município é limitado, principSIÍmente, pela falta de 

regularização fundiária, fator que gera graves conflitos tanto na zona rural como urbana, pois 

as pessoas desconhecem a necessidade de documentação além de terem dificuldades de acesso 

aos trâmites juridicos2
, Cabe aqui ressaltar o papel do Estado, que deveria ter feito o 

levantamento dessas áreas, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do ITESP, e não o 

fez até hoje, fato que agrava ainda mais os conflitos fundiários no que diz respeito à 

regularização das propriedades. 

2 Outro fator limitante e que será tratado no docorrer desta dissertação diz respeito às lJnidades de Cooservação 

Ambiental existentes no município. 
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com 

as terras em co:mp.!eto ab<màom;, pror•iciamclo o pn:x:esso nM•~r•l 

locais, num "'"''ma apossamento. 

as terras corno todo 

o 

• terras particuíares, Cí)OSl:Ítwdas por aquelas 

ordem ou em 

. terras de,•olutas, aquelas ao dmnfnio do Est<1do; 

- terras não díscrumiiuldas pelo Esmdo, cujo está em discussão 

AB terras particuíares são chácaras, sítios e fazendas e compreendem desde áreas 

tra.oruna11as por pequenos até os grandes latifúndios. Os pequenos posseiros reaJizam 

ext•~nsilo em 

a ha. e possuem ou posse tem gu:oas 

superiores a 200 ha, possuem e a propriedade agrícola. Os tem 

á.neas, geralmente superiores a 1.000 ha., perfeitamente tituladas sem serem exploradas, 

limitando-se a rmmter poucos empregados para guardá-las, pois a maioria destes latifúndios 

encontram-se em áreas protegidas pelo Estado e aguardam o processo de desapropriação. 

& terras devolutas são áreas extensas e encontram-se sob jurisdição municipal num 

raio de até 8 km da sede do município e, sob jurisdição estadual quando estão além desses 

limites (SMA op.cit). Muitas dessas áreas estão ocupadas por posseiros entretanto, 

pouquíssimos ocupantes estão com as propriedades legalizadas e com títulos de posse. 

Quanto aos setores sanitário e de saúde, estes são também bastante precários, tanto nas 

áreas urbanas como nas rurais, sendo que nesta última é mais grave devido à dimensão do 

território municipal e à problemática do transporte, dificultando a implantação de programas 

assistenciais. 

Os serviços de infra-estrutura estão longe de atender a maioria da população, 

principalmente na área rural. Para exemplificar, o Quadro L2 mostra a situação do município 

quanto ao abastecimento de água e rede de esgoto, que segundo dados da SABESP de Iguape, 

atendem apenas a área urbana (cidade de Iguape mais os bairros do Rocio, Barra do Ribeira e 

Icapara). O quadro mostra também a porcentagem da população que é atendida por estes 

serviços, sendo que aqui considera-se corno população apenas os moradores da cidade de 

Ig11ape. r"',;uu, o abastecimento de água para a Iguape e para os acima 

mencionados, aproximam-se de 



é míntm<L 

serviços 

esgoto atendem somente a população residente na sede cidade de Iguape e uma parte do bi.!Lrro 

mesmo assun apen'as a 

QUADRO - Serviços Abastecimento de Água e Esgoto em Iguape3 

SERVIÇOS POPULAÇÃO ÁREA URB&"<A 

ABASTECIMENTO DE 

Á(";llA 98% 98% 

REDE DE 

ESGOTO 45% 25% 

Um problema grave que a prefeitura tem enfrentado sob forte pressão dos órgãos 

ambientais é quanto à disposição dos resíduos sólidos que tem sido feita em locais 

inadequados. Estes locais são cavas de antigas extrações de areia que serviam para aterrar 

futuros loteamentos. Tal fato pode ser constatado nos atuais lixões do município, localizados 

nos bairros do Rocio, de !capara e da Barra do Ribeira, além de um mais antigo próximo a 

Escola Técnica Agrícola. 

Há aproximadamente dois anos atrás tentou-se, como alternativa viável para a 

prefeitura, fazer a disposição dos resíduos nas cavas de extração de areia industrial 

abandonadas da mineradora V ale do Ribeira. intervenções ocorreram, além de estudos do lPT 

(1992), para viabilizar ou não a área até que chegou-se à conclusão da sua inviabilidade, tendo 

em vista, principalmente, o nível superíicial do lençol freático e a falta de material no local, ou 

próximo a ele para a impermeabilização do terreno. Acredita-se, hoje em dia, que a prefeitura 

' Define-se aqui população, os habitantes da cidade de lgoope (núcleo mbano de~!a) e área nrbana, a cidade de 

Igoope mais os bairros préixirnos a esta: o do Rodo, o do lcajlarae o da Barra do Riboira. 
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essa !1Jp'\'\le:sc, nm·.<m o probierrJa ronlmn scrn 

lécnicos det:all1a<los para a esc:ollm terreno mais adl~ciado. 

Atualmente o lixão do Rocio foi aterrado e a disposição feita novamente no 

ter 

sendo o menos se deu sem que mrus detal!ila<los ,~.vmu 

rede de drenagem próxima, terreno !1Jão :impermeável, etc.) para uma adequada disposição do 

lixo fossem exigidos, mesmo sabendo-se que tal área pertence à APA Cananéia-Iguape

Perufbe. 

- Atividades Municipio 

As principais atividades econômicas desenvolvidas no município são a pesca, a 

agropecuária, o turismo e o extrativismo, destacando-se, neste último, a atividade de 

mineração, que é o assunto em pauta. 

Quanto à pesca, predomina a da manjuba nos meses mais quentes e a da tainba, nos 

meses mais frios e é considerado uma das principais bases de sustento da população local 

Além destes destacam-se também o robalo e robalão, o parati, a sororoca, as pescadas e os 

camarões branco, rosa e sete barbas. Segundo dados da SUDEPE, apud SMA (1990) existiam 

no município, até o ano de 1988, 2.151 pescadores. Destes, a grande maioria não possui seus 

próprios equipamentos ficando assim, nas mãos dos empresários da pesca que lhes fornecem 

os equipamentos desde que todo o pescado conseguido seja vendida para suas indústrias e a 

preços geralmente estipulados por eles. Atualmente, o quilo da manjuba sai para os caminhões 

(que enviarão para as indústrias) por volta de R$ 0,40. 

A agricultura teve seu auge, como já relatado em L 1.3, durante o século XIX com a 

cultura do arroz; hoje encontra-se pouco desenvolvida com algumas culturas de arroz, feijão, 

milho, maracujá, chuchu e mandioca, sendo que na maioria dos casos ela é desenvolvida 

4 Segundo acompanhamento feito pela aurora com os represenlalltes destes órgãos, quando tais áreas foram 

vistoriadas. 



terra. A 

a sub:sistê:ocia em 

dia encontra-se, quase que totalmente, nas mãos de poucos iatifundiários que detém o """''"'"' 

e sem se com 

e de manejo e com a causam. 

o da produção é pelos por 

o uso solo, 

e assistência do precário de 

A pecuária está voltada basicamente à criação de búfalos que recentemente 

introduzida no município, encontrando-se em fase de crescimento. 

Segundo dados da prefeitura, em 1989 havia no município deléelli)Ve (19) inc!:1<t:ri~< 

a pro•duçiio 

ve1getal. e conservas alimentícias. 

Quan1to ao turiismo, apesar expressivo crescimento observado nas últim<JS décadas 

pelo aumento do número de casas de veraneio, bares e ianchonetes e de constituir uma das 

fontes de renda para o município, é de se considerar a estagnação econômica atual. em que 

Iguape se encontra, obrigando a popuiação à prestação de serviços variados, trabal.bando como 

caseiros, guias turísticos (bastante inexpressivo), pedreiros, carpinteiros, pintores, domésticas, 

etc., tudo isso para poder sobreviver, deixando as atividades tradicionais como a pesca e o 

artesanato e outras, de lado. 

A base do extrativismo está calcada no aproveitamento do palmito e da caxeta (espécie 

de árvore em que se aproveita a madeira), que hoje em dia tem ocorrido de fonna ciandestina 

por sofrerem restrições governamentais (federais e estaduais), que estabeleceram Unidades de 

Conservação Ambiental. e áreas correiatas, prejudicando principalmente, a base de sustento dos 

moradores de núcleos que se localizam dentro destas unidades ambientais, onde são 

controiados e restringidos também o plantio de suas roças5
• Outro fator que impulsiona à 

ciandestinidade é a falta de regularização fundiária dos pequenos proprietários que acarreta no 

não licenciamento ambiental, impedindo quase toda popuiação rural do município de 

desenvolver suas atividades. 

5 Exemplos deste podem ser observados no Bairro do Despraiado. oo Es!açâ:oErológica Juréia-Itatins. 



vezes, Os 

exist<~ntt;s no m<Irn<:iplo os minerais de uso na rnníl"llr'i'in areia, brita, cascalho, 

e 

essenciais para 

a manutentção sailJro para aterros, tem vez maior 

ou desccmt;ecem o assunto ou reconl~ecem nos 

minerais as básicas para o 

será melhor discutido no decorrer desta dissertação, 

cc•niJlltcts entre a atividade mineral e a questão an!tneni:al. 

quando se discut,ír os 



DA 

nas not1ror bem como a na sua apllc:aça:o 

legislação mi11enil, aljguns aspectos e das 

de soluções 

ao setor e que serão nos ca})ÍtuJos sulbse:qucentes. 

Quanto à legislação paramineral serão analisados alguns aspectos que interessam ao 

planejamento do uso e ocupação do No caso do mtmi•cípío em questão os mrus 

le~;ísl:açã.o n~l:a,;ionarn-s:e com as questões e tributárias envolvendo o 

uso e OCI!Jla<;ão 

o a legisl:açiio arnbiental e o lice:ncismertto 

as atividades minerlris, os aspectos legais da compensação para o setor e 

para o meio além de aspectos da legislação (federal, estadual e municipal) 

referentes ao planejamento do nso do solo. 

Finalmente, para se entender melhor como são administrados os setores mineral e 

ambiental serão apresentados os órgãos públicos e privados mrus diretamente envolvidos com 

a problemática em questão. 

ll.1 - Legislação Mineral nas três Esferas do Poder 

H.1.1- Esfera Federal 

A Constituição Federal (1988), traz alguns artigos referentes ao setor mineral, 

sobressaindo-se: Art. 22 (XII), trata da competêncis exclusiva da União para legislar sobre 

jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; Art. 23 (XI) refere-se ao registro, 

acompanhamento e fiscalização das concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerrus em seus territórios; Art. 176 trata da dominialidade da União 

sobre jazidas, demais recursos minerais e potencial hidráulico. 

O primeiro Código de Minas brasileiro data de 1934 (Decreto n° 24.642 de 10/07/34) e 

estabelece regras re1at111as ao ap:roveitan:;ento dos recursos mi1er:ais. Neste mesmo aro 



PiVl ao 

títui:ção de 1937 rugumas rnmd:mç:as píJ!ítí:co-íns:li!ucioJ1aís ocorreram 

e, a em 1940 o segundo 

novas tornaram-se e com a 

196 7, insltitui:-se, ""'"·v, o tercerro t:!KI.igo de Mii~enllciio 

de 1967 que 62.934 

int<;re:ssam ao texto em 

- Art. 2°.- define os regimes aproveitamento das smlsumc1as mlnel-a!s 

regzme de Autorização e Concessão, dependente decreto presidencial de 

concessão de ao das Minas e Pelo Decre:lo n° 83.841 de 14108179 o 

a conceder ou 

sua de do 

Ministro das Minas e En:;rgia dele!sOU competência ao Diretor Geral do DNPM para autorizar 

pesquisa mineral ou sua renovação, bem como autorizar a funcionar como empresa 

de mineração. 

2) regime de Licenciamento, que depende da expedição de licença expedida pelo órgão 

administrativo local (prefeitura) e do seu registro no DNPM, além de registro do produtor no 

órgão do Ministério da Fazenda; 

3) regime de Permissão de Lavra Garimpeira, instituído pela Lei n° 7.805/89. 

4) regime de Monopolização, quando em virtude de lei especial, depender de execução 

direta ou indireta do Governo Federal. 

-Art. 5°.- classifica as jazidas minerais em nove classes 6
, a saber: 

Classe I -jazidas de substâncias minerais metaliferas; 

Classe ll - jazidas de substâncias minerais de emprego ~ediato na construção civil 

(ardósias, areias, cascalhos, gnaisses, granitos, quartzitos e saibros usados "in natura"); 

Classe Ill - jazidas de fertilizantes (fosfatos, guano, sais de potássio e salitre); 

6 O artigo 5o do Código de Mineração foi revogado pela Lei no 9.134 de 14111/96 ficando os bens minerais 

sendo tratados por snbs!ância e não mais pela classe a que pertence. Resolveu-se apresentar a classificação 

antiga, que até então estava em vigor, já que a nova Lei tem o prazo de noventa dias, a partir de sua 

promnJig~~,pamen~r&em 



Classe 

Classe 

Classe 

- Art. serão regidas 

interesse arqueológico. 

l os regímes 

e 

não 

leis especiais, dentre outras, as substâncias minerais ou fósseis de 

Auí:on;wção, Lic:em:íannento e COJ1ce;;:são serão res·peít:ad(JS o 

direito da au1toriza•;ão de pesqm>a ou :reg:ist:ro de lice:nça, atribuk!o ao int<:rel;sru:lo se a área 

considerada livre e com o à participação nos resultados da lavra. Rocha e Lacerda 

(1983) referem-se à abolição da preferência do proprietário do solo na exploração de jazidas, 

que era assegurada pela Constituição de 1946, substituindo-o pela participação nos resnltados 

da lavra. 

- Art. 22 (I a IV)- confere autorização para títulos pessoais e só tranfer:lveis para herdeiros ou 

cônjuge sobrevivente; tal autorização tem validade de (3) três anos, podendo ser renovada 

segundo critérios do DNPM; estabelece, também, que a pesquisa em leitos de rios navegáveis e 

flutuáveis, só será autorizada sem prejuízos ou com ressalvas dos interesses da navegação, 

sujeitos às exigências impostas pelas autoridades competentes. 

Coelho Neto (1988) comenta sobre a Lei n. 6.403 de 1976 como representativa para o 

avanço da legislação mineral, cabendo mencionar, dentre as alterações, o da obrigatoriedade 

do registro de licença municipal no DNPM, relativo ao Regime de Licencirunento. 

A Lei 6.567178 disciplina o aproveitamento das substâncias minerais pertencentes à 

Classe II e, inclui a argila para o fabrico de cerâmica vermelha e o calcário dolomítico usado 

como corretivo de solo. Esta lei regulamenta o Regime de Licenciamento previsto no Código 

de Mineração e, através da Portaria 148 de 27/10/80 do DNPM, estabelece instruções para o 

aproveítrunento de substâncias minerais regidas por este regime, destacando-se as substâncias 

minerais pertencentes à Classe 



de 

an. 

dispositivo foi revogado pelo an. da Lei n. 6.567 de 1978. 

A traz :ugu.nms modlÍficações a resp>eito 

natura, que se 

terras e 

este é possível que as prefeituras utilizem os materiais necessários à manutenção 

estradas vicínais, areia e saibro para seus aterros, sem 

atuarem como erntpn~sa e, 

tenha de pagar multas aos 

os prc)ce<dirrlentos 

área. 

Decreto 95.002 de 1987, suprimiu os granitos, gnaisses e o basalto (utilizados na 

produção de brita) da Classe ll passando-os para a Classe VII, por se admlÍtir que para o 

comércio destas substâncias são necessários processos de beneficiamento. 

Hoje em dia, por força da Lei n° 8.982/95, tomou-se opcional para o proprietário da 

jazida escolher entre a Classe ll (que exige licença das prefeituras) e a Classe VII (que é 

concedida pelo DNPM)7
• Em vista às dificuldades enfrentadas pelos mineradores com relação 

à maioria das prefeituras, tem sido mais comum, para os proprietários, a opção pela Classe 

Vll, a qual não exige renovação anual de licença, como é o caso das substâncias pertencentes a 

Classe ll, minimizando, assim, certos impasses dos mineradores com as prefeituras locais. 

Assim, a partir da referida Lei, podem as substâncias minerais de Classe n (cascalho, areias, 

saibro. argilas para cerâmica vermelha e calcáreo dolo mítico) serem aproveitadas através dos 

regimes de licenciamento ou de concessão, sendo que a área máxima continua sendo de 

cinquenta hectares. 

7 Qualquer que seja a escolha, a área a ser requerida, para as subs!âncias de uso na coostrução civil, permanece 

em 50 na., segundo Art. 29 do Regulamento do Código de Mineraçâ.o. 



A Constituição do Estado de São Paulo (1989), destaca no artigo 214 (I)- a 

um plar1ejrunento es:tratégi(;o 

geológico através de levanl.arr1entos ""'"'-''Js necc~ss~ooesdo~s:envt}!vli~nto 

ecl)!li)mico e social, em cmúOJmlldac!e com a política "~"ruua1 

geológico ao 

me10 runbíe1nte; 

est:abilida(ie de encost!tS, rrm<trndlo 

e de água subterrânea); 

pesquisa e exploração recursos míner·ais 

proporcionar atendimento técnico nas aplicações do 

conhecimento geológico às necessidades das prefeituras; fomentac as atividades de 

mineração, de interesse sócio-econômico-financeiro para o Estooo, em particnlar cooperativas 

pecJuelnos e com as óenla~S fonnas 

solo e com a legislação (V)- executar e incentivar o 

tecnológico a pesquisa, exploração e dos recursos minerais. 

ll.1.3 - Esfera Municipal 

A legislação do município de Iguape referente à mineração e ao meio runbiente está, 

praticrunente, representooa pela Lei de Uso e Ocupação do Solo e pela Lei Orgânica. O 

município não possui plallo diretor, apesar das Constituições federal e estadual preverem tal 

instrumento. 

Por datar de 1981 a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de Iguape encontra

se hoje bastante defasada no que se refere à questão mineral e runbiental No geral esta iei 

contempla assuntos referentes a edificações e loteaJnentos, que não serão aqui expostos. O 

único artigo que trata da questão mineral refere-se à materiais de empréstimo, como se segue: 

-"Art. 8°.- Qualquer empréstimo de terra ou desaterro, seja para qualquer fim e em qualquer 

localização no território do município, estará sujeito à aprovação pela Prefeitura, através do 

competente alvará, devendo os projetos não atingir terrenos com declividade superior a 45o/c 

(quarenta e cinco por cento); e ter cobertura vegetal recomposta pelo menos com gramíneas 

na medida em que se processa a exploração". 

Em relação à Lei Orgânica tem-se o Art. 6° (XI) que diz ser "competência do 

concorrente com a e Estado e as 



e 

nos p:uses d'ese1woiividos as prirneiras 

preoCllpaçõ<~S com a questão ( as legislações am.bientatis 

tanto do Brasil quanto dos países desenvolvidos foram iaspiradas na norte-americana a qual 

serviu de base como um iastrumento de política ambiental. A legislação norte-americana(EUA) 

surgiu em 1969 com o Ato Nacional sobre o Meio Ambiente adotando uma postura 

análise e av•w"''i"u pro]Cto,s. Paíse~s corno a Frzmç:a, .AJeroarilla, Caoadlá e outros tzmlbé:m 

estabeleceram princípios de Aval:lfiÇíl'o Impactos (AIAs) com a paitlc::p<~~ção 

popular nas tomadas de decisões go'vername:nuús. 

ll,2.1 - Esfera Federlll 

No Brasil, a sistemática AlA chega por via legal, em 1981, ao ser lembrada como um 

dos iastrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81) estabelecida pelo 

governo federal e regulamentada pelo Decreto 98.532 de 06/04/84. 

Os objetivos principais da Lei 6.938/81 visam: desenvolvimento sócio-econômico 

compatível com a preservação ambiental e com o equilibrio ecológico; estabelecimento de 

critérios e normas para o uso e manejo dos recursos naturais; desenvolvimento de pesquisa e 

tecnologias para o uso racional dos recursos, difundindo o manejo e a consciência pública 

sobre preservação; recuperação e/ou indenização das áreas degradadas pela utilização dos 

recursos naturais; dentre outros. 

Para a consecusão desses objetivos cnou-se o SISNAMA, composto por: órgão 

superior - CONAMA, regulamentado pelo Decreto 91.305 de 03/06/85 cuja competência é 

estabelecer normas técnicas e administrativas para a regulamentação e implantação da Política 

Nacional do Meio Ambiente; órgão central - Secretarias Estaduais como a SMA, à qual cabe 

implementar a Política; órgãos setoriais integrzmtes da Administração Pública Federlll como o 

ffiAMA, bem como fundações iastítuídas pelo Poder Público; órgãos seccionais - responsáveis 

execução de programas e projetos e e fiscalização das atividades 



sua jurisdiçã<:J. 

Os instrumentos do Meio An1bíemte são: 

quali<:iacle urnbi<enHd; zoneannento urn.bíemal; 

inf<)mmçi:ies sobre o meio <L'!!bieJJte; c:a<Iastro técruco 

urnlbierttal; pertali!'lades disciplinares ou compematórías ao não eurnprímento 

preservação ou correção da degradação an1bí:enta!. 

O Federal89.336 de 31110/84, estabelece como Reservas Ecológicas e ARlES 

as flon~stas e veg<etação mttunus 

sob responsabilidade do ll>•"-'v~ 

A Lei n" 7.347 de 1985 estabe:lec:e legislações re<:triliv".< que dis1:íplinam a 

pública de responsabilidade pelos danos causados ao meio urnbiente. 

O CONAMA através da Resolução 001186, passou a exigir o EIA/RIMA para o 

licenciamento de atividades modificadoras do meio urnbiente (incluídas aí as substâncias 

minerais pertencentes à Classe ll). 

O CONAMA, através da Resolução n° 11 de 03/12187, declara, em seu art.l 0
, as 

Unidades de Conservação com algumas categorias de Sítios Ecológicos de Relevância 

Cultural, criadas por atos do poder público. São elas: 

a) Estações Ecológicas; 

b) Reservas Ecológicas; 

c) Áreas de Proteção Ambiental, especialmente suas zonas de vida silvestre e os 

corredores ecológicos; 

d) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais; 

e) Reservas Biológicas; 

f) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais; 

g) Monumentos Naturais; 

h) Jardins Botânicos 

i) Jardins Zoológicos: e 

j) Hortos Flo,reslais. 
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os recursos naturais são passíveis um 

tamtbéra, as às U nídades 

Conse:rv<tção, ou 

eeo:ssi.;;tenlllli, porém sem 

pos,sam ser de:finídas como Unidades 

e as em e 

11 do CONAMA; são 

- Área de Inre:res:se Turú;tico; 

-Área Natural Tombada; 

- Área sob Proteção Espeoíal - ASPE; 

-Estância; 

- Monumento Cultural; 

A Resolução CONAMA n° 013 de 06/12/90, em seu artigo 2° resolve que nas áreas 

circundantes das Unidades de Conservação, num raio de dez quilômetros, qualquer atividade 

que possa afetar a biota, deverá ser obrigatoriamente licenciada pelo órgão ambiental 

competente8
• 

Em 1992 foi apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional um Projeto de 

Lei (n° 2.892/92) criando o Sistema Nacional de Unidade de Conservação (SNUC), a fim de 

revisar conceitual e legalmente as Unidades de Conservação existentes no país (Ferreira, 

1996). 

O SNUC tenta integrar numa só lei todas as unidades de conservação existentes no 

país, além de criar novos tipos de unidade; este sisterns não altera as unidades já existentes por 

' No munictpio de lguape o licenciamento de qualquer atividade é exigido pela SMA e IBAMA não só para as 

áreas que díslam 1 Okm das UCAs mas para todo o território mu!licitpaL 



de<:retos mas tenta o 

em trlll1rnta•ção e mesmo com textos sub•sti!uti·vos !lão CO!!SeJgue chegar a um col!Senso 

sobre o deseJwc;lvimento sóc:JO-C{;Oil•Omuco sustentado dentro destas unidades e sua estreita 

o 

Amazônica, à 

A 

(PNGC), 

aquele exJplorar recursos 

acordo com solu;ção técJúca 

O parágrafo 4° asst~glllra !ll'Oteção especial à Floresta 

ao Pantanal Matogrossense e à Zona Costeira. 

n° 7.661 de 16/05/88 :i.n;;;tit;;li o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 

visa orlentar a utilização racional dos recursos na Zona Costeira coJatrílbuiOO.o 

a melb.or qu.alidade 

étntico e como o geográfico ar, mar 

e terra, incluindo seus recursos ou !lão, abrangendo lllraa e outra 

terrestre, definidas pelo PNGC onde não é penraitido a urbanização ou qualquer forma de 

utilização do solo que inapeça ou dificulte o acesso; e "praia" como área coberta e descoberta 

periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subsequente de material detritico, como areias, 

cascalhos, seixos e pedregulhos até o linrite onde se inicie a vegetação natural ou onde comece 

um outro ecossistema e diz serem bem público, de uso comlllra do povo com acesso livre e 

assegurado, ressalvados os trechos de interesse da Segurança Nacional ou em áreas protegidas 

por legislações específicas. No parágrafo 1° do Art. 5°, diz que os Estados e Municípios 

poderão instituir, através de lei, os respectivos planos estaduais e municipais de Gerenciamento 

Costeiro. Além de outras providências. 

O Decreto Federal 97.632 de 10/04/89 dispõe sobre a regulamentação do artigo 2° 

(Vill) da Lei n° 6.938 de 31/08/81 que passa a exigir o Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e 

o respectivo Relatório de Impacto Ainbiental (RIMA) para a instalação de atividades de 

explotação núneral e, detemnina também, a apresentação do Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas - PRAD para estes empreendinaentos, a ser submetido ao órgão ambiental 

competente. Detemnina que, para os empreendinaentos já existentes, o PRAD deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental nlllra prazo de 180 dias, a partir da data de publicação do 

decreto. 



-----------------------------~~~~~~~~~ 

veê!etação mim~ria~ ou em estílgío avanç:ado a Mata AHãntlca~ 

Ex,çeções podem ocorrer a partir de deci\:ão do órgão estadual, com anuência do IBM1A, 

cornunicaelo ao .cu'' ru:YU>., quando nec•essárias à 

o 1988, esta 

trarNfonncll: a em Patlim()nio Nac:ion:al, S!lbstiurindo o Decreto "" .. J'+" 

(1996) está na compreensão que a forma de proteger os ecossistemas não 

é estabelecer impedimentos legais a condutas predatórias (Decreto 99.547) mas, defuir e 

orient:1r as ações permitidas, criando instrumentos eficazes pana o controle social Apesar dos 

com a 

diferentes es:feras do 

oútJ!iC:), ru:nbi:entafu;tas, universidades, prc:dutones n•rH''~ e!np!l~erlde<:lores írnot;iliários, 

de outros setores tinliam interesse no desmatamento. 

ll.2.2 - Esfera Estadual 

Através da Lei Estadual n° 997n6 e, do Decreto Estadual n° 8.468 de 08/09176, que a 

reguliunentou considera-se as atividades de extração e tratamento de minerais como fontes de 

poluição, dependendo sua instalação de prévia licença de instalação e sua operação de lieença 

de fimcionamento, ambas outorgadas pela CETESB. 

Os artigos 97 (II), 184 (IV), 191, 192 e 194 da Constituição do Estado de São 

Paulo, tratam da preservação e proteção do meio ambiente, da utilização racional dos recursos 

naturais e da recuperação das áreas degradadas, de acordo com solução técnica do órgão 

competente. Os parágrafos l 0 e 2° do artigo 192 tratam da licença ambiental e da exigência do 

EPIA, quando a atividade for potencialmente causadora de degradação. 

O Art. 196 diz que: 

"A Mata Atlântica, a Serra do Mar, a Zona Costeira, o Complexo Estuarino-Lagunar 

entre lguape e Cananéia, os Vales do Parafba, Ribeira, Tietê e Paranapanema e as Unidades 

de Conservação do Estado são espaços territoriais especialmente protegidos e sua utilização 
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O Art. define corno 

- I - m:u1gueza1s; 

- ll- na!;centtes, mmlan<:lals e matas ~:uum::s; 

com ex•~mplares raros de e como locais e 

l'"'"'~"""" nol.líveis; e 

- VI - cavidades naturais subterrâneas. 

Pelo Art. 208 fica vedado, "em qualquer corpo d'água o llll1tÇaJ'IUl7UJ 

o Decreto 

Federal 97.632/89 e estabelece que os em 

licenciamento, deverão anex:u ao EWRIMA o respectivo plano de recuperação (PRAD). Para 

os empreendimentos já existentes e licenciados deve-se apresenta! o PRAD à CETESB. 

ll.2.2.1 - Licenciamento Ambiental para as atividades de mineração 

Existem dois caminhos opcionais para o registro das atividades de mineração: por 

licenciamento, cujo passo inicial é a obtenção da licença específica da prefeitura local (também 

chamada de Certidão de nada a opor) onde a laVTa esm inserida ou pelo regime de concessão 

de laVTa, em que o registro é feito diretamente no DNPM, sendo a licença específica expedida 

pela prefeitura necessária somente quando se fizer o licenciamento ambiental. 

A Lei Federal 7.805/89 e o Decreto 98.812190 que a regulamenta, estabelece que o 

aproveitamento de substâncias minerais, pelos regimes de concessão de lavra ou de 

licenciamento, depende do licenciamento do órgão ambiental competente (Artl8). 

Através da Resolução CONAMA 009/90, foi disciplinado o licenciamento ambiental 

para todas as substâncias minerais (exceto as da Classe ll). Estabelece, também, que a pesquisa 

mineral, quando envolver o emprego do guia de utilização fica sujeito ao licenciamento. 

A Resolução CONAMA 010/90 passa a exigir o licenciamento perante os órgãos 

estaduais de as atividades de extração de substâncias da Ciasse II, 

acrescentanclo uma licença a ser obtida no D:I'.'PM à Instalação expedida pelo 
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a 

Licença Pr.<vh• (LP) à SMA imt:Aitiluu a esta um Kelato!10 Ambiem a! P:refuninar 

será analisatdo tecnicamente, após ser pnJtclco,ladlo no DAIR. Após análise e se rl":fr-riidn o 

a nec:ess1da:1e ou a possibillida•:le 

aer PCNRCA, após 

2.1 resume as c«<v"-" e documentos o Lic:~nciamc:nto 

Ambiental dos empreendimentos 

010 de 06/12190). O mesmo procedimento é utilizado para as substâncias minerais estão 

autorização e concessão. 

LíC{~nciame:nto amt)leJGtal para as atividades 

Tipo de Licença Documentos Necessários 

1- Requerimento da LP 

Licença Pré,ia (LP) 2- Cópia da publicação do pedido da LP 

3- Apresentação do ElA!RJMA ou do RCA 

1- Requerimento da LI 

2- Cópia da publicação da LP 

Licença de 3- Cópia da autorização de desmatamento, expedida pelo 

lnstalação(Ll) IBA.'IiA 

4- Licença da Prefeitura Mllilicipal 

5- Plano de Controle Ambienlal-PCA 

6- Cópia da publicação do poilido da LI 

!- Requerimento da LO 

Licença de 2- Cópia da publicação da LI 

Operação (LO) 3- Cópia da publicação do peilido de W 

4- Cópia do Registro de Licenciamento 

Fonte: IBRAM, 1992 

9 Apesar de reoricamente exigir -se a LP. na prática percebe-se qne a CETESB dispensa esta "'-"'"\."' para as 

atividades que se desenvolvem no Estado de São Paulo, 



no Estado 

grupos, de ac•-.niio com a 

de empréstimo, argila 

ou superior a 

nn 

5000 m3/mês. 

o liceociamen!o amt!m'nt:a! no '"""'" 

SMA 26 de 30/08/93 são as normas que 

o !!cencillmenw run!:nemaJ 

cerâmica ve1:1nellta e m111ena1 011 de mesa. 

ha; produção igual 

e inferior a 5000 m' hn.Sc· sul:•stãncí:as diferent1BS das mencionadas 

ou supoeriJJr ou pro<du;~ão supoeri;Jr a 

No Art. 3° tem-se que para qualquer empreendí:mento minerário, o pedido de licença 

deverá ser í:ostruído com o Relatório de Controle Ambiental - RCA10
, que deverá conter os 

elementos relativos à concepção do projeto, à caracterização ambiental do sítio e seu entorno e 

dos í:mpactos preví:stos, bem como as medidas rnitigadoras de controle e recuperação final da 

área. O parágrafo 2° diz que para pequenos empreendí:mentos o RCA poderá ser sí:mplificado. 

O Art. 4° diz que os pedidos de licença serão analí:sados pelo DAlAICPLA, articulados ao 

DEPRN/CPRN e CETESB. 

A Resolução SMA 50 de 1995, em seu Art. 1°, disciplina a trtunitação dos pedidos de 

licença do Art. 4° da Resolução SMA 26/93. Esta Resolução foi revogada e substituída pela 

Resolução SMA 66/95. 

A Resolução SMA 66 de 20/12195 disciplina a tramitação dos pedidos de licença para 

os empreendimentos minerários. Inicialmente os pedidos de licença deverão ser protocolados 

na unidade regional da CETESB de onde se localizar o empreendí:mento, em duas vias e 

instruídos com a seguinte documentação: 

10 Pelo que consta, até meados de 1993, não era exigido pelos órgãos ambientais do Estado de São Paulo, a L!' e 

o RAP mas, apenas a Ll e o EIA!RIMA ou RCAIPCA e o para que se obtivesse a LO, 



omcnclo as dlSCÍfllmam o uso 

(lic:en{~a e:;pecílica ou a onnrl 

Anotação de (ART) no CREA dos responsáveis pelos 

pr(:Jelus, sua e 

quanclo se tratar e 

- comprovante do pa!;an1ento da e de1nais taxas. 

OBS: Se o empreendimento localizar·-se em UCA, o se responsabilizará pela 

o 

Tombamento pelo C()NJ)EPH.AJ\1 

manifestações necessárias, sendo que 

CETESB. 

à umda:de region:aJ 

(AP AS, Áreas 

o DEPRN se respor!SalJifu:ará pela obtenção das 

documentação complementar será entregue à 

Após "Parecer Técnico para Mineração enviado pelo DEPRN, o qual deverá atestar 

sobre o estágio de sucessão da cobertura vegetal da área, a CETESB poderá dispensar do 

EIA/RIMA, substituindo-o pelo PCAJRCA, de acordo com a Resolução 26/93 e, em caso de 

dúvidas remeterá o processo ao DAIA para a decisão. Dispensando-se o EIAJRlMA, a 

CETESB poderá emitir a Licença de Instalação (LI), com as exigências técnicas, 

acompanhadas do documento expedido pelo DEPR..'\1'. A LI. terá validade de 90 dias, 

caducando se não for pedida a Licença de Operação (LO). O pedido da LO. deverá ser 

instruído com laudo técnico subscrito e integrado por mapas, fotos e plantas por geólogo, 

engenheiro agrônomo, florestal ou de minas, atestando a execução das exigências técnicas 

constantes !la LI. e no PCA, como também o cumprimento das exigências de recuperação das 

áreas lavradas. 



ao a 

Assm1, no arte e a outros bens 

Mumc~pio; os e 199 tratam 

meio an1bíen1te e da co:mpalílbilizaç;ão da preservação com o 

crescimento sócio-econômico do município. 

especíJFícacom a atribuição 

o o 

de Ambiente e elaborado e 

implatado por órgão do Estado e da União com a colaboração do Município. Parágrafo 

Único- O Plano de Gestão definirá as diretrizes e normas de preservação, defesa e 

recuperação do meio ambiente com a utilização racional e de forma sustentado dos recursos 

naturais em harmonia com o desenvolvimento sócio-econômico, tendo em vista a melhoria da 

qualidade de vida da população locar'. 

Em relação aos artigos 200 e 203, o que pode ser observado é que o município não 

criou o conselho de meio ambiente e nem estabeleceu um plano de gestão junto ao Estado. O 

Plano de Gestão que aSMA está desenvolvendo junto ao IBAMA refere-se a APA Cananéia

Iguape-Peruíbe, que abrange aproximadamente 40% da área territorial do município de Iguape 

e não a sua totalidade, sendo que a prefeitura tem uma participação mfuíma tanto na 

elaboração do plano quanto na tomada de decisões. 

II.3 - Aspectos Legais da Compensação Financeira 

Segundo CEPAM (1994) dentre as principais fontes de recursos para os municípios 

destacam-se as transferências, também chamadas de Receitas Partilhadas ou Transferências 

recursos inslítuídos, aàJrniJJ.isltra•jos e repassados aos 

municípi(JS por outros 



e 

outro 

compensação fmanceíra a flm de beneficiar os municípios que sofrem restrições, principal!me;nte 

ao uso e do 

as trare;ferê:ncias recursos 

Exploração de Recursos Minerais - CFEM, que é uma indenização pela Constituição 

Federal de 1988. Ela atende à justa solicitação feita pelos Estados e Municípios, da 

participação dos resultados u.ma vez que para eles, só restam muitas vezes, 

amt•íenltaís e os prot;lemas sociais resultantes 

Os ~rti!Yc>s tratam 

-Art. 20, parágrafo 1°.- assegura aos Estados e Municípic•s, p:articipaçiio no result<ido da 

exploração de recursos minerais, ou compensação financeira por essa exploração; Art. 145-

delega competência à União, aos Estados e Municípios para instituir impostos; Art.l55 (Ib)

compete aos municípios instituir impostos sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre a prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação; Art.158 (IV)- que trata da Repartição das Receitas Tributárias, diz que 

pertencem aos Municípios, vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do 

Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços; 

Art. 173, (parágrafos l 0 a 3°), fala da sujeição das empresas públicas e privadas e sociedades 

de economia nnista à obrigações trabalbistas e tributárias pela exploração de atividade 

econômica 

Embora muitos tributaristas considerem a CFEM um tributo e que sua cobrança é 

inconstituciona111
, o Parecer CONJURJCJMIMINFRA n° 085/93 sobre a Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM criada ou instituída pela Lei n° 

7.990 de 1989, alterada pela Lei n° 8.001 de 1990, e regulamentada pelo Decreto n° 1 de 

11/0l/91, como previsto pelo Art. 20 da Constituição de 1988, considera a CFEM como um 

" Estes coosidernm a CFEM oomo uma bittlbutação que incide sobre um mesmo fator gerador, já que a base de 

cálculo do faturamento deste é !llmbém a base de do lCMS. 



remuneração (rendimento compensatório ou illdenização) me11Sal paga 

uma 

de direito 

Lei institui a compensação fimmc<:íra de 

recursos mir1enlis a ser aos mmúcí{líos, Estado Dísltrito Federal e órgãos 

o 

miJ1enti, olltl•Clo após a processo de adotado e antes sua 

transforrnaç;ão inélus:trilll Assim, o perce:ntual da compensação é previsto com as 

ciasses de substâncias millerais: millério de alurnfnío, manganês, sal-gema e potássio-3%; ferro, 

fertili;wntte, carvão e demais substâncias millerais, exceto ouro-2%; pedras preciosas, pedras 

e 

porcentagem é de dois por cento (2% ), sendo que o imposto incide sobre o faturamento 

líquido das companhias. O recolhimento é feito pelo Banco do Brasil, sendo dividido em três 

partes: 65% para a prefeitura local; 23% para o Estado; 12% para União (DNPM: 11,76% e 

IBAMA: 0,24% ). É imprescilldível que a prefeitura fiscalize o recolhimento deste imposto, já 

que é parte diretamente illteressada. 

Segundo informação DIPEM - D.!--lt'M de 14/02196 (via Fac-Símile), não consta 

arrecadação de Compensação Fillanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM para 

o município de !guape, desde de que foi instituída tal compensação em 1990 até o ano de 

1996. 

II.3.2 - Relativo ao Meio Ambiente 

O Art. 193 (XII), da Constituição Estadual diz que compete ao Estado promover a 

captação e orientar a aplicação de recursos financeiros destinados as atividades relacionadas 

com a proteção e conservação do meio ambiente. O Art. 195 diz que as atividades lesivas ao 

12 Entende-se por faturamento nquHlO, o total da venda menos os imj:QS!íJS, d;esp<:sas de transpüJ1e e seguro. 



e progre:ssives 

obrigação dos infratores da renaracão 

a 

danos causados. 

os muni(:fpios sofi·erem restriçõ<:s q1lanlto ao uso 

para municíni<'~ 

espaços especialmente protegidos pelo Estado. 

inde:penden:temt:nte da 

f\S5ill1. () 

A Lei n.8.5l0 de 29112193, que modifica a Lei n° 3.201 de 23112/81 a qual dispõe 

sobre a parcela do ICMS pertencente aos mu:nic:ípios, diz em seu 1 o (VI), serão 

aot1alrnen:te, na e Faumda a aplicação 

pon;entage:m de possuírem 

espaços tennt<mnus e:specialm<mte prc•tej;id.os, nr~<:Pnro<l.r>o os critéricls estalbel':"Í(ÍOS no anexo 

da lei. 

A Lei Estadual n° 9.146 de 09/03/95 (ainda não rego:!amentada), publicada no DOE em 

10/03/95, surgiu para regulamentar o Art. 200 da Constituição Estadual e complementar a Lei 

n° 8.510/93, criando mecanismos de compensação financeira para os municípios que sofrerem 

restrições por força da instituição de espaços territoriais espeeialmente protegidos pelo Estado. 

Segundo esta Lei, a área total considerada como espaço territorial especialmente protegido em 

cada Município será a soma das áreas correspondentes às diferentes unidades de conservação 

presentes no município, ponderadas pelos seguintes pesos: Estações Ecológicas-peso 1 ,0; 

Reserves Biológicas-peso 1,0; Parques Estaduais-peso 0,8; Zonas de Vida Silvestre em Áreas 

de Proteção Ambiental-peso 0,5; Reservas Florestais-peso 0,2; Áreas de Proteção Ambiental

peso 0,1; Áreas Naturais Tombadas-peso 0,1; e Áreas de Proteção aos Mananciais-peso 1,0. 

Segundo parágrafo 2° do Art. 6° desta Lei, se houver sobreposição de proteção em um 

mesmo espaço territorial, as áreas serão individualízades e a compensação estabelecida com 

base na legislação mais restritiva ao uso, inadmitindo-se a cumulativídade.13 

13 Esta cumulatividade da compensação finanrell"a pela sobreposição de áreas protegidas não foi prevista pela 

Lei 8.510!93 e, mesmo assim o município de lguape recebe valores apenas Estações Ecológicas, apesar de 

possuir outras unidades ambientais previstas pela Lei. 



tem-se 

encontra-se em 

146/95), até o dia 30 de 

nos Mll!IÍI;ípios 

nascentes e matas ciliares: 

- tratamento de água, esgoto, coleta seJietíva e disposição 

- combate à erosão com medidas de e orc1"":ão 

dos resíduos sólidos; 

solo; 

educação ambienttll; e 

sem fins lucrativos. 

No Art. 4° definem-se os mecanismos, baseados na átea total a ser considerada como 

espaço especialmente protegido no município e restrição imposta pela legislação de proteção 

ao uso da átea. 

O Art. 5° diz que o valor a ser repassado para os mutticípios será calculado mediante a 

apuração de um índice de participação que contemple aspectos físicos-ambientais e 

econômicos, observados, criados e estabelecidos no anexo desta Lei. 

No anexo da Lei tem-se os critérios para a definição do índice de participação do 

Município, como segue: 

I- átea total, em hectares, do espaço territorialmente protegido no Município; 

percentual da átea sob proteção legal do Estado em relação a átea territorial do 

Município; 

ill- valor adicionado do Município; 

IV- o inverso da Receita Murucipal "per capita", composta pela soma dos recursos 

provenientes do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), cota-parte do Imposto sobre 

14 Exigências descadlbas, le!ldo em vista o pequeno valor a ser repassado, se considerarmos o tamanho ha.) 

das áreas protegidas e as restrições a elas imJXlSitas. 



Inte:rest.oou~elntc:=:Jnícip~e Im1ms:to P:redi~ e Urbano 

(IPTU) e Impostos Qut~q[uer Natureza {ISS), dividida pela população do 

paztícipa,ção do li 

c~culaclo w'"""''"'"x.. a da se!J;Ilinre fé\=ula: 

+h 

X li= área pondern:da sob Proteção do Município 

a) SXli =soma ponderadas sob Proteção no Estado 

=percentagem 

=soma para 

X3i =inverso do "per no Município 

c) SX3i =soma dos v~ores acima para todos os Municípios com área protegida no Estado 

X4i = v~or adicionooo do Município 

d) SX4í = soma dos v~ores adicionados para todos os Municípios com área protegida pelo 

Estado 

a) coeficiente de ponderação de (XliiSXli) = 0,60 

b) coeficiente de ponderação de (X2i/SX2i) = 0,25 

c) coeficiente de ponderação de (X3i/SX3i) = 0,10 

d) coeficiente de ponderação de (X4i/SX4i) = 0,05, 

sendo que a + b + c + d = l 

i=l,2,3,4,5,6, 8 

Muitas são as discussões a respeito da coerência dos parâmetros e exigências acima 

colocados (que compõem o relatório anual) para o cálculo e repasse da compensação 

fmanceira, que incumbem aos municípios tarefas que seriam de obrigação do Estooo ou pelo 

menos da orientação e auxilio deste. Outro fato é com relação a porcentagem destinada aos 

municípios que sofrem restrições, desconsiderando a região onde encontram-se inseridos, pois 

mu:ltos mulllÍ<:íp:tos locafuAmJt-se em regiões bastante industrializadas, em o recebimento do 

ICMS e outros é bastante se com a região do do Ribeira. Este, além 



tem 

o 

e, a 

an1Jal:mente à Secretaria da Fazenda os dados referentes à 

suas 
15 

os anos 

a que tem 

especialmente protegidas 

a 

o 

do de cada município e o respectivo índice de participação, adotando critérios de 

ponderação, que pomo de vista de área preservada estabelece pesos às diferentes Unidades 

e 

Então, 25% do prc>du1:o pertem;e aos muiUCíj)ios 

e entre os diversos distribuição está destina aos que apresentam 

espaços territoriais especialmente protegidos sob forma de compensação financeira, além do 

que é devido em relação as demais atividades de cada município. 

Por tomarem consciência do fato de que estes recebimentos, na realidade, saem 

diretamente dos valores do ICMS arrecadado por esses municípios que sofrem restrições 

quanto ao uso e ocupação do solo, os municípios que possuem áreas preservadas pelo Estado 

começaram a reivindicar a compensação financeira, prevista pelo artigo 200 da Constituição do 

Estado de São Paulo. Então, para que tal artigo fosse regulamentado foi elaborada a Lei n° 

9.146/95, como já descrito, para que os municípios, desde que cumpridas as exigências 

previstas na mesma, recebam uma compensação financeira do Estado mais coerente com as 

restrições impostas quanto ao uso do solo. A referida Lei ainda está em trâmite, devendo ser 

regulamentada até o início do próximo ano (1997). 

Assim, os municípios que sofrem tais restrições continuam recebendo apenas sobre os 

0,5% da arrecadação do ICMS de cada município e, somente para as UCAs que se encontram 

sob a administração do Instituto Florestal!SMA. 

15 Os valores da COla-parte retativo a áreas preservadas pam os municlpios que sofrem restrições qoonto ao uso 

do solo são calculados ainda lJoje pela Lei 8.510193. 



o caso 

somellte para a Estação Ecológica Juréia-hatins, vindo a COJ:JSic!er:lf 

Chaoás só neste ano 

e pelo 

relativos à 

unidades arnl:•ien1Jlis pe:rsencentes ao murlicÍIJ•io 

l ÍOITICCC OS seg:11intes VlÚOfiBS 

ocorrem 

Parte dos Municípios (C.P.M.) repassados para os anos de 1994 e de 1995, 

considerando aJ>emiS a Estação Ecológica Juréia-Itatins. 

ECOLÓGICA 

JUREIA-ITATINS 

CHAUAS 

PONDERADA 

PRESERVADA 

69.905,23 ha. 

Fonte: I.F • ..CINP/SMA, 1995 

C.P.M.- 1994 

R$ 1.359.304,27 

C.P.M.- Jan-Jun/1995 

R$ 823.610,29 

Então, a C.P.M. no ano de 1994 (valor acumulado com base ago/94), para o município 

de Igoape foi de R$ 1.359.304.27, para uma área ponderada preservada de 69.905.23 ha. Já 

para o ano de 1995, a somatória mensal de Janeiro a Jllllho foi de R$ 823.610.29, para a 

mesma área ponderada citada acima. 

Na Tabela 2.2 são fornecidos novamente os valores de C.P.M. e de área ponderada 

preservada para o ano de 1995, além da área e cota-parte referente à Estação Ecológica 

Chauás, que começa a ser considerada no início do ano de 1996. 

Nota-se, comparando as duas tabelas, que tanto o valor em área ponderada preservada 

(em ha.) quanto o valor de repasse da C.P.M. são diferentes para o ano de 1995.16 

16 É de grande relevância coosiderar a divergência <lo !rumlho da área da E.E. Juréia-Itallns que, 

oficialmente, a área desta estação ecológica é de 79.830 lla. 



Nota-se, comparando ss tabelas, tanto o em área ponderada """'"v~'i" 

(em ha.) quanto o de repssse da C.P.M. são diferentes para o ano de 1995.17 

Neste ítem serão apresentados alguns tópicos relativos ao pianejamento do uso e 

ocupação do solo que encontram-se previstos nss Constituições federal e estadual e na Lei 

Orgânica do município de Iguape. Assim, questões corno bens de valor histórico e cultural, 

algumas sobre o pianejamento do uso do solo, piano diretor, recursos hídricos, dentre outrss 

serão aqui mencionadas para dar suporte ao capítulo IV, que tratará da gestão rnuuicipal. 

ll.4.1 • Esfera Federal 

A Constituição de 1988, estabelece em seu Art. 20 (IX)- que são bens da União, 

dentre outros, os recursos minerais, inclusive os do subsolo; (X)- as cavidades naturais 

subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos. 

O Art. 23 (IH, IV, VI e VII), o Art. 24 (VI, VII e VIU) e o Art. 216, conferem 

competência comum à União, Estados e Muuicípios quanto a monumentos, bens de valor 

17 É de grande relevância coosidernr a divergência do !runnl:lo da área da E.E. Juréia-ltalins já que, 

oficialmente. a área desta estação é de 79.830 ha. 



ao 

o Art. "os ~stm:tos poderão. medionteíei co1npi'emen1!00 

assuntos 

a e es1taclmu no e l!ITecadat os 

tributos; promover e do uso, 

parcelamento e da ocupação do solo e (IX)- promover a proteção do patrimônio 

histórico-cultural local. 

em um mesmo sua 

desenvolvimento e a re<1UçYzo 

o seu 

Pata o Art. 129 é função do Ministério Público: (I)- promover, a açoo penal púl7lic,a; 

(ill)- a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e socia~ do meio ambiente 

e de outros interesses difusos e coletivos. 

Pelo Art. 174 cabe ao Estado exercer as funções de fiscalizaçoo, incentivo e 

planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

Art. lí!O: A União, os Estados e Municípios promoverão e incentivarão o turismo 

como fator de desenvolvimento social e econômico. 

O Art.l82 trata da política de desenvolvimento urbano, e estabelece em seu parágrafo 

1 o que o plano diretor , aprovado pela Câmnra Municipal, é obrigatório para cidades com 

mais de vinte e cinco mil habitantes, sendo o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansoo urbana. 

O Art. 183 trata do título de domínio de concessão de uso conferido àquele que possuir 

área urbana de até 250 m2
, por mais de cinco anos. 

Os artigos 184 a 191 tratam da política agrícola e fundiária e da reforma agrária, 

cabendo aqui desapropriações e destinação de terras públicas e devolutas compatíveis com 

uma política agrícola planejada. 

O Art. 231 da Constituição Federal reconhece aos índios sua organização social, 

co:stumes, crenças e tradições, e os origí.'l.ários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam, competindo à União demarcá-las, protegê-las e todos os seus bens. 



e normas ao 

o Art.181 que: Lei mumt:'llJ<1l e.5ta:óelece·rá, em corif017ni.dtuie com as dir.etn'7Ps 

diretor, normas sobre zoneamento, loteamento, parce·lmne11to, uso e ocupação do 

proteção aFribi<mttzl e ae1na.rs limitat;õe·s admdm'str·ativ~~". No parágrafo 1° diz os 

obrigatóri!)S a motos os mu:nicípit)S (Jnesmo aqueles menores 

habitan:tes) e <i"'""riio c•)nsilderar a !OUilidade de seu território e 

como foi pouco tempo, a dos PDs). 

Os artigos 184 a 190 tratam da política agrícola, agrária e fundiária com a finalidade de 

orientar o desenvolvimento rural compatível com a utilização dos recursos naturais de forma 

sustentada; trata também da concessão de uso de terras públicas e do estímulo ao 

cooperativismo e associativismo como instrumento de desenvolvimento sócio-econômico. 

No Art. 193 diz que: "o Eswdo, mediante lei, criará um sistema de administração do 

qualidade amlbiental para organizar, coordenar e integrar as ações de órgãos e entidades do 

administração pública, assegurando a participação da coletividade". 

Os artigos 201 a 213 tratam da questão dos recursos hídricos, da presetvação e 

consetvação das águas, do sistema de gerenciamento integrado para o aproveitamento, 

proteção, transporte, etc., além do incentivo do Estado aos Municípios que se localizarem em 

reservatórios hídricos, afim de contribuir para o desenvolvimento destes. 

A Lei Estadual n° 7.663 de 03112/91, institui a Política Estadual de Recursos Hídricos 

e o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Em atendimento ao disposto 

no art. 20 desta lei aprova-se a divisão do Estado de São Paulo em vinte e duas (22) Unidades 

Hidrográficas de Gerenciamento de Recursos Hídricos, segundo Lei n° 9.034 de 27112/94 que 

dispõe sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos. Segundo essa divisão, o município de 

Iguape faz parte do Décimo grupo: Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul, 



nú1ne1·o onze 11), 

km". 

e 283 tratam da questão do Índio. Não é mencionado nada relativo a 

antroj:>Olé1gic:os se centraram nas pOj)UJliÇê>es !IK!íg<:nas, elticamente díf<:rer1ciadas e 

di'!nc1ia como 

Iguape trata 

outras o do uso e prevendo, como um 

planejament.o, o Plano Diretor Municipal A~>alJI:o são apresenmdos "-'!5"'"' 

artigos e incisos importantes de serem transcritos, considerando que o município ainda não 

possui seu plano diretor e nenhum sistema de planejamento referente ao nso e ocupação do 

solo. 

Pelo Art. 5°.- "compete oo município, instituir e arrecadar tributos de sua 

competência, fixar e cobrar preços; elaborar seu Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado; prover sobre o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e do ocupação do solo urbano; disciplinar os serviços de 

carga e descarga, bem como fixar a tonelagem máxima dos veículos que circulam IUlS vias 

públicas municipais e estradas vicinais; suplementar a legislaçiW estadual e federal na que 

couber; conceder ou renovar licença para instalação, lacalizaçiW e funcionamento; ou 

revogar esta licença". 

O Art. 39 mostra o alcance do processo legislativo que compreende a elaboração de: 

(I)- emendas à Lei Orgânica; (li)- leis complementares; (ill)- leis ordinárias; (IV)- decretos 

legislativos; e (V)- resoluções. 

No Art. 41, Parágrafo Único diz serem leis complementares de competência municipal: 

(I)- Código Tributário do Município; (li)- Código de Obras e Edificações; (V)- Plano Diretor 

do Município; zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e ocupação do solo; 

concessão de dirí:ito de uso. 



trata (J 

sua exercer suas e sua 

dentro um processo de planejamento permanente, atendendo aos objetivos e 

no e 

é e 

e sua estrutura 

os e atuam na "~· e 

é o normas • recursos e à 

Neste ítem serão os (nas três esferas do e 

privados mais diretamente relacionados com o tema e com o município em questão na tentativa 

de uma melhor compreensão sobre o gerenciamento das questões relativas ao setor mineral e 

ao meio ambiente. 

ll.S.l - Órgãos Públicos Federais 

Apesar da Constituição de 1988 prever descentralizações, permanece a prevalência dos 

órgãos federais sobre os estaduais. A segnir serão apresentados os principais órgãos federais 

que envolvem o assunto em pauta. 

DNPM - Departamento Nacional da Produção Mineral: órgão público criado em 

08/03/34 pelo Decreto 23.979/34. Hoje, integrado ao Ministério das Minas e Energia foi 

instituído como autarquia pela Lei n° 8.876 de 02/05/94, publicado no DOU em 1995. 

Segundo Portaria n° 42 publicada no DOU em 22102/95, o DNPM "tem por finalidade, dentre 

outras atribuições, promover o planejamento e o fomento da exploração e do aproveitantento 

dos recursos minerais, superintender as pesquisas geológicas. minerais e de tecnologia 

mineral, bem como assegurar, controlar e fiscalizar o exercício das atividades de mineração 

em todo o ter,ritó;rio nac:ion'ar 
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da Marinha, com jurisdição nas áreas dos respectivos Estados. Este 

e com a terrenos 

etc. 

que se ao lic<:ncianleilto este é resporusiível, 

atmílmente, ape:nas pelas que envolvem tal atívidadle. jli)dendo connuruicar ao 

as eventuais que possam o 

desenvolvimento das atividades extnativas. 

CONAMA • Cormelllo Nacícmal 

mte.grnnte do SISNAMA, a Política Na(:ion.al 

Ar:abi<ente. Dentre suas cmnpietêJad.s desltacarn-se a de est:abelec{:r normas e crit.éric)S o 

licenciamento das atividades potencialmente poluidoras, exigir EWRIMA, estabelecer normas 

relativas às estações ecológicas e áreas de relevante interesse ecológico, dentre outriS. 

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis: 

fundado em 1989 pela Leí n° 7.735, é uma entidade autárquica federal de regime espe.cial, 

vinculada ao Ministério da Amazônia e do Meio Ambiente, cuja função é executar a Política 

Nacional do Meio Ambiente, sobre a conservação, preservação , fiscalização e ruso racional 

dos recursos naturais. 

SPHAN - Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional: a este compete os 

métodos e diretrizes para o tombamento de bens de interesse da coletividade, conforme 

estabelece o art. 216 da Corustituição FederaL Este órgão, segundo Herrmann (1995) foí 

substituído pelo IBPC- Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural. 

CREA - Coruselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia: autarquia 

federal instituída pelo Decreto 23.569 de 1933. Órgão bastante descentralizado cuja finalidade 

é fiscalizar o exercício das profissões, bem corno orientar, controlar e aprimorar o exercício de 

sua jurisdição. 



Curadoria do Meio 

a flnalidwtie 

a Ação 

CONDEPHAA T - Conselho 

Artístico e Turistico do Estado de 

pelo 

a~;c""" po'luiclor à e 

ren:rim1ir ou danos ao 

Defesa do Patrimônio Arqueológico, 

Paulo: ligado à Secretaria da efetua 

tombamento visando a defesa do patrimônio histórico, artístico e turístico, cuja conservação se 

nit!)Õe em seu 

ou e de recantos pai:sajgís:tic<Js 

SMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente: sua estrutura funcional básica foi 

instituída pelo Decreto 30.555 de 03 de Outubro de 1989. Nesta ocasião somaram-se à 

Coordenadoria de Proteção dos Recursos Naturais (CPRN), que tem como órgão executor das 

políticas desta Coordenadoria, o Departamento Estadual de Proteção dos Recursos 

Renováveis (DEPRN), outras três coordenadorias, a de Planejamento (CPLA) com o 

Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental (DAIA) vinculado a ela, a de Educação 

Ambiental (CEAM) e a de Informações Técnicas, Documentação e Pesquisa Ambiental 

(CIJ\'P). Esta última agrupa atualmente três centros de pesquisa: o Instituto Botânico, o 

Instituto Geológico e o Instituto Florestal. A agência responsável pelo controle da poluição no 

Estado de São Paulo é a CETESB e, a Fundação para Conservação e Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, a Fundação Florestal, passou também a fazer parte da SMA Como o 

Conselho Estadual de Meio Ambiente (CONSEMA), o Conselho Estadual da Pesca 

(COMPESC), o Comitê de Defesa do Litoral (CODEL) e a Comissão Especial para 

Restauração da Serra do Mar foram anexados à SMA A Policia Florestal e de Mananciais, 

embora vinculada formalmente à Secretlliria de Segurança Pública, está funcionalmente ligada à 

SMA Por últnito, a Ouvidoria Ambiental: órgão de recepção e encaminhamento de propostas, 

reclamações, sugestões e denúncias apresentadas à SMA; sua principal atribuição é ser o canal 

comunicação entre a SMA e as Organizações Não-Governamentais (ONGs), bem como 

com a população em geral. 



encontram-se 

A figura 2.! apresenta o organograma administrativo 

a atuai gestão 

repres;;mt:xda na "IS'"'" 2.1, preíeito e 

o uso e 

menos, as ~~e~;essidadí~S 

mtmi(;ípico de Iguape referente 

cargos administrativos está 

gab,inete e:mtem sete carº'" 
Comunicação; do Dejpartarr;en1:o J;uri(l!C<); Fnnrli" 

e A~suntos Fundiários) e 

departamentos. Os departamentos são: o de Turismo e Cultura; de Educação; de Esportes; de 

Finanças (subdividido em Tesouraria, Contabilidade, Coordenação e Arrecadação e de 

Compras); de Saúde (Vigilância Sanitária, Unidade Mista, coordenação dos Postos Rurais e 

Administração); o de Promoção e Assistência Social; o de Obras (Transporte, Engenharia, 

Divisão de Agricultura e Ecologia e, Serviços Urbanos); e por fim o Departamento de 

Administração (Protocolo e Arquivo, Patrimônio e Pessoal). 

18 Modificações neste quadro estão sendo feitas, porém não foi possível o acesso a elas bem como ao uso das 

atribuições dos cargos ou fnnj;ões mostmdas no organogrnma. 
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Dptc, 
Erl!.1Ctf ii D 

Fonte: Prefeitura f>f;unldpal de Igt:ap<2, 1996 

21 - Org:mogram 

IL5.4- Órgãos Privados· Organizações Não-Governamentais (ONGs): 

Fundação S.O.S. Mata Atlãntica: é uma entidade privada, sem ftns lucrativos, e foi 

criada em 1986 por ambientalistas, jornalistas, empresários e profissionais liberais. Seu objetivo 

é promover um desenvolvimento auto-sustentável, em especial no domínio da Mata Atlântica 

(onde vivem 70% da população brasileira), conservando o meio ambiente e garantindo a 

manutenção do patrimônio natural e cultural Entre suas ptincipais atividades estão campanhas 

de mobilização e conscientização da opinião pública, programas de educação ambiental, de 

levantamento da cobertura vegetal, aprimoramento da legislação e políticas ambientais, 

produção de mudas de espécies nativas, lutas contra agressões ao meio ambiente e vários 

projetos conservacionistas. 

OBS: Em Iguape, os órgãos que tem seus escritórios no município são: Capitania dos 

Portos, IDAMA, DEPRN, Polícia Florestal e Fundação S.O.S. Mata Atlântica, além das ONGs 

municipais que serão apresentadas abaixo. 



União Associações Iguapenses - Ofl!<liJiza as associações existentes no 

as 

Rede e médios 

Programa 

apoio Governo Fundo Nacional de Meio Asnbiente-FNMA, vínculado ao 

Ministério do Meio Ambiente e a "Asnerican Fund<lticm 

uu1""" doo Mc;rn(io!:'1es Itatins, hmdacla em '""''""·'"'' 

suas terras e direito ao com a fin:ilidladle de defender o din:ito dos mo>raélon:s à pnlpried:ade 

trabalho, habitação, saúde e educação conforme previsto na Constituição Federal . 

• Associação de Reposição e Recuperação Florestal da Mata Atlântica: nome 

oficial da Associação dos Caxeteiros - auxiliada também pela REBRAF. 



nA :\1 

a me:mor cornpreensão no An<cXO Il 

Urudlades de Conserv:ação AmlJienl.al 

fotogr·afias r<3ferenttes a este ca~•ítulo encontram-

HI.l- Recursos Miine·ra:is e Potencialidades 

no resumem-se em 

ocorrências e de uso na co:nstruí;ão 

cascalho, saibro e rochas aparelhadas e dimensionadas), além de 

IRZM: llmenita, Rutilo, Zircão e Monazita). 

(argilas, areia, brita, 

metálicos (assembléia 

ASMA (1990) através do macrozoneamento feito para o estuário de Iguape-Cananéia, 

caracteriza o potencial mineral do município para explotações de areia industrial, turfa, talco e 

ilinenita e, separa as áreas de ocorrências minerais em três níveis de potencialidade: alta, média 

e baixa potencialidade. Este trabalho não considerou a totalidade do território destes 

municípios (Iguape e Cananéia), mas apenas a sua porção litorânea. Levou em consideração 

algumas substâncias minerais de uso direto na construção civil, indicando áreas do trecho 

litorâneo, porém sem quantificá-las. 

O IPT (1994) realizou um trabalho caracterizando as zonas de produção mineral no 

município de Iguape, considerando a totalidade do território municipal assim como as 

substâncias minerais utilizadas diretamente na construção civil Assim, este trabalho caracteriza 

os recursos minerais do município de acordo com seu ambiente de formação e levanta o 

potencial mineral relacionando-o com as suas respectivas unidades geológicas. 

No texto abaixo serão retratados alguns aspectos pertinentes às substâncias acuna 

citadas que foram complementados por levantamentos feitos em campo e demais consultas 

bibliográficas. 



lll.l.l - Substâncias Minerais Metálicas: 

de 

grande 

os países ir:dus>lrializados. 

Um é a Mouazi:ta ocorre as1;ocmc!a a outras 

substâncias como a e Zírcão forroando a IRZM, 

encontrada nos depósitos de minerais pesados que ocorrem em cordões litorâneos e areias de 

praias atuais e pr:e-a:tmus. Os elementos a serem extraídos da assembléia IRZM são: o titânio, 

entre 

outros; o pertencen:te à Mo:l!lll:ita, utll!Zaclo como de PnProi~ atõrmca ser um 

eleruento bastante radlioattivo; e o de zircônio, sullstímc:ia bastante refratííria utilizada, e o 

zircônio metálico, uso é para a construção de reatores nucleares, encontrados no 

elemento Zírcão. A esta assembléia geralmente encontra-se associada a !llllgnetita, minério de 

ferro baslll!lte comum em rochas metamórficas antigas. 

Segundo o trabalho do Macrozoneamento, existe no município um potencial médio 

para o aproveitamento da monazita e demais minerais da assembléia. 

Na década de 80 havia vários pedidos de títulos minerários para pesquisar estes 

elementos ao longo das praias da Juréia, entre a Barra do Ribeira e o Maciço do Itatins, e da 

Ilha Comprida (município vizinho e hoje emancipado de Iguape). Algumas ocorrências no 

Bairro do Icapara são também descritas. É de se considerar a inviabilidade destas extrações 

devido aos danos ambientais que podem ocorrer nos meios físico, biológico e também social, já 

que estas praias são locais turísticos. 

ID.1.2 ·Substâncias Minerais de Uso Direto na Construção Ci"il: 

a) Areia {e cascallio) para construção civil: refere-se a sedimentos aluvionares 

naturais constituídos essencialmente por grãos de quartzo e que foram depositados nos canais 

atuais e pré-atuais dos rios da região, sendo o principal o Rio Ribeira. Sua extração é feita por 

sistema de dn1ga:ge:rn do leito do através de bmnb:as de sucção, com posterior deposição do 

material peneirado nas margens próximas. Este m!t!e1nal abastece, em as casas de 
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os seus 

responsáveis 

vezes associados, seixos arredondados e ovalados 

aos 

emtlasaJ:nento e 

se levsarrnos em conta a extetlSão 

poaer:n ocorrer no 

nas de~;em.bm;adllras foz) dos 

são. geraln~;en~te os 

o uso na 

estas extrações de suprir a demanda de areia no murncíp1o porém, deve-se levar em conta 

físico, dentre eles o os problemas rn:nbientais que este tipo de lavra causa no 

assoreamento, a en)Síico matertaJS nas 

dar1os no 

flc,re!;tal para o correto das frentes 

(respeitando as áreas marginais de proteção que é de 100m a das margens do para a 

deposição correta, ficando tal faixa de 100m composta por vegetação de mata ciliar), 

Outras extrações são feitas também ao longo de estradas vicinais, em locais onde se 

assentarão futuros loteamentos, por proprietários particulares de crn:ninbões que extraem tais 

areias clandestinamente, como se pode observar na SP-222 e nos arredores dos bairros do 

!capara e do Rocío (ver Mapa do Anexo ll), 

b) ArgHa para fabricação de cerâmica vermelha: a lllStéria-prima responsável para a 

produção de tijolos, blocos, lajes, telhas, tubos e pisos é a argila cau!inítica e/ou ilitica que 

pode conter outros argilominerais como matéria orgãnica, areia, silte e óxidos e hidróxidos de 

ferro, Estas argilas são provenientes de dois ambientes: 

- argilas de baixadas atuais ou de planície, em que os sedimentos fmos acumulam-se 

em planícies costeiras e/ou na várzea dos rios; 

- argilas de "morro": ocorrem em relevos colinosos e são sedimentos mais antigos 

provenientes da alteração de rochas do embasamento. 

Para o caso das olarias é comum a utilização das argilas de várzeas ou planícies atuais, 

em que o processo de lavra é mais simples e fácil em épocas não chuvosas, porém tornando-se 

dificultosa em épocas de elevados fudices pluviométricos, principalmente se conside:rarm(JS as 



são as 

mu:itas vezes não 

As argilas de planície 

mruinhos e nu ''llllli 

) um metro de prc•fw'ldii:lade. 

associadas a 

IllÍllerztl, a~>eSllT de não ter para a regmo, sug:ere 

wna pol:enc:íalida•je ocorrer em 

o plar;ície tem cornpo•síçiio 

sílticcJ-argilos:o e são de cores intercruados a um de 

composição sendo comum encontrar argilas de coloração cir:za-esverdc:adla 

ou cinza-chumbo, em níveis com espessuras de até 4m. 

Quanto às argilas de "morro"poder:íamos associá-las geologicamente aos 

no município nas por1;ões e 

trechos alterad•Ds do e 

distritmí<:!os na norte 

c) Brita: material proveniente de rochas cristalinas (grartltos "lato sensu", gnaisses, 

migmatitos, basaltos, diabásios e calcáreos), resultante do desmonte por explosivos e posterior 

britagem. São utilizados na pavimentação de ruas e rodovias (como base asfáltíca), como 

lastro de ferrovias e agregado de concreto para a construção de edificações. 

Potencialmente, a produção de brita no município pode ser considerada de média a alta. 

Estes terrenos, encontrrun-se na porção norte e fazem parte do Complexo Gnáissico

Migmatítico. Esse mesmo materiaL poderia ser utilizado trunbém para a produção de rochas 

ornrunentais. Outro locztl onde poderia ser extraído este material é a Serra de Iguape, a quztl 

rodeia o município e é composta de material grartltóide (grartltos "lato sensu"), porém sua 

exploração pode trazer grandes conflitos ambientais, principalmente pela proximidade com a 

cidade, além do fato desta área pertencer à APA Iguape-Cananéia-Peruíbe. 

Apesar de existir no município runplas faixas do embasrunento cristalino, estas não tem 

sido utilizadas, principalmente por questões runbientais, pois a maioria destas fazem parte de 

algum tipo de UCA ou áreas correlatas, sendo que a legislação ambientztl é bastante restritiva 

no que diz respeito à explotação deste bem mineral. 

A única lavra iniciada encontra-se paralisada, sendo que a demanda do município é 

fracrunente atendida produção municípios vizinhos. 



o 

tormliÇÕI~s geológicas. 

lg11ape ocorrem cascatllos nP•riv·~rl'~' 

pré·Üunbritam)S e nas pon;ões de terrenos 

mulllic:ípí'). Por observações ao geológico COJ1hC!o no rel2ttório 

ter 

e planícies de rios 

norte e 

perceber algumas pequenas ocorrências destes veios com direção aproximadamente E-W, o 

que sugere a oossivel existência de corpos semelhantes aos encontrados nas duas cascalheiras 

r'"'u" e a outro é a SW do 

diab·ásio associados a migrnatitos 

e) Saibro: material arena-argiloso obtido em barrancos ou encostas de morros, 

resultante do intenso intemperismo do embasamento cristalino de composição essencialmente 

quartzo-feldspática. No município este material é proveniente do intemperismo de maciços 

granitóides e vários são os locais de extração, alguns de maior dimensão, outros menores, mas 

todos eles apresentam sinais de degradação devido a má condução das lavras. Potencialmente, 

o saibro apresenta-se com bastante expressividade porém, é necessário uma otimização dessas 

extrações visando o seu melhor aproveitamento e a minirnização da degradação ambiental. 

Grande é a demanda deste material, sendo que estudos técnicos mais detalhados e planejados 

são necessários para a explotação do saibro, já que a maioria dos locais potenciais para a 

extração deste bem não apresentam-se licenciados pois conllihU!l com a legislação ambiental 

vigente, principalmente, pelo fato de tais áreas pertencerem à APA Cananéia-Iguape-Permôe. 

ill.1.3 - Substância Mineral para fins energéticos: 

Turfa: é um seDimento de origem vegetal de idade recente e sua formação relaciona-se 

ao acúmulo de matéria orgânica em depressões topográficas, geralmente, ao longo das 

planícies inundação dos e dos baixios úmidos da planície costeÍ!a. é o resultado 

morte e deposição espécies vegetais em meio satmado em água, com o passar 



lignina, hh,>rn1;rln áCÍí:lOS hún:liCO>S, aceoucM e OUtrOS COITipleXC)S, 

enriquecendo o o passar tempo estas depressões tomam-se 

vez restOS Vl:J5l:tlrui e, vutav, 0 antÍgO palltanO 

Físican1ente a 

de~JóSJttos en•cmltr<ldC>s em "P""~"' tem sua ori.ge1n 

seus como o 

Peropava. 

Segundo Knecht (1982), estudos na região do Vale do Ribeira, a utilização da 

a produção de energia, obtenção de sullprod,utc•s como nitrogênio, 

solo, a 

bac:teri>zatlaem com cal•cário moid.o. 

A turfa da de na década para ser utilizada, 

principalmente, para fins energéticos. Encontra-se amplamente distribuída no município e 

ocorre associada a sedimentos quaternários. A maioria destas áreas potenciais para o 

aproveitamento de turfa foram, por mais de dez anos (desde a década de 80), estudadas pela 

Serrana Mineração e Serviços de Engenharia, Pesquisa e Lavra Ltda., proprietária de tais áreas 

e, cuja finalidade era utilizar a turfa como alternativa energética para alimentar os fornos do 

complexo industrial desta empresa localizada em Cajati e produtora de fertilizantes inorgânicos 

e cimento. 

Segundo Sobrinho et al. (1987), o método para a produção de turfa em Iguape seria: 

extrusão (recollie a turfa e a introduz nmn cilindro extrusor comprimindo-a, para posterior 

secagem ao tempo); revolvimento (utilizados durante a secagem para revolver os extrudos de 

turfa por três a quatro vezes); enleiramento (quando a turfa atinge umidade inferior a 40%, é 

então amontoada em !eiras longitudinais, por trator); carregamento (remove-se as !eiras e 

transporta a turfa para a área de estocagem); área de estocagem (dispõe-se a turfa em pilhas 

longitudinais de seção triangular e cobertas com lonas plásticas para serem transportadas para 

o local de consumo). 



Azev<~o e 

1988, apr;eserltou 

sendo que o mercado oessas 

setores das mc1u>''"'"' de fundição e de vidro. 

o 

Para Ferreira (1996), as principais empresas mineradoras de areia industrial localizam-

se na 

da ordem de 

produzido no estado. 

e Tarnba•ií, 

o ano de 1993, correspondendo a 95% do 

As principais empresas produtoras no paulista, responderam nos últimos anos 

por 400.000 t/ano ou 21% da produção do Estado de São Paulo, segundo Bittar (1990). São 

elas: a Companhia de Vidraria Santa Marina S.A e a Santa Susana Mineração Ltda.(ambas 

ligadas ao grupo de capital francês Saint Gobain), em São Vicente e Praia Grande; a Vale do 

Ribeira Indústria Comércio e Mineração Ltda.(Grupo Abel), que atua também em PelUl'be e 

Iguape e, a Sociedade de Mineração Mar Pequeno, ambas em Samaritá (São Vicente); a 

Sociedade Técnica de Areias para Fundição-STAF, em São Vicente e a Georghe Popescu S.A. 

em Peruíbe. Para Ferreira (op.cit.), a região litorânea na década de 80 foi responsável por 

quase u!n terço da produção paulista, superando a 500.000 t de areia industrial, sendo que sua 

participação começou a decair no final da década de 80 e inicio de 90, respondendo, no ano de 

1993, por apenas 5% da produção total do estado, ou seja, aproximadamente, 120.000 t. 

Segundo DNPM-DIPEM (1991) foram calculados para o município de Iguape em 

1990, reservas medidas da ordem de 44.222.592 m3 e reserva indicada de 21.369.595 m3 de 

areia, sem que fossem discriminados seus fins (se para construção civil ou para as indústrias de 

vidro e fundiçao ). 

Em trabalho realizado pela CPRM (1990) em que se avaliou os depósitos de areia da 

baixada santista (desde São Vicente até o Ariri, divisa com o estado do Paraná), as reservas 

de m3 para os níveis de areia branca e preta-amarronzada, os 



atuam nestas áreas. Para os ruveis am:ar:elo 

e cinza, que se encontram abaíxo dos níveis aclma estes não são 

as;;ocíada; reservas 

i.!úeridas em tomo esi!Jdo não cor;ten1plcm o O.J•V.\AJV de 

muníc:[pío mas ap:re!:en:ta valores alg:UIIJJ!IS áreas que per:tenc:em ao 

rnmricíp:io em Sub•aun1a e 

de -.rnJ.\AN.•LlV'Jf 

Segundo o macrozoneamento no 

potencialidades média e alta para a produção de areia industrial. Estas areias são provenientes 

da Formação Cananéia e encontram-se bem distribuídas nos cordões litorâneos de toda a costa 

o '~5'"''~"' tem-se 

anos estas an~ms, uma no e outra no hnirro extraídas por 

!capara, peia do Ribeira e Comércio de Mineração levava estas 

areias para serem beneficiada em Peruíbe, sede da empresa, com a finalidade fonecer o material 

para aliment:ar as indústrias de fundição do Estado de São Paulo. 

De acordo com o IPT, apud Bittar (1990) as atividades voltadas ao aproveitamento de 

areia industrial no litoral paulita desenvolvem-se conforme as fases descritas a seguir: 

- Prospecção e Pesquisa Mineral: a prospecção de areias industriais consiste 

basicamente no reconheclmento regional dos depósitos da Formação Cananéia e sedlmentos 

mais recentes. Os trabalhos são feitos a partit da avaliação de cartas geológicas básicas, 

seguida da verificação em campo e coleta de amostras. A pesquisa mineral é feita de modo 

empírico, limitando-se a alguns furos de sondagem ou escavações (manuais ou mecanizadas) 

destinadas à coleta de amostras para análise e avaliação da profundidade da jazida. 

- Lavra: o processo de lavra é slmples devido ao fato dos sedlmentos serem 

inconsolidados. Para a extração do material utiliza-se retroescavadeira durante o desmonte e 

pá carregadeita para carregar os caminhões basculantes que transportam as areias até as 

unidades de beneficiamento, este é também chamado de método em tiras, devido a forma dos 

19 É de se notar a discrepância de valores de reserva que as duas fontes apresentam, pois a primeira 

(DNPMJD!PEM) apresenta dados que são publicados oficialmente e, a segunda (CPRM) realizou trabalhos de 

sondagem que foram lrnlados po';terí:orraente por geoestatistica. 
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arenosos serem e \'ClCS O é A 

vezes é pelo do que é 

à superfície, nas litorâneas. A lavra tem corno preferencial os 

em e 

o processo e 

armazenamento. o as são estocadas em nas 

serem ao sntes um 

as material o.rgãnic:J, restos ve11et:ris, etc. 

quifrni•cos como a soda cáustica e o ácido sulfúrico são utiJ!izados para a retira<la da matéris 

orgânica. Na lavagem em tsnques 

areias são levadas para fornos a 

com hidrociclones, separa-se duas frações. Depois, as 

ou óleo combustível para a secagem. 

argilas plásticas sua menor plastícid:tde e pela dife:rente de ocorrência. 

plasticidade deve-se, principalmente, à menor quantidade de matéria orgânica e pela 

morfologia maior das partículas. 

O caulim origina-se da alteração de rochas pegmatíticas e graníticas e é encontrado em 

mantos de alteração esbranquiçados e impuros, sendo que através do beneficiamento as 

impurezas como a areia são retiradas. 

No município de Iguape apenas uma ocorrência foi registrada e está associada às 

rochas graníticas do embasamento, localizada próximo ao Bairro da Pavoa. 

c) Talco: silicato de magnésio hidratado que apresenta propriedades corno resistência 

ao choque térmico, suavidade, brilho, alto poder de lubrificação e deslizamento. É bastante 

utilizado nas indústrias cerâmica, de tinta, de papel, cosméticos, defensivos agrícolas, entre 

outros. 

Sua ocorrência no município está associada a rochas ultrabásicas alteradas que ocorrem 

intercaladas a migmatitos e localiza-se na porção NW. Este bem miaeral foi por alguns anos 

explorado, na década de 70, pelo ex-proprietário da área Eduardo Maluf. 



serão as atua.m ou 

atuaram no com as a e seus 

as e o 

um 

No são as de 

encontram-se em no município a 

como reserva, produção, mercado, etc., obtidos. Estas informações foram conseguidas após 

visitas às áreas onde existe ou já eristiu algum tipo de atividade minerária e tlll11bém por 

em de um 

m.2.1 - Os 'fitmos Minerários e as Empresas Envolvidas 

Através da listagem do Sistema de Código de Mineração-SICOM do DNPMIMME 

feita até agosto de 1992, foi possível constatar a existência de 66 títulos minerários para o 

município de Iguape. 

A Tabela 3.1 abaixo, relaciona estes títulos com a empresa de mineração ou pessoa 

particular, definindo a substância desejada para explotação, sendo que em frente a estas consta, 

também, o número de pedidos feitos por cada empresa. A seguir são descritas as áreas 

requeridas por cada uma dessas empresas e suas respectivas localizações, apesar de muitas 

delas não estarem, atualmente, desenvolvendo atividades extrativas. 

O significado das siglas de cada substância, referente à Tabela 3.1, encontra-se no 

início do texto junto as demais siglas presentes nesta dissertação. 

DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS: 

A empresa Vale do Ribeira Indústria e Comércio de Mineração S.A. possui, segundo 

listagem do SICOM-DNPM, quatro (4) títulos minerários no de Iguape para 

ru;sm1. dois destes títulos são alvará pesquisa explorar areia para fins industriais. 

renovado, um na Fazenda Estrela com área 27 4,45 ha e outro no tlrurro do Mo muna com 



ha. outms 

com 18,00 em esta emjprel;a é 

de 1 h a. 

TITULOS Cone. de Lavrn A! v. de Pesq. Re<j. de Pesq. Licenciam. !RS'Jde 

EMPRESA i I jcpnc5J 

Vale do Ribeira Ari· ry Ari: 2 

STAF Ari: I Ari: 4 

Serrd!la Tf: 3 Tf, Sap. Arg: 

15 

IPT Mim, FosL 

Gua: 8 

~~-,. Ar: I 

Popescu 

Novarmin Ar: I 

Cerâmica Folh. lug: 1 

Garbi 

Plácido Silva Ar: I 

Orlando Hess Ar: 1 

Transportes Arg:2 Arg: 1 

Glória 

Eduardo Maluf Arg, Te: 1 

Julia Neves Ca: 1 

Antonio Tf, Ta, Ti, Pi, 

B.Vilhena Zc: 17 

Jairo S. Leite Ari: 1 

Minernçâo H: I 

Lopes 

Adalberto E de Bx: 1 

Brito 

Edvar Coelho Arg: 1 
, 

Fonte: SICOMIDNPM, 1992 



A 

um concessão ka.para, com área requerida de 

outros quatro são nes:ouisa renovado, dois no do kapara com áreas de 

um no B aJtrro C<rracol com área I e o ummv 

são de cor~ee:ssã.o um no Bairro 

estes títu:los a explora:ção 

esta é 3.4 25,34 ha. 

ao mJPl\11 IIffi 

sap:rope~lito no murlicípio 

outro no Bairro das Areías!Morro da Boa Vista com 1.999,95 ha e o outro no Bairro das 

Areías!Morro Caiobá com 1.999,92 ha. Possui quinze de de pesquisa, sendo 

IIffi no com l.;~,:;~,>·~ 

em outro no 

Baiírro do Baicó com 1.828,59 outro renovado no do Baicó!Momuna com 

área de 1.219,25 ha; e o outro no Bairro da 11ha Grande com 907,70 ha. Possui um título de 

alvará para pesquisar turfa e argila no Bairro do Jaguacaém com área requerida de 999,95 ha. 

Possui mais oito títulos para pesquisar sapropelito e turfa, nos seguintes bairros e com as 

respectivas áreas: Pariquera Mirim/Fazenda Matuava-1.989,91 ha; Campo Largo-1.999,92 ha; 

na Foz do Peropava-1.389,87 ha; Braço Preto/Arataca-1.999,49 ha; Umbeva-2.000,00 ha; 

Prelado-2.000,00 ha; Aldeia-2.000,00 ha; e Tuc~IID-2.000,00 ha. Outro alvará de pesquisa para 

sapropelito no Costão da Barra com área de 2.000,00 ha, e um último requerimento de 

pesquisa para sapropelito no Bairro do Momuna com área de 1.497,52 ha, que foi indeferido. 

O total em área dos títulos da Serrana, desconsiderando o requerimento indeferido, é de 

32.303,46 ha. 

O IPT-lnstituto de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo possui IIffi total de oito (8) 

títulos de alvará de pesquisa, sendo três deles para pesquisar montmorillouita, no Rio das 

Pedras e cada um desses títulos tem área requerida de 1.000,00 ha. Outros três para pesquisar 

fosforita no Bairro do Umbeva cada um com área de 2.000,00 ha. E por último, dois títulos 

para pesquisar guano no Bairro do Prelado, um com área requerida de 2.000,00 ha e o outro 

com área de 1.83!,25 ha. O total em área para pesquisa requerida pelo IPT é de 12.831,25 ha. 

Georghe Popescu requereu um alvará de pesquisa para areia no Bairro da ilha Grande 

com área de 327,95 



com 

As empresas ST AF, Georghe Popescu e Mineração Novarrnin fazem parte da 

Pal,rneiririlia com 

S.A possui 

35,00 ha. 

Orlando Hess reqnen:u urna 

licenciamento, na Fazenda Pallial. 

de 

de 5,34 para exp>lor:a:r areia, sob regime de 

empresa Transportes Glória Ltda. possui três (3) títulos minerários, para explorar 

na de e com de e 2 

uma de 

Eduardo Maluf possui um título de requerimento de pesquisa para argila e talco com 

área total de 1.000,00 ha, na Fazenda Limeira. 

Julla Pavesi Llad das Neves possui um título de complemento de requerimento de 

pesquisa para caulim, com área total de 1. 000,00 ha, na Fazenda Arnaldo Rodrigues no Balrro 

Rio das Pedras. 

Antonio Barboza Vilhena possui dezessete (17) títulos minerários, todos eles de 

complemento do requerimento de pesquisa , para as seguintes substâncias minerais e com as 

respectivas áreas e localidades: turfa - dois títulos de 1.000,00 ha na Fazenda da Pimenteira, 

994,00 ha na Pedra Branca, e dois na Ilha do Ameixal com áreas de 983,00 ha e 995,00 ha; 

tântalo- uma área no Porto do Prelado com 992,05 ha; titânio- 999,00 na Prala do Una, dois 

no Morro do Grajaúna de 999,00 ha e 997,00, e um título no Bairro da Ilha Grande com área 

de 990,00 ha; pirita - cinco títulos na Barra do Ribeira com áreas de 996,05 ha, 983,00 ha, 

999,25 ha, 989,7 5 ha e 714,25 ha; por fim, dois títulos para zirconita no Bairro da Ilha Grande 

com áreas de 986,00 ha e 996,05 ha. A somatória das áreas requeridas totalizarn 16.606,90 ha. 

Jairo de Souza Leite possui um título de complemento do requerimento de pesquisa 

para areia para vidro no Balrro do Subauma com área de 383,75 ha. 

Empresa de Mineração Lopes possui um título de alvará de pesquisa para fosfato 

na com área de 1.975,23 ha. 



no 

Bairro h a. 

Edvar An,t!u''" Coelho possuí um título de requerimento 

Pe1rop•av·a com área 

lguape dos processos que envolvem as questões minerárias, levantamentos campo e 

entrevistas, relativo às empresas que atualmente exploram bens minerais no município de 

a se como os as 

minerações de:scritas encontram-se em '""''""""' de mir•eraeão do 

municí:pio e das v'-.J'V> e áreas correlatas) no Anexo ll. m"iori~ das lavTas serão 

descritas abaixo, não apresentam títulos minerários, como pode ser observado na Tabela 3.1, o 

que indica a ação clandestina e irregular, de muitas destas atividades .. 

IH.2.2.1 • Areia Industrial 

A empresa responsável pela extração de areia indnstrial no município de lguape é a 

Vale do Ribeira Ind. e Com de Mineração S.A. (Foto 1), atuante por mais de vinte anos e 

que possui áreas nos Bairros de !capara e Subauma Sua sede localiza-se no município de 

Peruíbe onde possui mais concessões de lavra e para onde é levado o material retirado em 

Iguape para ser beneficiado e comercializado. 

Através da análise do processo SMA 86021/91, existem três áreas legalizadas junto ao 

DNPM no Bairro de Icapara, a saber: 

Área 1- referente ao processo n° 802915177 do DNPM, foi requerida pela Mineração 

Novamnin Ltda., transferida para a STAF-Sociedade Técnica de Areias para Fundição Ltda e 

novamente transferida para a Vale do Ribeira Ind. e Com. de Mineração S.A. Sua área é de 

150,70 ha.; 

Área 2 - refemte ao processo DNPM n° 800041178, foi legalizada para a STAF e 

depois repassada Vale do Ribeira 

999,12 ha. 2 e 3). 



3 - referente ao pnJccsso 

ST AF e depois rer•assada 

a 55.000 

b) Área da cava 2: L630 m2 

Profundidade da cava: em torno de 3m. 

cava: em torno 

Volume extraído: 12.000 m3 

Os técnicos concluíram então, que o volume total de areia retirada foí de 38.890 m3 a 

7L890 m3
• Depois analisaram o volume de areia declarado na Guia de Utilização do DNPM, 

que era de 8.788 m3
, chegando à conclusão final que, no mínimo, 30.102 m3 foram extraídos 

ilegalmente. 

Este fato acarreta uma menor arrecadação de tributos para a União e para o Município, 

consequentemente. 

Outro fator a ser levado em consideração é que o Macrozonef!I-nento defme esta área 

como Unidade Urbana Controlada de !capara (UUI2). Há, portanto, restrições quanto ao 

aproveitamento de recursos minerais, pois a utilização desta seria para expansão urbana 

controlada, atividades pesqueiras e turísticas com a seguinte recomendação: "especial atenção 

para a dinâmica costeira e fenômenos de erosão e sedimentação". 

Após visita a esta área pode-se constatar que o nível do lençol freático apresenta-se 

aflorante em vários locais. Outro fato imprescindível de ser considerado é quanto à existência 

de sítios arqueológicos na região e em particular nesta área que, segundo iníormações de 

moradores locais, uma boa parte destes sítios já foi destruído durante as extrações de areia 

feitas pela mineradora Vale do Ribeira. 

Desde o do ano passado(l995) a Vale do Ribeira e Com. de Mineração S.A 

está paralisada de,ád,o, principalmente, a co;nilítos com a prefeitura local alega não receber 



as exllraç;ôes, a nrefr'Ííllr" 

veículos art!cutlaclos na 

Ribeira). 

do Mathias 

mat<~rial é 

em embarcações flutuantes e mó,veis. o 

margens do rio, onde ele é depositado aleatoriamente, em pilhas bem próximo à margem, para 

ser depois transportado por caminhões basculantes. 

4 e e estava em nome 

de Almeida Vieira Filho, um dos sócios de Carlos Roberto de Morais, proprietário da Casa de 

Materiais de Construção Brasília. São estimados volumes em tomo de 400 m3/dia mas, 

segundo informações obtidas com os antigos proprietários, os procedimentos de lavra destas 

areias encontram-se paralisados temporariamente por problemas ambientais (principalmente 

deposição aleatória nas margens do rio). Há poucos meses atrás este porto de areia foi vendido 

para Ricardo Silvi, atual Mineradora Silvi, que está cuidando da regularização do porto e dos 

problemas ambientais, fazendo a deposição do material em local adequado (a 100m de 

distância da margem) e revegetando as margens do rio, de acordo com o RCNPCA feito por 

técnico especializado. 

A segunda localiza-se no Rio Ribeira, próximo ao Bairro do Baicô (Fotos 6 e 7), km 9 

da estrada do J airê. Há quatro ou cinco anos atrás a área de extração estava em nome de 

Ramon Odmar Fernandes. Hoje em dia é propriedade de Plínio Marcos Lopes, atual Extração 

de Areia Riomar Ltda. Possui apenas uma draga com capacidade de 25 m3
, o que equivale a 

cinco caminhões com capacidade de 5m3 utilizados para o transporte destas areias. A 

deposição é feita aleatoriamente nas margens do rio, sendo notável a falta de um controle 

ambiental neste porto. 



arc1:1 em leito é as 

geraln1ente como m<tiena 

Existem no município cerâmicas 

planícies costeiras e de morrotes alterados, 

outros vizinhos. 

ao da Rodovia SP-222, desde o Bairro 

futurc>s loteamentos), e também próxirr1o ao 

indu:struw mas utilizadas 

f'Yir~r,f>p' SãO 

preços irrisórios. 

extraem argila vermelha e cinza ao longo de 

produção é capaz de suprir o município de 

A prilneira e é a 

Rodovia Casirniro T!~ixeíra (SP-222), 

Pocinho (Foto 8). 

e sua sede locafu\a-!ie na 

31,4 próximo ao Bairro do T!in1iriln. na fazencla 

A extração da argila é feita a 1 O km da sede da empresa e o material utilizado é a argila 

cinza das várzeas próximas ao Rio Tucum. 

O beneficiamento destas é feito na sede da empresa sendo o sistema de beneficiamento 

feito de acordo com a seguinte sequência: 

nlisturador - picador (para desagregar as partículas) - desintegrador - filtro - laminado

nlisturador- laminado (ou cilindro)- extrusor- secador (com T aproximada de 80°C)- queima 

(com T aproximada de 900°C)- resfriamento. 

A empresa possui (4) quatro fornos semi-contínuos, alimentados por lenha, óleo ou 

gás. Em épocas não chuvosas é comum a utilização de lenhas, inclusive a empresa possui 

várias áreas reflorestadas com pinus para suprir o consumo de lenha. Em épocas de chuva 

utiliza-se óleo diesel, pois as madeiras ficam muito úmidas. Cada forno tem capacidade para 

18.000 peças. 

O número de funcionários da empresa é: na exttação-5 e demais processos-35, 

totalizando 40. 

Os produtos fabricados são tijolos de : 9xl9xl9 em =tijolos de 8 furos 

14xl9x29 em =tijolos de 9 furos 

5x25x20cm = 



A 
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a 1 98 a 107); 

custo: a 

e 

A segunda é a Agroppis Agropecuária e Comércio Lula. de propridade 

João de Moraes. Sua localiza-se na SP-222, km 27. no do Itinnirim 

é em 

resultante de rochas 

embassmento de composição granito-gnáissica e migmatítica. lavra é de meia encosta e feita 

por rettoescavadeira 

- na segunda área, localizada próximo ao Bairro do Peropava (no km 37 da SP-222 

segue-se por uma estrada vicinal por oerca de 6 km), retira-se um material bastante argiloso de 

coloração cinza, bem plástico, resultante da deposição de finos em áreas de várzea, próximo ao 

Rio Peropava . A lavra é em forma de cavas feitas com rettoescavadeira. 

Para o processo de beneficismento destas argilas são utilizados aproximadsmente 20% 

do material mais arenoso (argilas de morro) e 80% das argilas cinzas (de várzea). 

Segundo informações de funcionários da empresa, de cada dez caminhões (que é a 

quantidade de argila necessária para uma fornada), oito são de argila de várzea e dois 

csminhões de argila de morro. 

O prooesso de beneficismento é feito segundo a sequência: 

- misturador mecânico - maromba (para moldar a massa) - correia transportadora - secagem 

em três estufas (aproximadsmente 30.000 tijolos cada e sob temperatura aproximada de 80°C) 

-forno de cozimento (dois fomos com capacidade aproximada de 18.000 tijolos e temperatura 

em torno de 600°C) - resfrismento. 

A energia utilizada para alimentar os fomos é a madeira, que é comprada por um preço 

18 reais/metro. 

71 



aumentando-se a produção. 

6 

8 

PnJdlliÇão n1ensal no verão: 

aproximadamente, 180 ton/mês. 

pluviosidade são coJ1tn1trulos mais 

peças; 

Preço para venda do milhei:ro de tijolos = 110 reais. Preço custo não inüorn:md•o. 

empre:sa P•JSSllÍ um órgãos anabie11tais e, a 

implantação deste, no mcJml:ntiJ, encontra-se panalisada. 

III.2.2.4 - Brim 

Existe no município uma pedreira paralisada, localizada na SP-222 no Bairro do 

Estaleiro, que foi explorada pelo DER durante anos e serviu para o asfaltamento desta mesll!a 

rodovia (Fotos 9 e 10). 

A composição geológica da pedreira é de rochas grruritóides com foliação gnáissica, 

provavelmente relacionada aos eventos Brasilianos. Possui cerca de LOOO m de extensão e 200 

a 300m de largura. Seguodo processo SMA 86027/90 (analisado no DEPRN de Iguape), a 

produção de brita em 1980 era de 64.031 m3
• 

Segundo este mesmo processo, em 9/ll/94 a SMA recebeu um oficio, por pane de 

Rouget Silva Coimbra mostrando o interesse na reativação da pedreira e colocando-se ciente 

dos impactos ambientais e dos cuidados necessários (EIAIRJMA e elaboração do PRAD). Um 

dos problemas levantados pela SMA é que as plantas planialtirnétricas não correspondem com 

a realidade então, este órgão exigiu novos levantl!{llentos, os quais até agora não foram 

providenciados. Caso sejam tomadas as medidas necessárias para a reativação desta, além dos 

impresecindíveis cuidados ambientais (pois a pedreira localiza-se próximo a entrada da cidade) 

as perspectivas para o abastecimento do mtmu;ípltO são boas e capazes de suprir a deJnruJda 

local deste mal.emu. 



são três são o 

é um 

estas áreas, as extrações com seus 

ou setor para a como o seu 

explotação é a um 

corpo técnico para o melhor aproveitamento do material e para posterior recuperação destas 

segundo exigência dos órgãos ambientais ou por estarem próximas a algum 

as três 

equip>arrlentos utiliz:ldC>S, produção e outras imphcaç'ôeS, 

o os 

Cascalheira da Pavoa: esta cascallieira situa-se no Bairro da Pavoa, próximo à Pedra 

Branca da Serra. Partindo de Iguape pela SP-222, em direção ao norte do município, entra-se 

numa estrada vicinal a NW deste, percorrendo-se aproximadamente 2 km. 

Nesta cascalheira são explorados veios de quartzo com direção aproximadamente E-W, 

bastante fraturados (em campo percebe-se três famílias de fratura bem definidas) o que facilita 

bem o desmonte do material Nas porções laterais, estes veios quartzosos estão envoltos por 

material bastante alterado de composição quartzo-feldspática de coloração esbranquiçada 

(Fotos 11). Ao lado deste material, tem-se um corpo de material granítico, bastante alterado 

(percebe-se alteração esferoidal), de coloração avermelhada que encontra-se intrudido por um 

dique de diabásio também alterado, de coloração esverdeada (Foto 12). 

Segundo Processo SMA 86049/90 (analisado no DEPR.t"! de Iguape) a extração no 

flanco leste ocupa uma área de 8.250 m2 e o volume extraído foi de 69.205 m3 (medidos com 

trena e bússola pela equipe do DEPRN) até a vistoria realizada no ano de 1990. Também foi 

10 A eventual irregularidade da atuação da prefeitura como empresa de mineração será tratada em itens 

posteriores. 



era 

em é 

Através de entrevistas feitas com funcionários da prefeitura a 

é em tomo 

extraçlio e o transpmte 

ac1xdo com o 

Momuna). 

Atualmente esta cascalheira é a de "' 9 inr porte no município e a se encontra em 

atividade diariamente. O material daqui está sendo no 

o do n .. w~ua (aproxíma.darnente 

cu to 

informações, 

Cascalheira do Momuna: esta situa-se no Bairro Capuava do Momuua, que fica na 

porção oeste de Iguape, indo em direção a Pariquem-Açu. 

Segundo o Macrozoneamento a cascallieira situa-se dentro da Zona Agrícola Plena 

Arataca que prevê, além do uso agrícola, a extração de cascalho e saibro, porém sem 

quantificar tais áreas. 

O material aqui lavrado é proveniente de diques de diabásio bastante fraturados 

associados a migmatitos da Formação Turvo-Cajati, dobrados, metamorfizados e que 

encontram-se em processo de alteração (Foto 13). 

A inclinação dos taludes é bastante elevada, decorrente do processo errôneo de se 

lavrar o material, pois o dique explorado encontra-se na porção central da cava deixando as 

paredes laterais (migmatitos encaixantes) com alturas superiores a 10 m e bastante íngremes 

(mais de 70°). 

Além deste material ser utilizado para o lastreamento de estradas vicinais, utiliza-se 

também para o asfaltamento de estradas intermunicipais. 

Atualmente esta lavra encontra-se paralisada devido às dificuldades em se retirar o 

material a partir do estágio em que se encontra, pois há a necessidade de se dinamitar a rocha 

ser desmontada e utilizada. Este desmonte 



encontram-se 

a nec:essida(le 

sem aec,mrmnlilarnen:to e res:por~Sa!,ilklade té:cru,;a estas liooJ1ças serem obi:idas. 

É nece1;sário os tomem co:nsciência 

Ailí~xo II encontra-se der;tro 

APA grandes os impedimentos dos órgãos 

ambientsis quanto à supressão da vegetação para o avanço desta lavra (Foto 14). Apesar dos 

limites da Estação Ecológica Juréia-Itatins englobarem esta área, foram obtidas informações, 

além de observações em campo de que a cascalbeira está localizada fora de tallimite21
• 

Semelhante ao que ocorre na Cascalbeira da Pavoa, nesta são explorados veios de 

quartzo fraturados, associados à rochas graníticas do embasamento. Em alguns pontos estas 

rochas encontram-se bastante alteradas, como pode ser visto pela Foto 15 (material argiloso 

proveniente de rochas graníticas intercalado a veios quartzosos). 

Esta cascalbeira é a de menor porte e, encontra-se atualmente paralisada. A utilização 

deste material é geralmente para a conservação da estrada vicinal que liga a SP-222 ao Bairro 

do Despraiado (cuja extensão é de 26 km), porém ao percorrer esta estrada é notável as 

péssimas condições de conservação em que se encontra. 

Segundo informações, a prefeitura não paga pelo arrendamento desta área. Eia foi 

doada pelo proprietário para ser explorada e utilizada para benefícios municipais. 

21 A delimitação da E.E. Juréia-ltatins apresentada no Mapa das Atividades Minerais e das Unidades de 

Cooservação Ambiental e áreas correlatas foi assim mantida pelo fato de que todas as fontes utilizadas para a 

confecção deste assim se apresentaram. Fica aqui uma ressalva à SMA para que sejam revistos, de modo mais 

efetivo, estes limites. 



'-'Y"'V""Au IJllaJSSl,CO"·M!gJDllcl1t!CO, em COrteS 

Ao se pe1rco:rrer alg:um;u; e~>tra,das cortam 0 municíipio é possível n}M"'"MJQT U~>,O< 

aibn~iras da em 

(próximo morro-

ao morro do Cristo Redentor), outra no inicio da estrada da Mathias (Fotos 18), além de mais 

algumas de menor porte ao longo 

sru:oro no mu;rricípio" 

aterros em e, os 

para serem porém encontram-se 

abandonados" O que acontece é que quando a prefeitura necessita deste material, os 

funcionários responsáveis pela extração, procuram novos locais para a retirada ao invés de 

utilizar aquelas áreas anteriormente trabalhadas, criando então conflitos com os órgãos 

ambientais. Fato como este ocorreu no final do ano de 1995 quando foi liberada uma verba 

para a construção de 300 casas populares, em que se precisou de material para o aterro destas 

e, até agora, três locais já foram inicialmente explotados e abandonados, pois retira-se um 

pouco de saibro e, logo chega-se a rocha sã o que impede o prosseguimento da lavra. Um 

exemplo disto pode ser visualizado pela Foto 19, local em que a prefeitura estava retirando 

saibro para o aterro destas casas e que, ao atingir mveis menos alterado da rocha, abandonou 

as extrações. 

Para o caso de aproveitruuento do saibro é necessário que a prefeitura, auxiliada por 

técnicos especializados (geólogo, geotecnista) e em consonância com os órgãos ambientais, 

defina áreas para explotação desta substância a curto, médio e longo prazos. 

A extração e o trllll>porte do saibro são truubém feitos por empreeiteiros, sendo que o 

custo deste material para a prefeitura sai por volta de R$ 60 a 70, segundo informações de 

funcionários. 



Exíst<:rn extensas no município 

a ,)ernma M11WrtU'íln e .'><PT'\JINI 

cal•cutar as reservas orincioai!L 

sp .• JJZ toma-se a estrada 

pos:sm uma reserva !>luu"' 

Pen)na'va e oon;orre-se 

milltões de Seu 

em:rg<étic:os, em que a turfa moída 

ao carvão para ser utilizada no sistema de calcinação da fábrica cin1en1to desta mesma 

empresa, localizada em C<tjati Com o passar dos anos o combustível sofreu uma queda de 

e esta m:iJ!ler:adora !Jí~rdc:u o ínteres:;e na ex~)lmaçÊlo 

anos 1994), a Sen·ana vendeu suas 

e mão das concessões de Através 

informações sabe-se que o interesse dos proprietários atuais é o de explorar as turfeiras para 

utilização na agricultura (fertilizantes) como condicionante do solo, que segundo Milko (1982) 

o uso da turfa nesta forma aumenta o poder de retenção de umidade do solo, reduz sua 

degradação e compactação e aumenta a retenção de cátions e a disponibilidade de nutrientes 

pela ação do ácido húmicos. Alguns caminhões já foram retirados e grande é o interesse na 

exploração destas turfas. 

III.3 - Impactos Ambientais da Athidade de J\fineração 

Toda atividade mineral, como qualquer atividade econômica, causa impactos positivos 

ou negativos no meio onde encontra-se inserida. Os impactos positivos provenientes desta 

atividade resumem-se na geração de empregos para a população local e no recolhimento de 

tributos para os municípios como fator de melhoria das condições sócio-econômica destes. Já 

os impactos negativos implicam em mudanças significativas e bastante complexas para os 

meios físico, biológico e antrópico, muitas vezes difíceis de serem revertidas ou contornadas. 

Neste ítem serão caracterizados os impactos negativos que a atividade mineral causa, 

ou pode vir a causar, ao meio ambiente, de acordo com a substância explotada. Sem excessão, 

toda atividade mineração causa alterações no meio físico serão aqui sm;cÍlJtamente 

descritos) af<:tando, direta ou os meios biológico e antrópico. Nestas descrições 



expllotaí;ôeS min•erais emtentes em 'l5"""~"-· Algttmas suge:stões 

a mítigação de parte dos impactos físicos serão brevemente tratadas. 

de os 

ocorrer 

superficial e de subsuperficie con1:aminan,jo o 

d'água; alterações na qualidade do ar devido ao aumento de partículas sólidas em suspensão; 

também a remoção de dooas e cordões arenosos e do solo superficial, além da formação 

gnu1óes mg1Ja5 poélem causar a illfertili:da<ie 

'"""v' nas litorâneas (Fo•tos e 21); outro fato bastante comum é a 

oc•orrên•::ia de processos nestes terrenos 22); outro refere-se 

ao desmatamento de vastas áreas durante o processo de explotação deste bem mineral O uso 

de soda e ácido no processo de beneficiamento pode contaminar o lençol freático e o solo, 

afetando o meio antrópico; para lllÍllÍlilÍZar tal impacto é necessário a construção de tanques de 

decantação para o posterior tratamento das águas que serão devolvidas aos rios e córregos. 

Ocorrem, também, a destruição de várias espécies vegetais e o afastamento da fauna devido a 

ruídos e vibrações, no que se refere ao meio biológico. Durante o transporte das areias ocorre 

a geração de poeiras ao longo das estradas vicinais afetando diretamente as populações que 

vivem nas proximidades destas estradas, além de danificar ainda mais as vias de acesso, já tão 

difíceis de serem mantidas. 

No município de Iguape os impactos proveniemes da extração de areia para fins 

industriais são causados pelo processo de lavra desta substância. Os impactos durante a fase de 

beneficiamento não ocorrem em Iguape, mas no município vizinho, pois toda areia lavrada é 

levada para Perufue para ser beneficiada. É imprescindível que sejam tomadas medidas 

mitigadoras para minimizar os demais impactos acima descritos, principalmente os que dizem 

respeito ao assoreamento dos cursos d'água, caso sejam retomadas as atividades. 

leito de os impactos decorrentes deste tipo de extração de areia ocorrem, 

principalmente, durante os processos de e estocagem Quando a é 

feita nos terraços aluvionares DO<Ile·-se acelerar os processos de deslizamento e erosão dos 



dos 

muito provavelmente alterações na flora e "'"""' aquáticas. dois métodos acima citados tem 

o é ale:lhJJ'llliJ'lente sem se re!;peíte as 

catmru1do o carreamento de;;tas com a cm1se.~ue:nte turltJidtJZ 

e da e fauna JOC:iilS, 

mar1:ens; também pro1bleJmas com a dL'lâmíca costeira, causando erosão 

mar.gens do Iguape estes mlpaJ:to•s pod:em ser observados nas Pxtm~õ'" 

Ribeira, nos bairros do e (Fotos 5 e imJJre;;círldí;•el a correta ue]Jmil\{au 

além de cuidados com os do material (a 100m do leito do rio) e a recomposição da mata 

maquinários 

os 

que não haja deJrramainentos de óleo e com o carreamento dos sedimentos 

areia ao est1rad:'IS VJicírw.is ou em terrenos de 

futuros loteamentos são utilizadas corno material de aterro e os impactos causados são, 

do visual, que é comum a qualquer forma de explotação mineral, também desmatamentos de 

vastas áreas, poeiras e conflitos com os proprietários destas áreas, pois tais extrações são 

feitas, geralmente, de forma clandestina. Estes impactos são observados, principalmente, na 

SP-222 desde o Sorocabínha até o Subauma e também próximo ao bairro de !capara. 

ID.3.2 - Argilas 

- de nwrro: durante o processo de lawa ocorrem desmatamentos e remoção do solo 

superficial e orgânico expondo o material a processos erosivos. A inclinação dos ângulos dos 

taludes toma-se acentuada, provocando o desabamento dos mesmos, principalmente em 

épocas chuvosas. Ocorre também a liberação de finos em suspensão, provenientes da rocha sã 

e do material removido e estocado, podendo afetar os rios assoreando-os e cansando turbidez 

das águas. Poeiras durante a remoção, estocagem e transporte do material em épocas não 

chuvosas. Corno medidas mitigadoras são necessários a estocagem do solo orgânico para 

posterior reflorestamento, o retaludamento das encostas afim de estabilizá-las, reorientação da 

drenagem e a construção de tanques de decantação. 

várzea1 durante o processo de lawa ocorrem remoção solo 

superficial e orgânico causru1do a erosão dos terrenos. Também a formação de extensas lagoas 



ocorrer tai1GÍ)(~m C011trumir1açi!io 

óleo das máquinas do aumento da tm·hule7 cursos d'água pelo 

ca11tea11aento em su';peru:i<L 

seja assorewmemo de·ste:s, estas 

ditíce'IS de serem commm a formação serílo aprovetita•dos 

a pis;:icuJtm1L 

Os nas 

cer:amistas existe11tes em tem 

(após exigência dos órgãos wmbientaJs) nas duas empresas afilll de parte dos 

impactos. 

Durante a extração do material para brita ocorrem impactos como desmata11aentos, 

remoção do solo superficial, instabilidade das paredes adjacentes a rocha e poeiras. O 

problema maior é o das detonações com explosivos durante o desmonte devido ao 

ultralança11aento de fragmentos de rochas, além de vibrações devido ao desloca11aento do ar e 

da propagação de ondas, ta11abém ruídos e gases, podendo afeur tanto a população próxima 

como a fauna Durante as fases de estocagem e beneficiamento (britagem e peneira11aento) 

podem ocorrer poeiras, ruídos pela britagem, aumento da turbidez dos corpos d'água pelo 

ca11tea11aento de partículas finas em suspensão, ta11abém poluição das águas causada pelo 

derra11aa11aento de óleo das máquinas. 

No caso da pedreira localizada na rodovia SP-222, na entrada da cidade de lguape, é 

necessário que se faça um planejwmento adequado da lavra e medidas de controle al"llbiental, 

para não afetar pedestres e veículos que por ali passarem, principaimente durante a fase das 

detonações, caso seja11a retomadas as atividades pois esta encontra-se paralisada. 

Ill.,3.4 • Cascall:lo 

Os principais impactos que ocorrem durante o processo de lavra das cascalheiras 

seriwm os desmata11aentos, a remoção do solo superficial, poeiras durante o desmonte das 

rochas fraturadas, fatos geralmente, aumenta11a a turbidez dos cursos d'água das 
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em 

o aumento da tm·biclez das ");;''""· Cc1m1Jmen1.e 

ocorre a installilizaç;ão rmHimc~o dos processos de lavra (Fotos 11, 

lagoas ecmforrne os pro<;essos 

em direçãlo 

'l5""1K' OS im1pac:tos menCÍ(lllllJdos são 

grande !IDJlOrtãr!cia se eortsíd<orar os problemas 

fragment<GS rtlchosaLS, como trabalha•jO!-es, na eascalheira 

pois atingido um nível de rocha não sobre o qual ocorrerá detonações para o 

desmonte. mitigadoras com os cursos d'água e com as paredes dos taludes são 

necessárucs, mesmo du:raute o !lHJCe.ssc•s estas cas,caltleir:as 

po:;suem dimensões coíast<:ler:áve:!S e possuem reservas para mu1tos auos, principalmente a 

e a o destes para a 

mauutenção de todas as estradas que existem no município. 

IU.3.5 - Ilmenita 

Devido a movimentação de graudes volumes de areia, principalmente das praias, 

através de escavações para a retirada dos minerais pesados IRZM, podem ocorrer graves 

mudauças na dlnllimica costeira acelerando os processos erosivos, além do desconforto aos 

bauhlstas, já que tais locais são pontos turísticos. Impactos também com a flora e faliDa locais 

são bastante prováveis. Em Iguape estes minerais ocorrem na Praia da Juréia e na Praia do 

Leste (próximo ao bairro do Icapara). de se considerar a inviabilidade deste tipo de extração 

devido aos dauos ambientais que podem vir a ocorrer nos meios físico, sócio e econômico já 

que o turismo constitui uma das principais (se não for a principal) fontes de renda do 

município. 

IH.3.6 - Saibro 

Duraute as extrações de saibro ocorrem impactos como desmatamentos, remoção do 

orgânico e superficial causaudo o carreamento de sedimentos para os além do 

aumento dos cursos d'água. O bloco e paredes é comum devido 
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a são tan1bém 

oa1ilaJJte comuns como pude ser na Saibreíra da (Foto 24). Estes 

impactos ocorrem em as saibreiras existentes no munícípío, podendo ser observados 

extlraçílo na .!:.st:racla 

essemcnus tería1nos a estztbiliz:açlio dos ''"'-''-'''3 atrwvé'., de cortes e beJrrmlS a 

de são a 

-Talco 

os llmjpactos 

e na 

águas é 

ocorrem na explc•ta~;ão 

nas prclxnmdadt~s do de 

solo o processo 

são 

beneficiamento deste material, problemas mais graves podem vír a acontecer não só no meio 

físico como nos meios biológico e antrópico, pois durante o desenvolvimento dos trabalbos 

pode ocorrer o aparecimento da silicose (perda da capacidade respiratória) pelo aumento de 

partículas sólidas em suspensão que afetam os pulmões dos seres humanos; outros impactos 

seriam ruídos e vibrações das máquinas além de poeiras durante os dois processos. 

Em Iguape é descrito apenl!S uma ocorrência de talco, na porção norte do muuicípio. 

Esta foi por alguns anos explorada sendo que atualmente tal área encontra-se abandonada. 

Caso sejam retomadas as atividades são necessários cuidados especiais com a qualidade das 

águas, através de bacias de decantação, além de controles com a poeira e com a saúde dos 

trabalhadores. 

lli.3.8 - Turfa 

Durante os processos de lavra e beneficiamento da turfa ocorrem impactos como o 

desmatamento de extensas áreas; alteração da qualidade do ar pelo aumento de partículas 

sólidas em suspensão durante a colbeita e queima do material, além de problemas com a 

combustão espontânea quando a turfa possui umidade inferior a 30% (Milko, 1982); 

consequente aumento da e turbidez dos cursos d'água, formação de lagoas 

alterações na rasas com DBO (demanda de oxigêuio); ocorrem tarnbi\rn, 



O problema de acidez das águas é bastante sério pois é de se esperar a contaminação 

cursos e a morte 

mu~~.a>i taxas e 

elluer,:tes liqtnd<JS llimç:aóc•s nos cursos n '!lan~ é im~lres:cindível 

como com a qwilidade ar, Mir1eração vendeu suas 

IU.3.9 • Poluição do Rio Ribeira decorrente da atividade mineral do Alto Ribeira 

et realizru·aJSJ trabaihos no aJnostras 

de e se.:linr:ent.o, desde o Alto 

de:sernbocttdtua com o mar na divisa 

Rio 

estado 

sua 

São Paulo com o Paraná (próximo ao 

analisando cinco elementos: Cd, Pb, Cu, Hg e Zn e, constataraJSJ níveis elevados (acima do 

padrões admitidos pelo CONAMA) para os pontos aJnostrados do Alto Ribeira. Para a região 

do estuário Iguape-CanaJJéia foraJSJ constatados índices elevados destes elementos nos 

sedimentos coletados, em particular num ponto do município de Iguape (na desenbocadura do 

Rio Ribeira com o mar, próximo a Barra do Ribeira), associando, possivelmente, tal fato a 

abertura do canal do Valo Grande, porém nada foi comprovado. Os autores finalizaJSJ o texto 

com recomendações sobre a necessidade em se fazer mais estudos para melhores conclusões 

sobre a contaminação destes metais ao longo de todo o Rio Ribeira visto que a população é 

abastecida e se aiimcnta deste rio. 

Segundo Parecer Técnico 008/93/NAHP da CETESB, em resposta à Primeira 

Promotoria de Justiça de Iguape do Ministério Público do Estado de São Paulo, o estudo 

sobre a avaliação da qualidade aJnbiental do Rio Ribeira de Iguape ainda não está concluído, 

porém os resultados obtidos até o momento demonstraJSJ que a região encontra-se impactada, 

sobretudo pela contaJninação das mineradoras (Plumbum S.A, CAF-Companhia Argentífera 

Fumas, entre outras) de chumbo do alto Ribeira. Pelo parecer foraJn encontrados valores 

elevados de Pb, Cd e Zn (acima dos padrões permitidos pela CETESB) para o alto Ribeira e 

taJnbém próximo ao estuário, contaminando algumas espécies de plantas e de peixes. Não 

foram feitos ainda estudos detalhados das águas ab<!Stc~e:rn o município em qlllesHio 

sendo necessário se faça. Pelo parecer os peixes nas 



c 

nosso 

o tem criatdo, 

no com o de 

dos recursos nal11r~ds i det:errninad~;s apresentam 

características singulares, ambientalmente, por conter ecossistemas frágeis ou algum aspecto 

ocorreram no 

Igu:ape e região, antes é 

municipais públicos e privados (ONGs). Em seguida serão apresentadas as UCAs e áreas 

correlatas pertencentes a Iguape, junto às especificações que as conceituam e os devidos 

fundamentos jurídicos que as decretou. Estas unidades ambientais encontram-se representadas 

em Mapa no Anexo n (após compilações de diversas fontes bibliográficas), junto às Atividades 

Minerais do município para que se possa discutir, de forma mais clara, os conflitos existentes 

entre estes dois setores, no capítulo subsequente. 

No município de Iguape as primeiras manifestações populares sobre proteção ambiental 

ocorreram na década de 80. Um primeiro manifesto ocorre envolvendo tanto a comunidade 

iguapense quanto os órgãos públicos (federal e estadual) da época, em represália ao projeto de 

construção do Condomínio Rio Verde (com capacidade para 70.000 pessoas), dentro da 

Juréia. Após pressões tal projeto foi proibido. Em seguida, uma segunda manifestação ocorre, 

agora contra a NUCLEBRÁS, que vê a Juréia como uma área estratégica para a implantação 

de uma usina nuclear. Implantam suas bases no Morro do Grajaúna e começam a fazer vários 

furos de sondagem contratando os moradores locais como mão de obra. Nasce, então, o 

movimento Pró-Juréia, organização não governamental envolvendo a sociedade paulistana e 

iguapense; outras ONGs a nível nacional e internacional envolvem-se também e começa-se a 

pressionar o poder legislativo através da criação de leis ambientais específicas. 

Surge, então, o Decreto Federal n° 84.973 de 29/07/80, dispõe sobre a co-

localização de Es'tações Ecológicas e Usinas Nucleares e traz em seu 



coJ~Si<ier:ar a necessidade conservação do ambiente e o uso rac:!OJnal dos recursos 

naturais, o de contínutida•:le do Programa Nuclear Brasileiro e, que os estudJJS 

Poste:ric1r a este De:cn~to tem-se a R<Jsoluç:ão '"""'"·'""''''"" n° 03/12/87 que em 

seu à 

pelo órgão Uc,enc:icutor t'wuúlmqnto no RIMA, terá sernm·e como um 

implantação uma Estação Ecológica pela entidade au empresa responsável pela 

errwreeJ7dinumt'o, prej'er.om:ialmmte ,.,,.,u à área. 

este Est.açilo Ecológí:ca 

município Iguape e mutnicípüls vizinhos, outras Unidades Conservação Ambiental e 

Áreas Correlatas. 

A seguir, serão apresentadas as UCAs e Áreas Correlatas existentes no município de 

lguape, tanto as que se encontram sob a administração federal, quanto àquelas pertencentes à 

esfera estadual. 

IHA.l - Sob Administração Federal 

IHA.l.l - Área de Proteção A~nbiental {APA) 

Trata-se de uma Unidade de Conservação destinada a proteger e conservar a qualidade 

ambiental e os sistemas naturais ali existentes, visando a melhoria da qualidade de vida da 

população local e, também, objetivando a proteção dos ecossistemas regionais. As AP As 

foram criadas pela Lei n° 6.902 de 27/04/81 e regulamentadas pela Resolução CONAMA n° 

10 de 14112/88 e pelo Decreto Federal n° 99.274 de 06/06/90. 

22 A E.E. Juréia-ltatins foi criada no ano da 1981, rujo niÍIDero do decreto não foi possível de ser obtido. Este 

decreto foi substitui do por outro, Decreto Estadual nc 24.646 de 2010!186, que será tratado mais a freme' 



normas de uso, geológicas, 

culturais e outras. Todas as APAs deverão ter urna Zona de VIda :>llvestre. onde será proibido 

ou reg,uladlo o uso 

atividades 

e 

ne~tas ser uso 

ou 

pn)íbido ou re§•u!2cdo o uso de 

práticas que po:ssrum causar deJsn~<:iaç:ão meio anibicr1te. As atrll1dadt;s de terraplenagem, 

mineração, dragagem e escavação que venham a causar danos ou degradação ao meio 

arnbicnte e/ou perigo para pessoas ou para a biota não são permitidas nas AP As. A legislação 

a realização em sem lice:nç;l., 

terra ou material f\)cl:iiOS;), 

em vollumte SlJp<;riclr a m3
, que possa causar acarretará multa que 

varia de 308,5 a BTNsldia. Em SEMA apud Silva e Fornazari (1992) é mencionado 

tarnbérn que as APAs diferem das demais Unidades de Conservação, principalmente, porque o 

seu estabelecimento não wplica em desapropriação. A competência administrativa destas áreas 

é do IBAMA e da SMA. 

No município tem-se a seguinte APA: 

- Área de Proteção Ambientai(APA)-Cananéia-lguape-Peruibe: Esta APA foi 

criada pelo Decreto Federal n° 90.347 de 23110/83 cuja área inicial era de !60 milha. Através 

do Decreto n° 91.892 de 06/ll/85 esta área foi ampliada para 202.832 ha. Atualmente, a APA 

abrange sete municípios a saber: Cananéia, Iguape, Ilha Comprida, Itaríri, Miracatu, Pedro de 

Toledo e Peruíbe. Desde Setembro de 1994, a SMA em convênio com o IBAMA e com 

recursos financeiros do Banco Mu.ndial, iniciaram trabalhos para a elaboração do piano de 

gestão desta APA, pretendendo em seguida iniciar o zoneamento ecológico-econômico para 

que sua regulamentação seja efetivada. Através de metodologias participativas de pianejarnento 

estão sendo desenvolvidas oficinas com a participação da população junto aos órgãos públicos 

e privados envolvidos, na tentativa de melhorias sócio-econômicas para esta região. Esse 

assunto será melhor abordado no capítulo subsequente, em que um dos ítens tratará de discutir 

a gestão desta AP A. 



se ao mumc:tpm 

se superpõem a e 

ao uso e ocupação do solo. São elas: a c,,m,:au Ecológica '""''"- Itatins. as 

e 

mtml<:ípJo e encontra-se delimitacla em M<tpa no All<exo 

As ÁRIEs foram previstas pela Lei n° 6.938 de 31/08/81 e regulamentadas pelo 

De-ereto Federal n° 89.336 de 31/01/84 e pela Resolução CONAMA n° 2 de 13/06/88. São 

proteção 

a 5.000 e ab1~g1rr~m pequena ou 

ocupação humana. Quando localizadas dentro de AP As, integrarão a Zona de Vida Silvestre, 

destinadas à melhor salvaguarda da biota nativa. Algumas atividades, consideradas não 

predatórias, poderão ser exercidas nas áreas como pastoreio equilibrado e a coleta limitada de 

produtos naturais não-lenhosos, desde que licenciados e controlados. A competência 

administrativa é do IBAMA e da SMA 

No município existe a seguinte ARIE: 

- Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) da :Ilha do Ameixa!, criada pelo 

diploma D-91.889 de 05/11/85. Localiza-se na :Ilha do Ameixa!, na divisa do município de 

Iguape com Peruíbe. Esta AR!E está representada em Mapa no Anexo Il. 

ill.4.1.3 ·Área sob Proteção Especial- ASPE 

Área destinada a manutenção da integridade de e.cossistemas locais ameaçadas pela 

ocupação antrópica desordenada, tornando-se necessária a intervenção do poder público. São 

providenciadas medidas para evitar atividades de desmatamento, drenagens inadequadas, 



ameacem a 

Ne:stas áreas pmlem ser adnlitidas atividad1~s e~iucaü~ preservacion:istas e conservacic>nist:as 

parao 

m.4. 

A competência Adrninistoativa é 

1 Abrange o 

apn:sen:ta-!re dellillita(!a em 

v..u·un~ e SMA. 

e seus 

Reservas Ecológicas são espaços previstos na Lei n° 6.938/81 (Lei da Política Nacional 

do 

Có,hgo Flo:rest.al (Lei Federal l Lei Federal 

A do Meio regulamentada, no que se às 

reservas ecológicas, pelo Decreto 89.336/84. A competência administrativa é do IBAMA. 

Assim consideram-se reservas ecológicas as seguintes áreas: 

a) o pouso das aves de arribação, protegido por convênios tratados ou acoroos entre o 

Brasil e outras nações; 

b) as florestas e demais formas de vegetação situadas: 

- ao longo dos rios ou de outro qualquer curso de água, desde o seu curso mais alto em 

faixa marginal, cuja largura mínima será de: 30m para cursos d'água com menos de lO m de 

largura; 50 m para cursos d'àgua que tenham de lO a 50 m de largura; 100 m para cursos 

d'àgua que tenham de 50 a 200m de largura; 200m para cursos d'água que tenham de 200 a 

600 m de largura; e 500 m para cursos d' àgua que tenham largura superior a 600 m. 

- ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais, desde seu 

nível mais alto medido horizontahnente, em faixa marginal cuja largura mínima será: 

- 30 m para os situados em áreas urbanas; e 

- 100m para os situados em áreas rurais, exceto os corpos d'água com até 20 ha de 

superfície, cuja faixa marginal será de 50 m. 

23 Não foi possível encontrar a legislação especifica que criou as ASPEs, ficando aqui registrado apenas o lexlo 

que a defmiu. 



e nos ch:lmadl)S 

sittmç1ío tc>pognltfica, num 

- no topo dos morros, montes e tauncmma::;, em áreas delimitadas a partir da curva de 

COffeSlJOll.derlte a elevação em reraça:o à 

-nas curneEtGa, em a curva nível correspcmdien:te 

a cuxneatda, fixando-se a curva 

ou na sua 

- nas restingas, em mínima 300 m, a conta! da linha de preamax máxima; 

- nos manguezais, em toda a sua extensão; 

- nas mc•mamh<IS ou serras, qmmd.o ocorrem 

se!Jax:adcls entre si m,a 

ou morros, 

da curva de nível 

cumes estejam 

a 

2/3 da altura em relação à base do morro baixo do conjunto. 

OBS: No município de Iguape as Reservas Ecológicas existentes não encontram-se ainda 

mapeadas, nem definidas pela legislação ambiental. 

ll!.4.2 • Sob Administração Estadual: 

ill.4.:U. ·Áreas Naturais Tombadas 

Segundo Diogo de Figueiledo Moreira Neto apud Machado (1991) o tombamento é 

uma intervenção ordenadora concreta do Estado na propriedade privada24
, limitativa de 

exercício de direitos de utilização e de disposição gratuita, permanente, indelegável, destinada 

à preservação, sob regime especial de cuidados, dos bens de valor histórico, axqueológico, 

artístico ou paisagístico. Estes bens foram previstos, inicialmente, pelo Decreto-Lei n° 25 de 

30/11137 (que trata da organização da proteção do patrimônio histórico e artístico nacional e 

24 Esta conceituação deve sex es!rndida para os bens penencentes à 

apenas para a propriedade privada, como definido pelo autor. 

aos Estados e aos Municípios e, não 



e estaà:~al, 

como 

M:Khtado (1991), faz algumas comparações destas áreas com as APAs Importantes de 

nas suas 

ou regulamer1tar ressalva autor é 

ãmbitto rnuruc:ipal, enqu1anto as 

Art. 

histórico, paisagístico e arqueológico, podem ser tombados 

poder murucipal, sendo que o Estado exercerá a função de fiscalizador dos municípios. 

Aponta, ta.mbém, o fato de que as punições administrativas das infrações cometidas nas 

as do como ser n° 

Para Machado (op.cit.) os a serem protegidos podem estar na es1:era múltipla 

competência da SPHAN Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional), atualmente, 

IBPC (Instituto Brasileiro do Patrimôrtío Cultural) e da EMBRATUR (Empresa Brasileira de 

Turismo), sendo esta sempre dependente do IBPC para firmar convênios ou acordos quanto à 

preservação do patrimônio cultural e natural. Assim, o autor engloba nas áreas de 

tombamento, as Áreas Especiais e de Locais de Interesse Turístico, criadas pela Lei n° 6.513 

de 20112177, que dispõe sobre o inventário de fmalidades turísticas dos bens de valor cultural e 

natural e, regulamentadas pelo Decreto n° 86.176 de 06/06/81. 

Segundo Silva e Fornasari (1992) estas são áreas que, pelo seu valor histórico, 

arqueológico, turístico ou científico, passam a sofrer restrições de uso que garantam a 

preservação de suas características, podendo ser instituída em terras públicas ou privadas. Para 

os autores o tombamento não é urna forma de expropriação, mas uma fonna de preservação 

que pretende compatibilizar a presença do proprietário com a proteção do bem, através da 

regulamentação de usos. É uma intervenção restritiva do Estado na propriedade privada, 

limitativa do exercício de direitos de utilização. Alterações futuras que trazem riscos para as 

paisagens, especialmente para a vegetação remanescente, devem ser criteriosamente estudadas. 

O tombamento não prejudica as instalações e os usos já Implantados, nem ameaça os direitos 

adquiridos corno, por exemplo, projetos em execução ou realização de loteamentos legalmente 

aprovados. 



o não ou 

inic·iativas do nstaLto em dernarear e outras Unidades Conservação, 

uma vez que considera os nlanos de manejo dos seus órgãos responsáveis. Os objetos de 

a e sãoas 

veg:era.çao nat1va e 

área e, as pmsagt:us de exc:epcío•nal beleza 

conter em seu 

M<)lirllllémt(JS C:ullurais ou Narursis. 

A eornpr~ter1eía adnli!ru;tra1tiva des;tas áreas é mPC e, no tsraoo São Paulo, é do 

CO~'DEPHAAT. 

No mumM;ípJ:o de Iguape existem as seguintes Áreas Narurals de Tombadas: 

115 de Secretaria de da Cultura. 

-Área Natural Tombada (Serra do Mar): criada pela Resolução Estadual SC- 40 de 

13/06/85 da Secretaria de Estado da Cultura. 

Estas duas áreas apresentam-se delimitadas em Mapa no Anexo ll. 

- Monumentos Culturais: Bens Tombados- o núcleo urbano de Iguape constitui 

um acervo arquitetônico datado do século XVL Silva e Fomasari (1992) defininem os 

Monumentos Culturais como qualquer edifício ou construção de significado nacional e 

interesse arqueológico, arquitetônico, histórico ou etnográfico e que, o CONDEPHAAT 

utiliza como justificativa, ou então as engloba, para fins de preservação, como uma Área 

Natural Tombada. Assim, de acordo com a Resolução Estadual s/n° de 06/02/75, publicada no 

DOU de 07/02/75, foram tombados como monumentos históricos-arquitetônicos alguns 

imóveis (que não serão aqui descritos) localizados no município de Iguape. 

- Áreas de Interesse Turístico: Estância Balneária e Turística 

Estâncias Balneárias, segundo Silva e Fomasari (op.ciL), podem ser tanto cidades 

desenvolvidas como localidades pouco urbanizadas com praias banhadas pelo oceano, e 

Estâncias Turísticas segundo os mesmos autores oferecem apelos de natureza histórica, 

~rtif.<ti'"' e Nestas a instalação poluidoras ísegru1do 



sua deteri!;ru:ação. 

O muruciJ:no Iguape é collSiderado Estância Balmo;ária e Tnrf<tiro reguiamentada 

e 

Universidade 

Seguoclo a 

são áreas representativas 

SaJIIIbaq!ns- no de 

aaos 

de e Arqueologia da 

não serão, no pn~sente tra:!Jaiilo, representadas em 

as Estaçõ:es l:lcolõgr<~as. estas 

ecossistemas brasileiros. del;linad<!S à realização de pesquisas 

básicas e aplicadas de Ecologia, à proteção do ambiente natural e ao desenvolvimento da 

educação conservacionista. Tal área preservada deve apresentar as seguintes caracteristicas: 

- no mínimo 90 % da área será destinada à preservação integral da biota; 

- na área restaate, desde que exista am plaao de zoneamento aprovado, pode ser 

autorizada a realização de pesquisas ecológicas que ocasionem modificação no meio natural; 

- pesquisas científicas e outras atividades devem collSiderar a necessidade de não 

colocar em perigo a sobrevivência das populações das espécies ali existentes; 25 

- serão criadas pela União, Estados e Municípios, em terras de seus domínios, 

defmidos, no ato da criação, seus limites geográficos e o órgão respollSável pela sua 

administração. 

Segundo o Decreto Federal n° 84.973/80 que determina que as Usinas Nucleares 

devem ser implaatadas em áreas delimitadas como estação ecológica e, a Resolução 

CONAMA n° 10 de 1987 que trata do ressarcimento de daaos ambientais causados por obras 

25 As populações aqui referidas são de espécies da fauna. pois a implantação deste tipo de UCA implica em 

desapropriar as populações nativas destas áreas, sem levar em consideração as suas raízes culturais, assim como 

o seu modo de vida e sobrevivência. 



as 

a florestas e a outros ecí)SSÍSteom<IS (caso 

Impacto AmltJienlal - RIMA a sua ímplanl1itçã•J. 

Nas áreas vizmhas às Estações Ecológicas serão observados. para a proteção biota 

local, cuidados a serem estabelecidos em regulamentos, e em conformidade com as 

Federais nos 4.711165 e 5.197/67 (Código Florestal e de Proteção à Fauna, 

ao 

afetar a às normas do 

CONAMA e deverá ser obrigatoriamente licenciada 

competente. 

Nacional 

órgão 

Segundo a Lei que as criou, as Estações Ecológicas são implantadas e estruturadas 

visando permitir estudos comparativos com as áreas da mesma região, ocupadas e modificadas 

pelo homem, a fim de que informações úteis ao planejamento regional e ao uso racional dos 

recursos naturais sejam obtidas. Esta também determina que as Estações Ecológicas não 

podem ser reduzidas nem utilizadas para f'ms diversos daqueles para os quais foram criadas. 

Na área reservada às Estações Ecológicas é proibido: a exploração de recursos 

naturais, exceto para fins experimentais, que não importem em prejuízo para a manutenção da 

biota nativa; a presença de rebanho de animais domésticos de propriedade particular; porte e 

uso de armas de qualquer tipo; porte e uso de instrumentos de corte de árvores; e porte e uso 

de redes de apanha de animais e outros artefatos de captura. Quando destinados à trabalhos 

científicos e à manutenção da Estação, a autoridade responsável por sua administração poderá 

autorizar o uso e porte dos objetos acima mencionados. A infração às proibições estabelecidas 

acima, sujeitará o infrator à apreensão do material proibido, pelo prazo de 1 a 2 anos e o 

pagamento de indenizações pelos danos causados. 

Segundo o Decreto Federaln° 99.274 de 06/06/90, que regulamenta a Lei ll0 6.902/81, 

se houver a execução de obras de engenharia que possam afetar as estações ecológicas, será 

obrigatória a prévia do CONAMA. 



Florestal (SMA), no de 

No de lguapeelnstem 

área 

Decreto Estadual n° 24.646 de ,;.vtvH e regulrumerrtac!a pelo 5.649 

28/04/87. Abrange os municípios de Ig11ape, ltariri, Miracatu, Pedro de Toledo e Peruíbe. 

de abrigar espécies raras da fauna cateto, veado, paca, trumruaduá, capivara, 

e 

Restin~:a, C!JpoeiniS, entre outras, apesar 

a área que envolve a estação pot;sui apenas uns 30% de vegetação primeira) nesta 

área existem, também, populações nativas cujo modo de subsistência baseia-se no extrativismo 

e na pesca artesanal. A única atividade econômica reconhecida legalmente, é a produção de 

doces de banana desenvolvido por algumas dessas comunidades apoiadas por ONGs; há 

também a iminência de produtos derivados da apicultura, porém tal situação encontra-se alnda 

com restrições para a sua aprovação legal Esta Estação Ecológica apresenta-se delimitada no 

Mapa do Anexo IL 

Sobre a população que ali habita, a maioria encontra-se aposentada pelo Estado, é 

funcionário da prefeitura, guarda-parque ou caseiro dos proprietários de terras que aguardam 

pelo processo de desapropriação, como resquício da legislação ambiental imposta desde a 

década de 80. Atualmente, estas populações tradicionais (nativas, caiçaras, ou demais termos 

utilizados) que mantém o conhecimento e a cultura local, também estão sofrendo o processo 

de desapropriação iroposto pelo Estado, ficando aqui os seguintes questionamentos: 

l- É mais justo manter estas populações dentro das áreas que são do seu domfnio, além 

26 Pelo falo deste tipo de Unidade de Conservação ser bastante restritiva e proibitiva, o estado repassa aos 

municípios valores de rota-parte referentes à áreas preservadas, como forma de compensação pela restrição ao 

uso do solo, cooforme já tratado no Capltalo ll (Item H.3.2). É importante ressaltar que estes valores não são 

coerentes com as restrições im][lOS!aS. 



2-

ou outras não são seu 

os órgãos públicos realmente preocupados com as questões sociais 

uu''é"''' O tão -·"~J·--~ des.eU1YO!'ifil11tenl:O alJIO-SUS!ell1!aljO? 

e 

os 

3- Não possível rnrus uma vez, a das áreas e 

populações estação, já que está em andamento o projeto de lei do SNUC, que discute a 

redefmição das UCAs? Para o caso pode-se discutir duas altlern;ativas: a primeira seria a 

tais 

superpõe-se à ser constatado no do All1exo e, é 

menos restritiva); a segunda alternativa, discutida pelas ONGs locais, seria transformar as áreas 

que tem população em Reservas Extrativistas27
, pois estas além de serem menos restritivas 

permitem à população local, através de formas de manejo e outras, desenvolver o seu próprio 

sustento por métodos de exploração auto-sustentável e de conservação dos recursos naturais, 

além de buscar melhores condições sociais para ali habitarem (principalmente problemas de 

infra-estrutura, como as vias de acesso, meios de transporte, questões de saúde, educação e 

saneamento). 

- Estação Ecológica Cbauãs: Inicialmente foi criada como uma Reserva Estadual ( 18° 

Perímetro de Iguape), através do Decreto Estadualn° 12.327 de 26/09178, passando depois a 

Estação Ecológica, pelo Decreto Estadual n° 26.719 de 06/02/87_ A área desta estação é de 

2.699 ha. A maior parte de sua área encontra-se inundada e, nestes locais, desenvolve-se a 

27 O Decreto Federal no 98.897 de 30/01!90 define Reservas Extrativistas como sendo "espaços territoriais 

destinados à exploração auto-sustentável e conservação dos recursos naturais renováveis_ por populações 

extrativistas''; elas são criadas pelo poder público em espaços territoriais coosiderados de interesse ecológico e 

social (áreas com caracreristicas naturnis oo exemplares da biOia que possibilitam a sua exploração auto-

sustentável, sem pre:juízosà conservação ambiental), cabendo ao IBAMA supervisionar tais áreas. 



tamancos. rurr•cntus rr•usi•:ais e 

esl'~um·dar algumas er;pé\:1es de aves e animais aJ:ner!ça<ios de extinçiio como o papagaio-chauá 

ou papagaio-de-cara-roxa. Nesta estação existe população em seu interior. 

no Arrexo 



IV .1 • Políticas Públicas e Instrumentos de Gestão 

do 

público, a elabcração de planos se concJ:ellzar as ações, o estabelecimento de diretrizes 

que determinarão o campo de ação, além do acompanhamento necessário a eventuais 

rumo. 

os atores, 

e judiciário) ou 

cidadãos, imprensa, associações, etc. 

Um dos instrumentos ou desdobramentos da política pública é o planejamento. 

O Planejamento pode ser entendido como um instrumento de ação que visa a previsão 

de situações e dificuldades, problemas e conflitos, estabelecendo medidas para alcançá-las, 

superá-las e/ou resolvê-las, não sendo privilégio de nenhum tipo de atividade em particular, ou 

de empreendimento humano (Lemos, 1991). É um instrumento de ação universal, utilizado 

tanto para fins particulares como coletivos. O Planejamento trabalha com um todo, um 

conjunto de situações que influem nas condições de bem-estar social, compreendendo desde 

injunções econômico-sociais até condições de organização política, com as diferentes visões de 

sociedade e seu desenvolvimento. 

Em níveis de maior detalhe, com o estabelecimento de objetivos mais específicos, 

passa-se a definir escopos diferenciados de planejamento, o que implica na sua frequente 

adjetivação para adequá-lo às especificidades do campo de ação. Constituem-se assim, 

modalidades de planejamento quanto à sua natureza, por exemplo: o setorial-econômico, o 

físico-territorial, o institucional, o social e outros. Da mesma forma, ao definir a abrangência 

geográfica de sua ação estaria, também, determinando sua escala. Assim, ter-se-íam planos 

nacionais, regionais, municipais e outros. À mineração, enquanto atividade de uso e ocupação 

do solo, interessa o planejamento físico-territorial e, enquanto atividade econômica, interessa o 

planejamento econômico-social Martins e Lemos, 

1993). 



setor a elalJora:ção l 

De~eenal '""'-'-', para a Avaliação de Recursos Minpr·"i< Comudo, este 

plano, elaborado para atender as diretri7---<~s do governo no setor mineral, a 

e hi.etrarqumtção os mir1erais 

ser crC4:1ita;:lo às medidilS 

tomadas dunmte o !wve1no au:toril.ílrio (MartiJJS, des:em'olvime:nto não corttenlplc:u 

exrllieitarrtenlte os beru; mimrnlis 

Classe ou a ela equiparadas. mencionar, um segundo plano para a 

fornmlado durante o período militar, conhecido como ll Plano Docenal de Mineração (1981-

1990), o qual não trouxe resultados palpáveis, pois em vez de estabelocer metas pré-

fixadas, rocursos e de a I um 

co11~unto básico de diretri?Jes norteassem a poílitíc:a mlíne:ral para o período (Mlacha!:IO, 

1989). Deve-se ressaltar que, embora errtb!1tir1do diretrii:r.es de preservação do meio-;J.IDl)Íellte, 

não contemplou os beru; minerais da Classe ll a ela equiparada) de forma explícita e 

diferenciada. 

Para Sintoni et al (1994) o planejamento do uso e ocupação do solo urbano no Brasil, 

apesar de obrigatório por Lei, é incipiente e msuficiente para ordenar a mstalação de atividades 

econômicas pois quando muito preocupa-se com o zoneamento industrial, comercial e 

residencial; a mineração em áreas urbanas atravessa uma fase caótica de perspoctivas. A 

consequência observada são as restrições de toda ordem que aparecem ao sabor de injunções 

políticas e do desconhocimento da real importânciJI do setor. É muito comum notar 

autoridades administrativas, locais e regionais, adotando como objetivos formados a promoção 

do desenvolvimento industrial e urbano em locais que possibilitam a efuninação de fontes 

produtoras de recursos minerais. 

Na década de 1970, verificam-se no pais, dois fatos que dariam inicio aos conflitos da 

mineração com outros usos do solo. O primeiro é relativo à promulgação da Lei n° 6.567178, 

que dispõe sobre o Regime de LicenciJJ.IDento para o aproveitamento dos bens minerais de uso 

ímediJlto na construção civil Esta Lei repassa ao poder público municipal a competênciJI da 

administração e fiScalização do aproveitamento desses bens. Contudo, mantém a competênciJI 

da União (via DJI.'PM) para registro final do Licenciaraento, visando a manutenção dos meios 

se controlar a produção miJ1end O segundo fato 

Mineração a Região de São 

respeito à eiaboração do Plano DllretíJr 

no EMPLASA (Empresa 
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órgãos tinham 

CO!lVCOJ<tda ao 

justamente a harmonizaçiío 

e práticas distintos, em que o 

mir1eração e a EfVIPl,ASA o orctençu:ncmo 

com à minP.1rnr~o 

os 

o fomento ao 

se como pr<:ssiJp(lstíJS 

a objetivos coerentes e a 

me:tos, correspondendo-os aos obieti'vos 

o 

o emprego dos 

os objetivos Por ser um processo merece contínuo, 

fazendo-se ajustes e correções. Assim, avaliando-se os resultados e conhecendo-se as 

necessidades pode-se alterar as estratégias, revisar metas e recleíiillÍr objetivos. Para o autor 

técPica, mas se sustenta 

separa o pl<mejan1ento rrmnicip:al em 

primeiro que corresponderia a elaboração de documentos que expressem as intenções, em 

níveis mais ou menos detalhados (planos, programas, projetos), que seriam o conhecimento da 

realidade, o estabelecimento de diretrizes e a íixação dos objetivos, a elaboração de programas 

e a tradução destes em projetos. Parte-se então, para o segundo momento que é o das 

realizações, através do qual os meios são efetivamente acionados, as idéias adquirem fonnas 

concretas, na direção dos objetivos, implantando-se a partir daqui, o projeto executivo, que 

atuaria no sentido do acontecimento das previsões. Feito isso, é possível expressar a realidade 

que se buscou conhecer através de um diagnóstico, o qual procura de maneira sistemática 

compreender, controlar, descrever e prever tendências que fundamentarão as opções de ação 

que serão prioritárias para serem atendidas e as estratégias a serem seguidas. 

Ramalho (1995), em seminário realizado em Recife-PE sobre Metodologias 

Partícipativas de Planejamento, conceitua metodologias ou estudo dos métodos como o 

caminho para se chegar a um flrn cujo contexto envolve os processos de transfonnação da 

sociedade; já o conceito de participação, que foi introduzido na década de 70, aponta para 

concepções de programas e modelos de desenvolvimento como um instrumento para aprimorar 

a eficácia e garantir a sustentabilidade, pois para o autor, formas de planejamento que não 

incluem a população como o grupo alvo e beneficiário, não funcionaram até o momento. 

Assim a participação tem um cm·á!'" :instrumental e fun,ciomll e os métodos discutidos durante 

o seminário, e serão re>mnrid.amemte apresentados a seguir, traball:Jrurn com um conceito 



em os atores analisam crn 

estruturado, remetendo o co:rtce:Jt a uma concepção de sociedade plenameme 

apenas mn o Mét.odo ZOf'P. ser este aqt1ele 

na 

Sindicatos, empresas, etc. e, possuem duen~nt•es de abran~:ên•~ia. sendo alguns 

(PE ; PEO) e de menor abrangência (ZOPP; MAPP), como se segue: 

a) O Pianejamento Estratégico (PE) é um processo de pianejamento de larga 

org:mmlção a 

serão desdobrados 

em metas; daí organizam-se as ações de fon:na direta ou através de projetos e progranlas, 

elaborando-se a partir daí o orçamento a ser utilizado, montando-se então o plano, que será 

acompanhado, avaliado e corrigido, se necessário. É geralmente utilizada pelo setor 

empresarial e bastante cobiçado pelas ONGs. 

b) O Pianejamento Estratégico e Operacional (PEO): processo que tem por base a 

construção de análises situacionais a partir de potencialidades, fraquezas, ameaças e 

oportunidades que se apresentam diante dos agentes envolvidos em relação às situações de 

enfrentamento. O pianejamento estratégico visa procedimentos e ações de longo prazo, como 

um instrumento de fonnulação de planos, em linhas amplas e gerais de pianejamento. O 

pianejamento operacional visa procedimentos e ações de curto prazo, como um instrumento de 

desdobramento dos pianos na fon:na de programas e projetos de linhas mais específicas de 

planejamento. Nonnalmente este método é utilizado pelo setor empresarial. 

c) Método Altadair de Pianejamento Popular (MAPP): associação fundada no Chile, 

após o golpe do Governo Pinochet. que trabalha com práticas e reflexões sobre o pianejamento 

popular. O MAPP parte dos problemas e os analisa, depois trabalha o desejo almejado, monta 

pianos, segundo a subdivisão em grupos ou equipes, para depois avaliá-los. Monta-se, então, 

um pianejamento global e defme-se um comitê gestor para que sejam votadas as decisões. Esse 

método é bastante por sindicatos, como a CUT (Central Única Trabalhadores). 



dJ I\1L r 

tratlafu,os g!"Upais, n:grando ou reg!Jlan!JO as 

troca o 

consenso 

a discussão dos 

dOCJSãO, a intPr~·rlln do tral:lalJIO orun~l e as neg:ociaÇÕ•eS 

de para os den1ais mét1Jdos descrivos 

a 

o 

Iffi,:iatmenlte é a grupo moderação os participantes), 

aer1ms parte-se para as téerucas de visualização (com letra definidas, fichas ou micro-

cartazes e cartazes para a transmissão das mensagens) e 

um exemplo 

e) 

último escolhe-se uma téeruca 

von Alemã Cooperação 

empresa pública federal alemã, que dwrar1ate anos vem trabalhando com um eonjunto de 

instrumentos e métodos que possibilitem a exocução de projetos de forma participatíva, 

baseado em técnicas de moderação e visualização. Este instrumento é utilizado para o 

gerenciamento de projetos que atinjam um grande número de pessoas, envolvendo uma ou 

mais organizações exocutoras e com frequente participação do setor público. Durante a fase de 

planejamento utiliza-se o método ZOPP desenvolvendo-se, para sua execução, os Planos 

Operacional e o de Monitoria e Avaliação. 

No Método ZOPP, inicialmente, o grupo analisa os envolvidos junto à situação 

problemática mapeando assim, os principais interesses, conflitos e coalizões do ponto de vista 

das pessoas, grupos e organizações. A segunda etapa consiste numa análise dos problemas, em 

que o grupo faz uma integração das opiniões individuais para se obter um diagnóstico grupal 

Baseado neste último, procede-se à terceira etapa, fazendo-se agora uma análise dos objetivos, 

através da qual o grupo constrói um prognóstico definindo a situação almejada. Na quarta 

etapa, o grupo faz uma análise das diversas alternativas existentes, escolhendo uma delas que 

será a estratégia do projeto ou rejeitando todas, considerando que nenhuma é satisfatória para 

a situação. 

Se escolhida uma estratégia, definem-se as linhas básicas a serem implantadas e, então, 

o planejamento segundo o Método ZOPP. Inicialmente retoma-se à análise de 

envolvimento complementando-a com dados ternp,orais e com os recursos disponíveis. 



avança esLabelecenclo os 

serem as externos a serem e os 

indicadores para se atingir os objetivos. Estas infonnações integrarão uma matriz, que nPirmítP 

a ron"1" vis!Jalíza,;;ão dos mesmos, a chl:trrlacla NlatrlZ resume 

OS prÍl1CÍf:lais 

sucesso. 

em 

dados 

seu Plano 

atividad1~s e e estabelece sua estrutura organizacional e o 

de Monitoria e Avaliação. Este método tem sido basta11te utilizado para projetos, organizações 

públicas ou privadas e ONGs. Como mencionado este método está sendo utilizado pelo 

a ela!Jora,ção 

Um dos instrumentos utilizados pelas políticas públicas no planejamento municipal para 

a exteriorização de ações estratégicas e que está previsto nas Constituições Federal e Estadual 

(artigos: 182 e 181, respectivamente) é o Plano Diretor. Outros serÍlllll: a Lei Orgânica e as 

Leis de Uso e Ocupação do Solo. 

Como apresentado no capítulo ll, que trata das legislação do uso e ocupação do solo, 

o município de Iguape não possui o seu Plano Diretor, apesar deste estar previsto no artigo 89 

da Lei Orgânica que trata do planejamento municipaL 

Segundo trabalho feito pela CPRM (1991), um Plano Diretor Municipal (PDM) deve 

equacionar problemas de natureza social, econômica, físico-territorial, institucional e de infra

estrutura, visando à organização racional do espaço, para a promoção do desenvolvimento do 

município e melhoria da qualidade de vida de seus habitantes. Assim, considerando as 

potencialidades, tradições e carências territoriais, o PDM deve apresentar um conjunto de 

diretrizes que deverão ser adotadas por um detenninado período de tempo, orientando a 

distribnição das atividades sociais e econômicas. 

Neste mesmo trabalho, a CPRM (op.cit.) propõe um Modelo de Relacionamento, 

utilizando cartas temáticas básicas para o planejamento de municípios. Inicialmente montar-se-

ía uma base informações, em sobre (com redes de 

drenagens, lagos, topografia (curvas de nível, etc.), infra-setrutura (rodovias, linhas de 



etc.), 

minerações, escolas, 

outros elementos municipais/estaduais, coordenadas geográficas, etc.). Depois, sugere 

carta gel)mon:01<5gica, carta 

indic:adm·es geoléí::nic•os e 

e a cana 

a carta uso reç:orrJentdado do 

Num ter•ceilro momento, vm"m as cartas 

recursos m'"~"·'·"~< '-'<'"'"' cartas origintariam 

Em trabalho pelo (1990 a), o qual tenta subsidiar os municípios 

a elaboração de seus Planos Diretores, é levantada a necessidade dos planos diretores estarem 

articulados aos instrumentos que compõem o planejamento municipal, como 

na Constituí•<âo o 

um a e o orç:arrten1to 

in'•esltiment.o), pois segundo este trabalho, o Plano Diretor deve cor!sti1:uir a 

esfera maior do sistema de planejamento municipal, devendo conter, além de objetivos, 

prioriedades e diretrizes, a defmição de políticas, indicação dos meios necessários à sua 

implementação e mecanismos a serem acionados para assegurar a participação da sociedade no 

efetivo controle de sua execução. 

Além do que foi exposto acima é necessário, também, o entendimento de que os Planos 

Diretores são particulares para cada município porém, devem ser compreendidos e 

desenvolvidos dentro do contexto regional a que pertencem. Também deve ser levado em 

consideração as reais vocações do município, para que os PDMs compreendam não só a área 

urbana como a rural, estabelecendo nonnas e critérios para o zoneamento e parcelamento do 

uso e ocupação do solo.. Além de levantamentos técnicos é de grande importância a 

participação da sociedade nas discussões e decisões para que se possa ter influências no jogo 

político-administrativo. 

Concordando com o trabalho feito por CEPAM (op.cit.), que diz que "no jogo do 

planejamento, o Poder Público Municipal desempenha um duplo papel, o de participante do 

jogo e o de arbitragem, cabendo-lhe desenvolver os esforços necessários para que todos os 

interessados nesse jogo possam dele participar em condições equilibradas pois, quanto maior 

for a transparência de todas as questões em jogo, menores serão as possibilidades de 

manipulação dos resultados". Assim, para que se estabeleçam as condições iniciais adequadas 

ao bom desenvolvimento do é que seja a identificação prévia dos 



c recursos 

ser vista como um passo indlisperu;áv'el à irutitutiç2io 

dela depende a maneira Público Municipal 

dir<~tor no se reíiere ao planejame:nto uso e OCllpa•ção do e serão 

outro ttalJall!o que trata do ainiDlen:te no PlaJo 

o mwnicíJpio, no que couber, deve tratar as du·eu=:s seu 

crescimento urbano e rural associado 

sugerido: indicar formas de iruerção 

normas de proteção ambiental. De:nu·e as diretrizes é 

município na economia regional e as atividades a 

serem incent:ívrldalS, ade1!ll211ldo-riS ao à 

e esgoto, 

águ!IS pluviatis e de disposição do lixo, com técnic!IS não agressiv!IS ao meio ambiente para a 

disposição de resíduos líquidos e sólidos; entre outr!IS. Ressalta-se aqui, que !IS diretrizes 

apontadas pelo trabalho acima, encaixam-se perfeitamente com a realidade do município em 

questão. 

Em trabalho realizado pela SCTDE (1990), que refere-se às questões do meio ambiente 

para os PDMs, diz-se que ao estabelecer orientações e definir nov!IS tendênci!IS para as 

atividades econônnic!IS e sociais, um PDM deve observar !IS disposições legais e aplicar 

adequadamente o conhecimento sobre o meio ambiente, buscando atingir Ulffi desenvolvimento 

sustentado. Este trabalho fornece ãs prefeítur!IS !IS seguintes iníormações: conceituação de 

estudos sobre o meio físico e meio ambiente (meio ambiente urbano; condições sanitárias; 

zoneamento industrial; erosão; inundação e r~Ssoreamento; outros tipos de riscos geológicos 

como escorregamentos, enchentes; áreas naturais sob proteção); principais produtos 

disponíveis e informações sobre importantes projetos em execução; indicação das respectív!IS 

entidades responsáveis; e legislação associada. Tais iníormações são necessárias às prefeitur!IS 

para serem consultadas a fim de subsidiar a elaboração dos PDMs. 

É, também, de grande importância que se comidere !IS questões minerári!IS, já que 

geralmente, !IS atividades de mineração não comtam na maioria do planos diretores, segundo 

análise feita em algUillS PDMs pela autora. Sintoni (1991) em seu ttalJall:to 

que os recursos minerais são de l:m!dam;;nt:al importância no processo desenvolvimento 



obras 

como a 

de exjJansão urbana e. em cm1se-qm~nc1a. em corljur;tos llalnta.ClO>UlllS, 

infr!'J .. f',lnl!n·ra e de saneamento básico 

como 

( minentis metálicos e miner"•i< 

rochas para brita, rochas 

as 

'"'u"""'" como insrJm(JS a agricultura 

(feJtili~:an:tes, corret!V(JS e cor!dicíonado·res de ou aiuda, como forttes de ene1rgia r r>Mvõn 

e """''· A míneJ:aç.ão, nesse corlteltto, fuiD<cicma como um 

ernpre:gos, inapcJstcls e cmnpe~nsr>ções fmmceiras aos mumíc:ípi.os. 

Assim, a mineração estar iru>erida no prurcelarr1ento ou zoneanaento uso e 

ocupação do solo, merecendo ser considerada derttro do planejamento de desenvolvimento 

sócio-econômico de município, regionainaente, de que ocorra uma 

recursos minerai> e uma rne•lh<Jr c•orn.pa•tibiilizaçã.o 

com as uc•u"'"" atívida•cles estab!eb;kll>S ou nn>vi<:tas na !eg!Siação (como as u'-..ft!i e 

correlatas). 

Como não poderia ser deixado lado o tão discutido dada sua complexidade e 

atual importância, far-se-à abaixo uma breve conceituação do que seja desenvolvimento 

sustentado. 

Segundo seminário realizado pela SMA (1991) para se discutir a questão do 

desenvolvimento sustentado para o Vale do Riooira, este termo refere-se a um novo padrão de 

desenvolvimento, no qual o crescimento da economia e a geração de riquezas estão integrados 

à preservação do meio ambiente, ao mlllllejo dos recursos naturai>, assim como o direito dos 

indivíduos à cidadania e à qualidade de vida. 

Rattner (1992) comenta a respeito das trlll>Sformações que a ciência e a tecnologia tem 

trazido às sociedades contemporâneas e os impactos ruubientais advindos destas 

trlll>Sformações e aponta que os contextos sócio-econômicos, políticos e culturai> não podem 

mai> ser analisados de maneira isoiada, mas considerando-se a necessidade da interdependência 

das variáveis econômicas, tecnológicas, culturai>, políticas, ruubientai> e éticas. Para o autor, o 

desenvolvimento sustentado requer, além de tecnologias sadias, padrões diferentes de 

relacionamento social, através de organizações comunitárias coesas, solidárias e baseadas em 

fortes motivações, valores e interesses comro!S, que levam cada comunidade a participar de 

forma ativa na construção de sei!ii próprios cruuinhos. 

Pelo do de Iguape, corno todo o V ale do Riooira, ser tmaa região 

estratégica de vista ruubiental, é de grande a dos conceitos de 



como 

de um desenv·olvi!mmto 

sócio-econômico o dos recursos naturais com a concomitante 

esta reg1ão PO!SS!li várias 

a novas o setor eccmõmic:o 

melho:rias ao 

da legisla.ção am'bie11tal vigente. 

IV .2 • Gestão APA Canruaéia-Iguape-Perníbe x Gestão Municipal 

des(:rito no capi!tulo 

Conservação deo:tin::~da a conservar a qu:ali<jacle ru:nbi:ental desta reg.ião melho,rar as condições 

sócio-econômicas da população e proteger os ecossistemas ali eristentes. Abrange sete 

municípios: Cananéia, lguape, Comprida, Itariri, Miracatu, Pedro de Toledo e Peruíbe e 

possui área total de 202.832 ha. Para que seja regulamentada deve ter além de Zonas de Vida 

Silvestre (ZVS) determinadas, um Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) e um Plano de 

Gestão (PG) elaborados conjuntamente com órgãos públicos e sociedade civil 

Os processos de elaboração do ZEE e do PG encontram-se em andamento. Um ZEE é 

feito através do estudo de mapas sobre temas importantes para o planejamento do ambiente e 

do local, levando-se em consideração: outras leis e decretos; defmição de áreas próprias para 

determinadas atividades, de acordo com os recursos naturais eristentes e comunidades; 

possibilidades de novas atividades ou melhoria das eristentes, com apoio de novas tecnologias. 

É importante que se considere também as áreas de entorno da AP A dando a esta um enfoque 

regional, os trabalhos já eristentes que ajudem a subsidiar tal planejamento, além de efetivar a 

participação das comunidades nas discussões e sugestões, sendo estas conhecedoras do 

ambiente em que vivem além de serem as maiores interessadas por melhorias de ordem sócio

econômica. Para o PG supõe-se que este seja desenvolvido, desde o início, com a participação 

da sociedade envolvendo órgãos públicos (federais, estaduais e municipais), representantes de 

comunidades, associações, empreendedores, ONGs, etc., para que se possa gerenciar da 

melhor maneira os problemas que envolvem a região na de soluções. 



e a 

Moraes 

rcgulamc11!m esta 

Meio An1bi•~nt•e, 

do Banco Mrmdlai. Estes trabalhos (ZEE e PG) tem sido feitos através de 

o resrllta<io 

estrutura 

o 

protrlemas e ex~XX:tativas. 

espacillis e geJ•enc!als- estarão accrm!lanha<ias 

estruturas

"r".m''" p:roj<Jtos e planos propostos 

atingir as meltas, como tan1bém de <lir,tw·hp,~ e recorn1eml.ações para 

gestão. 

que formam o plano de 

Em visita ao IBAMA-sede regional de Iguape (ou Núcleo das Unidades de 

dellOIOÍSiad!o ), po11e-:se ter acesso ao prelirois:ar ou também 

channado de Umidades corlSislte em cartas ten:láti!Cas sutldhridi•ias em e 

segundo os temas: Unidades de Conservação Ambiental, Geomorfologia, 

Cobertura Vegetal e Uso da Terra, Unidades de Paisagem e Unidades de Gestão. Tais cartas 

compõem a base do ZEE que está sendo desenvolvido pelo convênio IBAMNSMA, porém os 

órgãos públicos e privados municipais ainda não tiveram acesso a estas cartas para avallar se 

estas realmente são representativas das necessidades e peculiaridades locais. Espera-se que os 

próximos passos envolvam discussões com a sociedade e com os órgãos municipais para 

melhor contribuição das reais neressidades e possibilidades do município, a fim de que o 

gerenciamento da AP A continue sendo coerente com propostas inicilljs firmada pelo convênio 

para se montar o PG e nxessários à regulamentação desta AP A. 

Após várias reuniões e oficinas realizadas foi montado, pelos grupos participantes, o 

Comitê Gestor que irá ajudar no gerenciamento e administração da APA. Este comitê é 

formado por treze representantes escolbidos pela comunidade e pelos participantes (todos com 

iguais a votações e avaliações de propostas): (1) IBAMA, (1) SMA, (1) UVEVAR, (1) 

CODIV AR, (1) Ministério Público, (1) CONDEMA e (6) Representantes do Conselho de 

Comunidades. O Cor1Selho de Comunidades foi dividido em seis temas prioritários definidos 

também nessas reuniões, sendo eles: Desenvolvimento Social, Pesca, Eeoturismo, Agricultura 

TradicionaL Aquicultura e Manejo. Auxiliando este comitê e trabalhando junto às comunidades 

estará o Conselho Té.enico, representado por Universidades, Institutos de Pesquisa, ONGs e 

Secretarias Estado. 



problemas, pr:icor:ida,jes 

grupo gestor (o qual 

Por 

entre as ati11id:ad<~s 

um p!ru1ej:amento 

solo. 

pro,po1;tas para serem levadas para as próximas retmii)es com o 

não encontra-se ainda composto) para que estas votadas e 

um o de 

1""''e1o ao <'rrono e dem:ús rep,resentant.es, os coJ:úlitos e:úste11tes 

mir1eração e o ll!llibientte e, apont01ll-se a nec:essidruje em se 

o setor mir'"'"'" l perante as dernais fonn~• de uso e do 

sendo eles: a ação do IBAMA e da SMA impedindo a extração de substâncias miner:ús, com 

atuação extrativa 

mine1·:ús oas;x<.:<l"' ao município o lastro de arma e para ate,rrc,s. 

etc), sujeitando-se às sanções dos órgãos ambient:ús; desconhecimento por parte da prefeitura 

quanto à legislação mineral implicando no não recebimento de taxas, impostos e CFEM; falta 

de coerência na aplicação da legislação estadual sobre a compensação fmaJnceira referente à 

árerus preservadas (Lei 8510/93; Artigo 200-Constituição Estadual e respectiva Lei 9146/95 

para regulamentá-lo) e insuficiência dos recursos pela desproporcionalidade entre o que se 

recebe como compensação e o que deixa de arrecadar pela inatividade de áreas bloqueadas; e 

impactos ll!llbient:ús causados pela atividade de mineração por falta de corpo técnico 

especializado e de orientação por parte dos órgãos ambientais. 

No que se refere ao gerenciamento municipal, quanto às diversrus questões que 

compõem o planejll!llento do uso e ocupação do solo, muito pouco tem sido feito por parte do 

poder público local Este, por sua vez, reconhece a necessidade do município em ter seu PDM, 

porém as questões que envolvem um planejamento nem são discutidrus. Seria necessário uma 

conscientização por parte da prefeitura, com a colaboração da sociedade civil, para que o 

ordenamento do espaço territorial fosse feito de fom1a m:ús efetiva, tanto para rus questões 

relativas à extração de substâncias minerais, como para atuar junto aos órgãos ambient:ús no 

gerenciamento dos espaços protegidos por força da legislação ambiental, como também para 

rus questões re.lativrus à agricultura e à problemática fundiária; enfim, para todos as questões que 

envolvem o âmbito municipal e a respectiva competência do poder 

local. 



às 

necessita e os órgãos amltJienttats 

continuam aplicando-lhe multas. Os particulares, por sua vez, fazem extrações, de forma 

a den1ancla Pr<Jbl,;:m:as s<om(;lhlmt<:s ocorrem em o 

pat1fu:ta, como 

fosse:m levmrtad•os os proiJlemas re!atiV!lS à retÍl·ada e 

a estas. Com{Jat'OO!ram na reutma.o re;pn~sentlmt<es das prefeituras: RPr<itHro c:ubatão, 

Iguape, Co•mrnida, ltani:Ulérn, Mongaguá, Pemíbe, Praia Santos, São Se!Jastião e 

São Vicente e constatou-se que as prefeituras têm extraído areias de praias e desassoreado e 

funpado rios e canais para usos emergenciais. Outra constatação é com relação a atutaçlio 

No 

tan1bémé 

se rf'f?"" à repres.ent1çã.o 

associação dos 

substâncias e locais para extração: 

uma 

!guaJJe, na referida reurtião, 

sugerindo as 

- meia para fins de aterro desde o bairro Sorocabinha até o Subauna (áreas que serão 

futuros loteamentos); 

- "barro" no Costão do Engenho, no Momuna e no Bocuí; 

- cascalhos do Momuna e da pavoa; 

- cascalho de seixos arredondados do Rio Pariquera-Mirim (diviaa do município de 

lguape com Pariquera-Açú); 

- areias das praias da Juréia, do Leste e da Ilha Comprida (apesar desta não fazer mais 

parte do mullicípío de Iguape), abrindo ruas para futuros loteamentos ou fazendo a funpeza das 

ruas existentes, aproveitmdo este material para fms de aterro. 

Foi apontado ainda, no documento entregue ao ffiAMA, as necessidades de 

legalização, desburocratização, maior facilidade quanto aos licenciamentos e autorizações afnn 

de regularizar a situação de clandestinidade da atividade e dos profissionais envolvidos. 

Nas questões relativas ao meio ambiente constata-se que tanto a participação quanto o 

envolvimento do órgão público municipal tem-se mostrado bastante inexpressivo e até 

insuficiente para discutir assuntos como o atual gerenciamento da APAu (apesar do município 

" Salieota-s.e aqui a necessidade de rnn grupo que participe levanlallào os problemas e tenlalldo solucioná-los 

junto aos demais órgãos e não deixar encargos em cima de um único represenlallte. Tal grupo poderia consistir, 



estar a na c 

quase seu uso e por conter 

várias unidades ambientais), do uso e ocupação, de compensação 

meses a não nem 

os eram 

e entre outras. 

uma e com as 

é a 

com tais questões para que este se posicione de forma as 

potencialidades, necessidades, vocações do município, etc) os órgãos estaduais e 

federais. 

IV .3 - CoJtltri:buiçÕ!es ao Planej:lmf,nto Miner·~ 

Como contribuição para o planejamento do uso e ocupação do solo no município de 

lguape apresenta-se, no Anexo um mapa, confeccionado pelo Programa Auto Cad, que 

contém todas (ou quase todas) as atividades de mineração do município, par~adas ou em 

atividade, especificando-se o local das extrações e a respectiva substância (conforme descrito 

no capítulo ill). Pelas peculiaridades ambientais que o município abriga foram decretadas, na 

década de 80, várias UCAs e áreas correlatas. Assim, considerou-se de grande importância a 

representação destas unidades ambientais em mapa junto às atividades minerais, para a melhor 

compreensão dos conflitos, sendo o objetivo primordial a busca de soluções ou alternativas, 

para que as questões relativas ao gerenciamento mineral e ambiental, se harmonizem. 

por exemplo, num CONDEMA composto por representantes da prefeitura local, podendo também ser 

assessorado por outros que detenham ronllecimentos sobre as questões relativas ao meio ambiente. Um 

Departamento de planejamento junto ao oorpo administrativo é também importante, principalmente, no que se 

refere ao uso e ocupação do solo, para que seja desenvolvido mn zooeamemo adequado ao município, antes da 

efetiva implantação do ZEE da APA mesmo estando em coocordíincia com este (pois o ZEE da APA coosidera 

apenas Uillll do mnrticípio ). 

1 



ct (l no 

o 

""""'J' entrosamento das políticas questões. 

recente no Ló•dl~;o 

destac<md.o-se, ~''l>'"""u a terntáti<:a pr·opc>sta, uma 

e 

mmne~Jio, eomo a eonservaçlio de est1·adas, materíial 

eonjunt•os ll<t!nt<tC!onrus e de infnH~su·ut11ra e saaeamemo. No 

a brita, o cascalho e o saibro. 

Como contribuição ao município, para a utilização destes materiais, são sugeridas a 

seguir, algumas áreas e as respectivas substãm:ias COl1Si<ier:adas necessárias para tais iavras 

eo11timtem em atn~aa<le pelo Anexo a curto e mellJo pratZo:s, 

eonside:radas p•ouc:o plrobliem:átic:as do ponto serem 

Define-se aqui como curto prazo um período de até 5 anos; médio prazo, de 5 a 

aaos; e longo prazo, acima de lO aaos. 

a) Extrações por parte da Prefeitura: apesar de a prefeitura fazer, às vezes, as 

extrações e o traaporte das substâncias abaixo, com seus próprios equipamentos, atualmente 

este serviço tem sido terceirizado. 

# CASCALHEIRAS: do Momuna, da Pavoa e do Despraiado. Apesar desta 

apresentar-se dentro dos limites da APA e da Juréia-ltatins, segundo as fontes utilizadas 

para a confecção do mapa, em campo percebe-se que o limite desta estação ecológica não 

engloba a cascaTheira. Como pode-se perceber pelo mapa, todas as estradas municipais são 

vicinais e precisam de maautenções periódicas, principalmente na época das chuvas. A curto e 

médio prazos (de 5 a 10 aaos) parece que estas cascaTheiras tem materíial para continuar a 

maautenção das estradas, sendo necessários mapeamentos em campo para indicar novas 

jazidas deste material. 

# SAIBRO E ARGILA DE MORRO: este material é utilizado para fins de aterro de 

para fazer fundações que irão assentar conjuntos habitacionais e o aterro de 

estradas. pelo e são o nrr>tln:to de alteração de 

lll 



morros rncntcJs dcss,:s morros ou 

à T mnbadas, fato o lice,ndamt:nto dess;as 

daquelas 

na estr·ada 

ox.m.m> ao A maioria das extrações de saibro são feitas, atualmente, 

aos e da "'''"""'!;"'· 
extr;ação é prô·Xlll10 ao Col•§gío Téc!úco, 

defe;nde--se a continuidade 

outra saibreíra, 

paralisada é a 

alg,uns aaos. 

ao 

este ma,terial 

mu:nicípi;J, área em 

utilizaélo para o aterro do 

encontra-se atttalrneJJte 

ser ex]ploradla 

Além da área próximo ao ressalta-se a continuidade das extrações nos bairros do 

Quatinga, Engenho e Toca do Bugio, pois estas áreas já foram exploradas, apresentam sinais 

ser uti:!iz:ltdo a curto 

sejam cor1dnrid.as 

facilitar a nos;tel·íor rec,l!peraçíio destas are;as, exígên:cía 

órgãos ambientais. 

provavelmente será pelos 

Para a definição de novas áreas considera-se necessário o mapeamento de superfície e 

de subsuperficie das novas áreas e que estas estejam de acordo com as exigências dos órgãos 

ambientais para que possam ser licenciadas. 

b) Extrações feitas por particulares 

#AREIAS: no município as extrações de areia ocorrem de três formas: em leitos de 

rios, ao lado de estradas e sob a forma de cavas. 

Quanto à extração em leito de rios existem dois responsáveis por estas próxlmo à 

desembocadura do rio Ribeira de Iguape, um no bairro do Baicô e outro no do Jairê. Este 

material abastece, em parte, as casa de material de construção do município. Por serem 

localizadas próximo à foz do rio mio se vê motivos para que estas sejam desativadas, desde 

que sejam respeitadas as margens com a adequada deposição do material, além de outros 

controles ambientais necessários (como levantado no ítem lli.3). 

Para as extrações feitas pelos caminboneiros ao lado de estradas, em locais que serão 

futuros loteamentos, coru;idera-se viável o aproveitamento do material, desde que o façam de 

forma mais ordenada e que obtenham as devidas autorizações e licenças (o que não deve 

implicar necessariamente llll exigência ElA/RIMA para o obtenção das licenças, 
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com os ser 

"" "E·'u''0 ou contornados; se as propostas levantadas 

estes extratores em reunião no tDfilVl•"" (apontadas no ítem IV.2), considera-se inviável o 

ao 

com;íderavelme11te a dinfumica prC!CCSS(lS C<JSt<~ÍfOS, apesar 

um mell:J:or de:sempenlho 

em cava atu:atrner1te, encontram-se pru·afu;adas, mas 

mumo tempo ex~•lorada pela Vale Ribeira e 

as utilizava fundição da grande São Paulo, tais areias 

possuem especificações para fun industrial. Atualmente os locais de extração encontram-se 

abandonados e bastante degradados sendo necessário 

a rec1~pe·raçlío 

se tomem algumas providências para 

se a ret•:Jm;ada 

de anos, nunca trouxe beJJefícicls 

ao e nunca se com as que causou ao Caso 

sejam retomadas as atividades é de grande inlportãneia que se exija, além do EIAJR!MA, um 

planejamento adequado das lavras e o PRAD das cavas abandonadas. 

# ARGILAS: existem, no município, duas empresas responsáveis pela extração e 

beneficiamento das argilas de várzea e de morro, para a confecção de tijolos. Considera-se 

necessário o funcionamemo destas, já que respondem pela demanda do material no município e 

região, desde que estas cumpram seu dever de controlai e mitigar os impactos negativos 

advindos de tal atividade. 

# BRIT A: a íinica pedreira existente no município encontra-se paralisada a vários anos 

e, caso sejam retomadas as atividades são necessárias as medidas de controle ambiental 

mencionadas no capítulo m (ítem ill.2). Outros locais possíveis para a extração de brita e que 

considera-se viável são alguns morros localizados na porção norte do município, na rodovia 

SP-222, sendo necessário mapeamentos mais detalhados para se certificar da viabilidade 

destes, o maior inconveniente a ser considerado é com relação ao encarecimento do material 

durante o transporte, pela distância destes locais em relação à sede do município. 

# TURFA: pelo de ocorreram no mtmií:ípío extensas áreas de e, destas terem 

sido adquiridas recentemente por novos tem a intenção de explorá-las 
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o prz,cedilneJrl!o trana 

positivos ao InlJITicl~•ío, como a !'e1·acão de novos err!pr.eg(JS e o rec:ebiJn,enlo iln~•ostos e 

'"'u"'""' capaz de CFEM por 

prever a wa.1v '"" 

da prefeitura. Ressalta-se que para tal é necessário um 

pos:sam ocorrer, torr1eudlo rr1edídas e 

m1t1cgaç:ao C(Jncomiteutemente aos proces:sos de 

outra quí~St!lo mnmwl:mJ,,. ser leveut:iida é com rela,ção 

órgãos ambientais, o 

por parte de~;tes órgãos e 

toma necessário a adílÇâ.o 

coerente com a realid:!de 

uma pollític:a 

visando dinlinuir a ação 

clandestina dos extratores. Para tal, é tarnbém ilnportante que tanto a prereitura como os 

particulares tenham consciência dos impactos que ocorrem no meio físico quando são 

fucilrtarlaba~W!teollreJacra:mento 

No que se à fiscalização, da porém esta 

desempenha também o papel de extratora de substâncias mine~, poderis ficar por conta do 

Estado, ou melhor, do órgão ambiental estadual (DEPRN ou outros, pertencentes à SMA), já 

que segundo a Lei de Compensação Financeira (Lei n° 9.146), a ser regulamentada, serão 

exigidos para as prefeituras que possuem áreas preservadas, controles e atuações ambientais 

(dentre eles o pleuejamento de lavras, a recuperação das áreas degradadas pela atividade de 

mineração, etc.) para que tal compensação seja repassada. Quanto à fiscalização das empresas 

privadas que atuam no setor esta poderis se dar pela prefeitura, como fonna de controle para 

fms de recebimento de ilnpostos ou CFEM, já que os órgãos ambientais exigem o EIAJRlMA 

ou o PCA!RCA, como fonna de controle ambiental. 

Devido às restrições quanto ao uso e ocupação do solo ilnpostas pela legislação 

ambiental para os municípios que possuem áreas preservadas, o que se percebe é que estas 

afetam em larga escala o meio sócio-econômico, pois a legislação para as unidades ambientais 

é bastante proibitiva, principalmente quando se trata de estações ecológicas. Abaixo serão 

discutidos alguns ilnpactos sócio-econômicos advindos da ilnpleutação de UCAs e áreas 

correlatas. 

No caso do município de Iguape, que possui várias destas unidades superpostas, as 

% da área tenr:ítorial protegida, mas o municiípio 

como um todo e seus arredores. Assim, o aproveiteuJento dos recursos nal:unlis, seJa os 
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ambientais (prin;:ip:alrr;ente t~Uarluo é 

aquisitivo) exercendo a função de nrc>ihi,- as atividades com o respaldo do ""'~"''r 

ao de e 

recursos ou a pré>pnla nace:ssi1dade 

Percebe-se a se o ser;t!d.o 

realme:nte o se atirlgir um um de;;envo!vm1ento 

somente o e o para a 

Existem outras urudades de conservação bastante restritivas e que não estão sendo 

gerenciadas da melhor forma. Ai está corno exemplo, a E.E. Juréia-Itatins possm 

em as res:trições 

as eonlem{>la), abri:ga menos quase 200 famílias atmilint;nte (se!~unclo iufon:naç:ões de 

mc•rac!on;s locais) são proibidas que na sua própria 

subsistência. É de se questionar se os valores da CP.M.(apresentado no capítulo ll) 

repassados à prefeitura local, e que nem são revertidos para estas populações, são coerentes!? 

Ressalta-se que para se atingir o tão almejado desenvolvin>ento sustentado deve-se 

colocar o meio social em primeiro plano e, a partir daí, levantar suas necessidades para tentar 

supri-las junto aos diversos setores (físico-territorial, econômico, ambiental, institucional, etc.) 

que compõem o desenvolvimento de uma sociedade. Após vários anos de convivência com o 

município, o que se pôde observar é que o modo de vida, principalmente das populações 

nativas, caiçaras, tradicionais, não consiste nos padrões comsurillstas de desenvolvimento a que 

estamos acostumados, sob a ótica das sociedades ditas desenvolvidas. Estas populações estão 

preocupadas, principalmente, com a sua subsistência e têm consciência do ambiente em que 

vivem, tanto que esta região é considerada a mais preservada do Estado de São Paulo, além de 

fazer parte da reserva mundial da biosfera, sendo possível, portanto, a aplicação dos conceitos 

e práticas que compõem um desenvolvimento sustentável para a melhoria de qualidade de vida 

destas populações. 

Acredita-se que ao investir em educação e infra-estrutura (saneamento, vias de acesso, 

transporte, etc.) e dar condições e orientações para a subsistência com formas alternativas de 

produção (seja na pesca, na agricultura, no turismo, ou outros) que viabilizem o setor 

econômico e sejam compatíveis com o ambiente, estas comurudades tem condições 

de um dia se tomarem auto-sustentadas. 
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CONSIDERAÇÕES 

o foi exposto, permite-se, d'entJre nmn1er:as outras su§resi:Oe:s, a]presentar 

seg:uír1tes rec:ornerldaçõ<:s na tentativa corntpatibilizar o des<env;)lvi;men.to 

mír1eração com a nec:essárul proteç2lo a 

realizaçião do 

- necessidade de uma melhor organização 

prefeitura para levantar suas necessidades prioritárias que impliquem na extração de recursos 

mír1erais a se qu:antific:ar e otiruíz:ar o uso 

ações en:1er;gertciais são 

questões sanearrento, etc.); 

- orientações técnicas para o planejarrento adequado das lavras e para que sejarr 

tomadas medidas mitigadoras, afnn de que sejarr minimizados os impactos negativos advindos 

da atividade de mineração; 

- necessidade de um CONDEMA para se lidar com mais afmco em relação às questões 

que envolvem o meio arrbiente, assim como com as populações que vivem em Unidades de 

Conservação Ambiental; 

- maior empenho por parte da Prefeitura e do Estado para viabilizar as regularizações 

fundiárias, por ser de grande relevância para o planejarrento do uso e ocupação do solo do 

município; 

- necessidade de maior flexibilidade e desburocratização dos órgãos federais e estaduais 

quanto à aplicação da legislação arrbíental, para que ocorra um melhor entrosarrento com o 

poder público local e com a sociedade civil. 
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ANEXO I 

FOTOGRAFIAS 



Foto 1- Instalações da Mineração Vale do Ribeira no !CAPARA 



Foto 2 - Extração de areia industrial -lado oeste da cava principal abandonada - ICAP ARA 

Foto 3 ·Lado leste da cava principal • ICAP ARA 



Foto 4 - Draga e mbulaç<les da extração de areia do leito do rio Ribeira no bairro do Jairê 
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ANEXO li 

MAPA DAS ATNIDADES DE MINERAÇÃO E DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E 

ÁREAS CORRELATAS NO MUNICÍPIO DE 
IGUAPE (SP) 



ERRATA 

- p. íx: ABSTRACT- linhas 9 e 16, onde se lê varios, leia-se various; linha 5: leia-se blockaded 
e não blockeaded; linha 12: leia-se city e não citty. 

- p.v: CPRM- Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais; CREA- Conselho Regionai de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia; DER- Departamento de Estradas de Rodagem 
Estado de São Paulo. 

- p.lO, última linha: desconsiderar a uuidade 2llsllan2
• 

- p.33, linha 10: Apesar das licenças necessárias para o licenciamento ambiental das atividades 
de mineração serem as mesmas para os regimes de autorização e concessão e para o de 
licenciamento, o conteúdo destas difere um pouco para cada regime, de acordo com as 
Resoluções Conama 009/90 e 010/90. 

- p.55, linha 12: onde se lê minério de ferro, leia-se mineral de ferro. 

- p.59, linha 14: onde se lê explotada, leia-se aproveitada. 

- p.60, linha 12: onde se lê nos últimos anos, leia-se até o final da década de 80. 

- p. 61, Nota de Rodapé: acrescentar os termos reserva para os dados do DNPM!DlPEM e 
recursos para os levantamentos feitos pela CPRM. 

- p.70, linha 8: acresecentar ao termo argila as palavras: de queima vermelha e de coloração 
cinza. 

- p. 72, linha 19: onde se lê l.OOOm, leia-se 500m. 

- p. 76, última linha: acrescentar o termo por caminhão de 5m3 
, ao final da frase. 

- p.77, linha 4: acrescentar o termo próximo ao Rio Peropava. 

- p.lOO, linha 18: onde se lê cobiçado, leia-se almejado. 

- p.l 04, penúltima linha: onde se lê analisados, leia-se consultados. 

- p.l06, linha 23, a pontuação fica da seguinte forma: É importante também se considerar: as 
áreas de entorno da AP A, dando a esta um enfoque regionai; os trabalhos já existentes que 
ajudem a subsidiar tal planejamento; além de efetivar a participação das comuuidades. 

- p.lll, linha 20: CASCALHElRAS- acrescentar o termo última em: Apesar desta. 

- p.H3, linha 17: ARGILAS- acrescentar os nomes Glória e Agroppis em empresas 
responsáveis. 

- p.ll6: CONSIDERAÇÕES FINAIS- desconsiderar o termo necessidade na linha 5 e, 
também, substituí-lo na linha 13 pelo termo formação de um CONDEMA. 


